
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 673, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 140/2013 
AV 275/2013 

Página 1 de 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 722, de 03 de agosto de 2010, que 
outorga permissão ao Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda. - SIR para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de ClaravaL 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E IDSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 14 O 
'TVR 
73/2013 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 605, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nº- 606, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria TIº- 610, de 1 º- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nº- 613, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nº- 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nº- 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nº- 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nº- 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - POliaria nº- 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nº- 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nº- 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nº- 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda­
ME., no município de Salvaterra - PA; 
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 201 O - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nº- 913, de 14 dc outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº-1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº- 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº-1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassirniro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº- 1.359, de 17 de dezembro de 2010- Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nº- 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova 01ímpia - MT; 
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33 - Portaria nº- 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nº- 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nº- 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nº- 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nº- 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nº- 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nº- 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nº- 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri I de 2013. 



EM n~. 214/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 10912001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freq-P' .t rr'0dulada, no Município de 
Claraval, Estado de Minas Gerais. 

2. AComissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de deZembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão? concluiu que o Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda - SIR (Processo nQ 53710.00047412002) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 722 ,DE 3 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado ,pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000474/2002, Concorrência nº 109/2001-SSR/MC, resolve: 

Ali. 1º Outorgar permlssao ao SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA - SIR para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Claraval, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teImos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Concorrência 109/01 m RIMC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Proponente: 
____ S-'-!,J / eM r1rA(Ié ~1'1 JJ-o .i1e. M-J-/o CoMu ,vi ~_.t_7&-t1_ .. _' ___ _ 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 

____ ~~bstitu!.Os, .Fela~E~ef!l~_. ___ ~. ____________ . ___ ' .. _ _", .. ____ .. Doc. de Identidade 

1_: ?eHo # &'TINI_" _______ .. __ 

2: 
---,-'---

3: 
----------,--'----------------' '---------------' 

A: .. :<'dnalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendida, ... ·. 

D BELO VALE 

D BUENO BRANDÃO 

[J CAMPO FLORIDO 

[] CANAÃ 

~ CAPITÓLIO 

RJ CLARAVAL 
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PROCURAÇÃO 

o SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA - SIR com sede à Av. 
Armando Salles de Oliveira, 380 - Parque Universitário - Franca/SP, inscrita no CNPJ n° ,~'O 
04.952.098/0001-38, nomeia e constitui seu bastante procurador !?.SdI~~oS'é"~1:ferinC 
Assessor Administrativo RG 3.464.549/SP CPF 348.959.228-04, a quem outorga poderes 
para representá-la em todos os atos da Concorrência n° 109/2001-SSRlMC, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos, bem corno praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

Franca, 16 de abril de 2002. 
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CONJUNTO N° 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Edital de Concorrência nO lO912001-SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: CAPITÓLIOIMG e CLARA V ALIMG 

Razão Social da Proponente: SISTEMA INTEGRADO DE 

RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA- SIR 
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Dr. ÇlóvisEd.uardo- Plnto_ Ll,I.Q'lice ... \ brasileiro, advo.g,iado, residente e 
domiciliado em fl!!l~_t§E~portador dO)'3G n.O 3.109.8~-5 - SSP/SP e do . 
CPF/MF n.o 026.777.258/00, O.!~~ ...... , .. QJ .. ~b ...... S .. alinLC .. u .. Df, brasileiro casado, advog~~.~:.." 
residente e domiciliado em RibeiLªºJ:~r~tQ.(êfJ~, portador d RG n.o 2.1 '72:849 ..:: 
SSP/SP e do CPF/MF n.o 01"5:306.668/72, Cléf11J.dloGald;anoCury,_OI8si,leiro, 
casado, administrador de empresas, residente e domiciliado em"_E(aD.Q..aL~.e.1,-.. 
portador do RG-n.o--9:~79:60r =-SSP/SP e do CPF/MF n.o 131.232.588-74, 
C!~~j§._ . .Ga.ldiaruL_Çu~4 brasileiro, casado, ci[l!rglão_g_~I}!!§1ªt_Jesidente e 
domiciliado em Franca(SP), portador do RG n.o 9.979.602 - SSP/SP e do 
CPF/MF n.o 131.232:5Ba=ÕÕ,·por este instrumento particular de contrato social, 
constituem uma Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, visando 
explorar serviços de radiodifusão e outros, entidade esta que se regerá pela ~ 
legislação em vigor, sob as cláusulas e condições seguintes: "'(, 

/ 
/ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade_ girar' sob a q~nominação SISTEMA 
INTEGRADO DERADIOCOMUNICAÇAO L D,A - SIR, e terá como principal 
objetivQ·,aexegução-1:Ie-seiviÇós'de radiodif, são so~ora, de sons e imagens 
(televisão), seus serviços afins ou correlato, tais como serviço especial de 
música funcional, repetição ou retransmissão de sons, ou sinais de sons e 
imagens de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e 
informativas, cívicas e patrióticas, exploração de concessão ou permissão, 
nesta ou em outras localidades do território nacional, de acordo com a 
legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sede da Sociedade será na Av. Dr. Armando 
Salles Oliveira n.o 380 Cep 1~4Ô4:(3Q0, podendo instalar, manter e extinguir 
sucursais, filiais e agências em quaisquer outras localidades, após prévia 
autorização do Poderes Públicos concedente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Foro da Sociedade será a Comarca de Franca­
~ eleito para conhecer e decidir em primeira instância, as questões jUdiciais ~~? 

~quelhe forem propostas com fundamento neste Contrato Social. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da Sociedade é por tempo 
indeterminado, podendo esta ser dissolvida pelo consentimento dos sócios, 
observando quando da sua dissolução, os preceitos da legislação específica. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
representado por 60.000 (sessenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
ficando assim distribuído entre os cotistas: 
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Cotistas Cotas Valor R$ 
1. Clóvis Eduardo Pinto Ludovice 50% R$ 30.000,00 
2. Abib Salim Cury 16,66% R$ 10,000,00 
3. Cláudio Galdiano Cury 16.67% R$ 10.000,00 
4, Clóvis Galdiano Cury 16,67% R$ 10.000,00 
Total R$ 60.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - A subscrição e integralizaçãodo capital social dar-se-á 
em moeda corrente nacional, da seguinte&fo~rmà:~"C~~'~C' 

a) 50% (cinqüenta por cento) do capital, ou seja, ~119~9!tQ .. .90 (trinta mil reais) 
no ato daª~~inªtlJr5:LC!ºJ2r§.§~nt~,in~t(IJJJlento; 

b) Os"festántes R$3'Q),QQ,OO, (trinta mil reais) serão integralizados com o 
interesse da socíêdade no prazo máximo de 2 (dois) anos, a contar da data 
de assinatura do presente instrumento. ~r~~'"=~' 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 2° 
in fine do Decreto n,o 3.708, de 10 de janeiro de 1.919, é limitada à importância 
total do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - As cotas representativas do capital social são 
incalcináveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros, 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como qualquer transferência 
de cotas de prévia autorização do Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA NONA - As cotas em que se divide o capital social são 
nominativas e indivisíveis e para cada uma delas a Sociedade reconhece 
apenas um único proprietário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A propriedade da Empresa é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a 
responsabilidade por sua administração e orientação intelectual. 

§ Primeiro - É vedada a participação de pessoa jurídica no capital da Empresa, 
exceto a de partido político e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e 
nominalmente a brasileiros; 

§ Segundo - A participação referida no parágrafo anterior só se efetuará 

através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta por 

cento) do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os administradores da Entidade serão 

brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, provada essa 

condição, e a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem 

sido aprovados pelo Ministério das Comunicações, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O quadro de funcionários da 

Entidade será formado preferentemente de brasileiros, ou 

constituído, ao menos, ,de 2/3 (dois terços) de trabalhadores 

nacionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para os cargos de redatores, 

locutores e encarregados das instalações elétricas, somente serão 

admitidos brasileiros. 
"J---"--">C"''1 

/~-L6U:1ULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade será administrada p~(Urtl ) 
(( ou ~ais e seus cotistas, sob a denominação que lhes couber, quanClO/ 

lnd~ ; eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que representem a 

maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula Décima Primeira 

deste instrumento, aos quais compete, que assinarão conjuntamente, o uso da 

denominação social e a representação financeira ativa ou passiva, judicial ou 

extrajudicial da Sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, 

atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes de Sociedade por 

Cotas de Responsabilidade Limitada, a fim de garantir o funcionamento da 

Empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ficam indicados para gerir e administrar 

a Sociedade, ?o,~argo de Sócios-Gerentes, os cotistas Dr. Clóvis Eduardo 

Pinto Ludovice( e pr. Abib Salim Cury, eximidos de prestarem caução de 

quaisquer espé~iê/~m garantia de sua gestão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os Sócios-Gerentes, depois de ouvido o 

Poder Público Concedente, poderão, 'em nome da Sociedade, nomear 

procuradores para a prática de atos de gerência, gestão administrativa e 

orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 

respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração determinado, 

serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de 10 (dez) anos, provada essa condição. 

, ' 
(." , 

,o, 
1:1 I).' 
lI' ·,'1 
'.f '1':1 

1',1 
!,II. I 

',' I';., 
j .. LI 

:t:l 
r~:! Nj 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É expressamente proibido aos Sócios- .1 
Gerentes, aos procuradores nomeados para gerir e administrar a empresa e 

aos demais sócios, utilizarem-se da denominação social, assim como em nome 

da Sociedade, prestar fiança, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que 

del~s ~ã.O resultem!,o~riB~?e~~, ~~b~ L~ I ~~~i~p_~d~~)u -~<;?~~~rr" ~)m risco o se~ 
patnmonlo. -;,' :,: ,.~: li.' : l:i7 r'ç'IIfJI( "f-: '-,,;r",' ,)~T:'b In'".i'lO ' ' > ,::;; f~,= ;;:, f) =,Ul..,., ~.;\ ... \ \ ,I,)" j".<;:I.,I; .. - '''' t~<.,' ! 

.~: ~ :-;;;;;: CAíi:Ll. !\LC::ri.Tü 1'/1, j,!l ,jubsLm-b. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A título de pró-labore, os Sócios-Gerentes 

poderão retirar mensalmente importância fixa, convencionada entre os cotistas 

que representem a maioria do capital social, para viger num determinado 

período, de preferência coincidente com o encerramento do exercício social, a 

qual não sendo inferior ao piso nacional de salários, não ultrapasse os limites 

da sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto escriturai deste 

logo considerado para todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, 

como tal, dedutível da receita bruta. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As cotas são livremente transferíveis 
entre os cotistas, desde que haja previa autorização do Ministério das 
Comunicações. O preço de cada cota, neste caso, não ultrapassará o resultado 
do ativo líquido, apurado em balanço, pelo número de cotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou 
totalidade de suas colas a estranhos, mediante o consentimento de sócios que 
representem mais da metade do capital social. Após o que, deverão notificar 
por escrito à Sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, 
para que seja através dos sócios exercido, ou não, o direito de preferência 
dentro de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da notificação. Decorrido 
este prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as cotas 
poderão ser transferidas, sempre após a autorização dos Poderes Públicos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - No caso de morte de sócio, terá o 
cônjuge supérstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, 
obtenha a aprovação de sócios que representem a maioria do capital 
social e a prévia autorização dos Poderes Públicos Concedente; ou, 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a 
cessão das cotas, de acordo com os termos da Cláusula XIX deste 
instrumento, caso, por motivo qualquer não possa ingressar na 
Sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Ocorrendo a hipótese prevista na 
letra "bit da Cláusula anterior, as cotas e os haveres do sócio falecido serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro, em 12 (doze) prestações iguais, 
mensais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Excetuada a hipótese de sucessão 
hereditária, não será permitida a transferência de concessão ou permissão, 
antes de decorrido o prazo previsto no artigo 91 do Decreto número 52.795/63, 

com redaçao que lhe foi dadapel~,D.~~.:r~::,núm.,ero 91:8.<;;~~'r;~, 
,. u- 'f.·LJ ~ 
':~ ~; :;~; < []CAF<LOS fU': :::, i ,i Li;'; ~:!LV!\~~lI st. f:iL<, 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O instrumento de alteração contratual 

será assinado por sócios que representem a 
(.) " 

havencfô-sõ~oc~r!Tertleõll~~~!f~!~~S7C~qTI~t~J~Jf<:r"1i'ls1rumenro~a"['~:armrnça!r ~'~1 :+',:, 
i:'5 :sg 

essa circunstânciél, para aJeito de arquivamento no órgão público competente e .. - f::: ':), 
:~~~ ~;i~:~ ressalva dos direitos dos interessados. "~I. i::~ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O exercício social coincidirá com o 

ano civil, ao fim do qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de 
lei, sendo que os lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos 

cotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A distribuição dos lucros será sempre 

sustada quando verificar - se a necessidade de atender despesas inadiáveis ou 

que impliquem o funcionamento das estações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - A Sociedade, por todos os seus 

cotistas, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas, 

recomendações que lhe forem feitas pelos Poderes Públicos Concedente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Os sócios cotistas declaram que não 

estão incursos em crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a 

atividade como administrador, sócio-gerente, diretor conforme Inciso IV do 

Artigo 53 do Decreto 1800/96. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Não sendo ou deixando de ser 

permissionária ou concessionária de serviço de radiodifusão, poderá alterar 

qualquer das cláusulas, sem consentimento prévio dos Poderes Públicos 

Concedente. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - O início das atividades da Sociedade será a 

partir da data do respectivo registro deste instrumento no órgão competente. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos não previstos no presente 

contrato social serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que 

regulam o funcionamento das Sociedades por cotas de Responsabilidade 

Limitada, pelos quais a Entidade se regerá e pela legislação que disciplina a 

execução dos serviços de radiodifusão. 
f. ,r, u, • 10 T ~ 8 E I 1\ o n!" L' [; 'I' ";; ') ',;: F R A N C i\ P;~_/ 
~, ~\ 'l~ ~ ~ r-1~ijiz OSÓr~I(;,;E FI' \ U',LO;,L; Tab,I{~ 
::> ~; ü-: 11)~; .• - ,~t,r'LOS "LDERTO iil sl1::V~ -SlIbst. ld\), 
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E, assim, por estarem justos e contratados, de comum acordo 

mandaram digitar o presente instrumento em 03 (tr~s) vias de igual teor e 

forma no anverso de 06 (seis) folhas, o qual lido e achado conforme, assinam 

juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, após o que o levarão a 

registro no órgão competente, para que produza os efeitos legais. 
c,-Ç" /0;:/ 

Franca, 19 de março de 2.002 

-~, -' 

SÓCIOS-GERENTES 

~~'DTC\CQL :;DD E FEBISTiADG 
,~~.; ~~iC;I::eFJtríí: 2J}E;,N,iJ, 588 lj5 

TESTEMUNHAS: 

<z.~ \ ~ ~o ~ 

.'''-'/ ~«xupCUU 
~iana Camplner Hernandes 
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Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda - SIR 
Primeira Alteração de Contrato Social de Constituição 

Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda - SIR 

CNPJ nO 04.952.098\0001-38 

Franca\SP. 

Primeira Alteração de Contrato Social de Constituição 

São Pattes: 

I. Dr. Clovis Eduardo Pinto Ludovice, brasileiro, s~~llM,ªdQ 

'0\' 

,ç" ~ 

judicialmente,!~?~, residente e domiciliado nesta cidade def~anca\SP, ') 

na Avenida Major Nicácio, n° 1519, 10° andar, apto n° 101, C~htrQ,.~ÇEl?-A/,' 

14.401-135, portador da Cédula de Identidade RG.SP n° 3.109.812-5 e do ., 

CPF!MF nO 026.777.258/00; e, 

,lI 
,d' 

n. Clóvis Galdianb Cury, brasi~~il'º,çª~~~o, cirurglaO dentista, 

residente e domiciliado nesta cidade d~,Franca\Sp,}a rua Estevão Leão 
"'.',,~ <-~p,",,( 

Bourroul, n° 2000, 13° andar, apto 131, Ce1l1fo;-CEP 14.400-750, portador 

da Cédula de Identidade RG.SP n° 9.979.602 e do CPF!MF nO 131.232.578-

00 e, na qualidade de sócios proprietários de 66,67% (sessenta e se' 

,~: ~c ~~ (): j ~ T.H:n: LI ,6, O D E ~: OTAS f) c. Fr~)1'çA ( . 'lj 
-- ,,,-I - ~ ,,\~';/ b I 
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Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda - SIR 
Primeira Alteração de Contrato Social de Constituição 

sessenta e sete por cento) da totalidade do capital social da sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada, denominada "Sistema Integrado de 

Radiocomunicacão Ltda - SIR", estabelecida nesta cidade de Franca\SP, 

na Avenida Dr. Armando de Salles Oliveira, ,no 380, CEP n° 14.404-600, 

com Contrato Social de Constituição fIrmado em 19 de março de 2002 e 

registrado em MicrofIlme sob nO 58.845, em 21 de março de 2002, no 

Cartório do Primeiro OfIcio de Títulos e Documentos e Registro Civil 

Pessoa Jurídica de Franca\SP e cadastrada no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda sob CNPJ n° 04.952.098\0001-38 e, 

ainda, com amparo no disposto na Cláusula Vigésima Quarta do referido 

Contrato Social e no artigo 15 do Decreto n° 3708\19, 

DELIBERAM fIrmar o presente Instrumento, para o fIm específIco de 

alterar as Cláusulas Primeira e Trigésima Primeira do Contrato Social, para 

deixar expresso que a sociedade tem como objetivo o exercício de atividade 

com fIns lucrativos e tem a natureza jurídica de "sociedade civil por quotas 

de responsabilidade limitada" e, em razão do que, as referidas cláusulas 

passam, doravante, a ter a seguinte redação: 

Cláusula Primeira - A sociedade, que é civil, por quotas de 

responsabilidade limitada, gira sob a denominação social de "SISTEMA 

INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO ~T])A - SIR" e tem como 

principal objetivo o exercício de atividade cOfu fIns lucrativos, consistente 
/ 

// 

na execução de serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens 

(televisão), seus serviços afins ou conelatos, tais como serviço especial de 

música funcional, repetição ou retransmissão de sons, ou sinais de so 
:~ ~ ,.~ '::;' 1 ~ TA D EU&O DE NOT!\ S DE FRANÇ6~) ~ 
.:::. ~ ~ t;, ;,~ !2tLUiZ ()(;Óf~IO DE FIGUmEDO - Ta~' trino 0 .- 1 L'_ (1) L I' _.-

,~ ~ ~ ~ ~~ CAHLOS AL~~E!:rO .. yA S!L~,t\.. - Sub, t. T?,b 2 
co -"y ;~,::~> AU I \:,.; IICA~AO 

n;ic:) 3 pres ní'o cópia reprográficil 

:,~'rr'] () o!inin;;J a mim aPi()§{)n[,hlv, 



Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda - SIR 
Primeira Alteração de Contrato Social de Constituição 

Imagens de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e 

informativas, cívicas e patrióticas, exploração de concessão ou permissão, 

nesta ou em outras localidades do território nacional, de acordo com a 

legislação em vigor. 

Cláusula Trigésima Primeira - Os casos não previstos no presente 

contrato social e nas suas alterações posteriores serão resolvidos de acordo 

com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das Sociedades por 

Quotas de Responsabilidade Limitada, incluindo as de natureza civil, pelos 

quais a Entidade se regerá e pela legislação que disciplina a execução dos 

serviços de radiodifusão. 

Em obediência ao disposto na Cláusula Vigésima Quarta do Contrato 

Social de Constituição, os ora signatários declaram que os sócios drs. Abib 

Salim Cury e Cláudio Galdiano Cury deixam de firmar a presente alteração 

por se encontrarem ausentes, em viagem, distantes da sede da sociedade. 

Permanecem em pleno vigor e são ratificadas as demais cláusulas do 

Contrato Social de Constituição não modificadas pelo presente instruI?ento. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento, em 

três (03) vias para um só fim e perante as testemunhas no final assinadas. 
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ANEXO 11 

DECLARACÃO 

Os abaixo assinados, dirigentes da SISTEMA INTEGRADO DE 
RAOIOCOMUNICAÇÃO l TOA ~ SIR, declaram que: 

'" \ 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesm~, ,):,/~ 
tipo de serviço, nas localidades de CAPITÓLIO e CLARAVAl, Estado de ~ '" 
MINAS GERAIS, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar 
e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerçe cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra enti~ade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas'dª 
radiodifusão, em localidades diversàs, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha ser contemplada com a outorga. 

FRANCAlSP, 01 de abril de 2002 

'---'--T-'---~ 

~~='-'F"-"A~RDO PINTO lUDOVICE 
o 026.777.258-00 

Sócio-Gerente 

B ALIM CURY 
CPF N° 015.306.668-72 

Sócio-Gerente 
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CERTIFICO mais que, na coluna de averbação consta o seguinte: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

ESTADO DE sAo PAULO 
SECREl ARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

') 
~~'~Ui_, 

~ ~-ASsINÃ-ilfÃADomULAR----~~-LJ L]~ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
,r'i"""'M"'~"'" 

VALIDO EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARtÃO ~ o OOCUMENTO COMPROBATÚRIO OE INSCRiÇÃO NO CAOASTRO OE PESSOAS FISICAS - CPF E 
OE USO OBRlGATORIO NOS CASOS LEGALMENTE OETERMINAOOS. ~ "." 
PARA QUALQUER ORIENTAÇÃO NATURElA TRIUUTARIA. PROCURE A UNIOAOE L9.Q;AL !lA S~c,R'i"jRrA 
DA RECE!l A .FEOERAL. " (\1 :;;'~ iJ; l\J 

> f._ !L,,""i- ::\ 

c 
cu 
<, 
(f) .~, í,'J 

NOME, MATRICULA E ASSINATURA 00 FU~jC!ONARIO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO, <'j 

APROVADO POR INSTRUCM NORMATIVA DO SRF 

1q TA (} ill~ ~,J(jfMj Dt. FiIAIH;i'.; ~i j 

um O:;()HIO U~ FIGUElrlEDO .Inhlli: 

DAS I L V h .. ~~ li ti ;, I I I' 

". '1, (, I, ,., >,!, "( h.\ 

'I~ TJ\lJHIÁü De NO S DE n~MjCA U,li'j 
LUIZ OSÓfllO fiE fIGUf;II([[)() " TstJ.lnto' ,,1 

,t.,; f;" 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
I . 

1.0 SUBDISTRlTO DE RIBEIRilo PRETO ~ MUNICÍPIO E COMARCA DE RIDEIR110 PRE10 , 

Oficial: 'Vieira de 
I 

Souza 

Certifico que no livro .ê. número .. lL5 .. ~,:::.~ ()e cas,?mentos reali30bos neste 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

DO 29 SUBDISTRITO DA SEDE 
RIBEIRÃO PRETO· ESTADO DE SÃO PAULO 

Loyolla, 445 - Vila Tibério - CEP 14050-070 - Fone: (016) 625.9358 

Pal/!{! SérflÍl! de A [tddn.1s S{Ifl/'CS 
OFICIAL INTERINO 

fL_J.: __ JLI_LE __ -LJLQ ~­
que, às folhas 081 do livro B nº 100 de Registro de Casamento ~ 
sob nº de ordem 21.288. foi lavrado o assento do matrimônio de I 
CLOVIS GALDIANO CURY com ADRIANA HELENA CHICHARO VINHOLIS. r 
contl'aído no dia vinte de outubro de dois mil (20/10/2000), r' 
perante o MM. Juiz de casamento Sr. André Luiz da Silva, sob o ~ 
regime da comunhão parcial de bens. 

ELE, solteiro, dentista, natural de Ribeirão Preto-1Q 
subdistrito, Estado de São Paulo. nascido no dia quatro de 
agosto de mil novecentos B sessenta e seis (04/08/1966), 
residente em Ribeirâo Preto-lº subdistrito, Estado de São 
Paul D, fi 1 110 de ABI B SALIM CURY e de NEUlA GALDIAt~O CURY. 

E L A . sol te j. r a , c i r u t- <;:) 1 a de n tis ta, na t u t' a 1. de São Pau 1 o, C E~ P . 
(Ubet-dade), Estado de São Paulo. nascida no di::'\ de7. de ;,üwil 
do rll) 1 novecentos e setenta (10/04/1970), residente em Ri beir.?'o 
Ptetf)"lQ Subdü:-,tt"ito. Estado de São Paulo. filha cjD LUIZ 
PEREIRA BARRETO VINHOLIS e de HELENA MARIA CHICHARO VINHOLIS. 

A contraente passou a assinar ADRIANA HELENA VINHOLIS CURVo 

rUtarn apresentados os documentos a que S8 refere o artigo 180 
IIC) I, II e IV, do Código Civil. 

F\eC0t1heço a f i rma SUPt' \ 

Medeiros Soares e dou fé. 
Ribeirjo Preto, 20 d, 
Em testemunho 

---~--------------~~~~======== Kennedy 
fõ.cr eVE!nre 

* VALI DO LO DE AUTENTICIDADE 
~ rR,!lr}:~:, ("'I)) 

;: .,~! .. T~ ~J, j ti:, :. f \~ \~ 

de 

mngg ; ~f\R!II ~' OELEGADO 

'>-")::f' ~~ 
\::' X ~~ f(mneqy. r~ro Muniz 

DO, 16»:2 . I ,~,OOft-B/SP 
* l!:Bcrevenw Autorizado 

'tf1>elrllo Preto m L· Sul)dh't.\'111$ 
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J 
SÃO PAULO 

~UMARCA DE FRANCA 

C E H T I D 1'\ O 

EDINA APARECIDA DIAS BRENTINI. ESCRIVA 
DIRETORA DU OFICIO DE DISTRIBUIGAO JU­
DICIAL DA COMARCA DE FRANCA? ESTADO DE 
SAO PAULO. NA FORMA DA LEI? ETC. 

da que revendo os livros e demais papéis deste Uficio a seu car-

i;;! [) :' df:·:··;i- ej~:. \::-t~~~_~:·, J~:.j-:.\:-~:~::)\J,?, J·$E~~::. t i::ç c:: c<rfl t:~ J'" C i:-rt o; q Li E-f (' f'~' .1 E~ t..i \l [) E:~ p, S~ t'J c-! ~:: .. ~ 

(( CIVEI~~ J~~NAIS E EXEC)TniOS FISCAIS~ Federais, Estaduais~ Munici-

\~~~:'~--~/~U~:~~uia~,,/:~< . " .. n " u. u " • u u " n • ,., ., u ., nu"' " " n • n' • u n u n n " • n " " n U 

\. 
n CJ PE'f"'.:i. i:·~~-j.i D c! f::' .DE: Z jf"'~ i~~n D!:::- i:i t.(~, i:i FI f"·E'~:·t~'n tE' cJ iE~ t d :"' c:c~n t.1'- i::'\ c\ 

" 

pE';;;.;':.OE\ dE' ABIB SALIM I~URY ~ REi - 2.172.849 SP, CPF - 015.306.b68-

/'-;i~j;,:'~''--. 
(\( .L, .··'b"t n ~\ •• " " " " • " .• " " " " " " " " " " " " " " " " " • " " " " n " " • " n " n • n • " n n n n • " " n n n " nu,' 

\;;:N~O_~~!S1'A NENHUM PROCESSO DISTRIBUI DO. " •• n n n , • "n • n , " • n " •• " ,," " "" • 

'\ ,/ -~'-~ 

NESTA CERTIDAO SD TEJ1 VALIDADE MO SEU DRIGINAL n 

Todo o referido é verdade e dou fé. 

~~=:~:",~~,",,"~::i~~:,:,,;~'~=~~=~·~~~~_·· 
SANDRA REGINA ZANON-· 
~5crevente~ digitei. 
Matricula - 319.793-5 

SANDRA REGINA ~~~.ON 
Escrevente Toe, JUdlCHHlO 

Matric~\lil - 319,793-5 

.. ;::: 
•. 1.1.,1 de abril de 2002 • 

EDINA AP, DIAS BRENIINI" 
Lscriva Diretora. 
Matricula - 310.532-9 

Edína Aparecida Dias Brentím 
Diretora de Serviço 

Mal. 310.532-9 

Selado DI verba. Banco n. 51-0688-2_. 
'::iutnnt:i.;::E,{::~:iD n., ..... Jl..J..,1." ..... E:rll ..!.L.,,/.l!..If.. .. /200:,;::. 
AD Estado RS 1.00 

51.1 
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f ,.: GUIA DE RECOLHIM~!TO '\ 
I' PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DítJUSTIÇA 
I FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. I:;,D. T. J. O novo banco de São Paulo 

I 
r 
[ 

I 
I 
I 

i 
I 
1-" 

=-
NO;:)) b)h S'DjJM c II')l V 

Discriminação 

Extração de Cópia Reprográfica 

~f J JX4<1 IlJJ'~P~ç ()( ~ t, R". 7 1 Certidões em Geral 

111" do Processo jUnidade 
. 

Segunda via de Crachá 

Endereço "" Inscrição em Concurso públ. no T. J. 

CEP j Comarca Venda de Material Inservível 

Venda de Material não Indisp. 
Histórico 

Jl 
Contrib. e Doações Pecuniárias 

CI Inform. Contida em Banco de Dados 

Informação Via Tefefônica 

Outras 

Total 
ia Via - Unidade Geradora do Serviço 

mB)595 12# ~~~~o Mecãnica 
7,OORl) 2a Via - Contribuinte 

3a Via - Banco 
O Tribunal de Justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 

12/00 - LD01 - 10/0493 - -

~~.,,,,,.:.-~~,,-~ .. -,,~~~. ~·~·~I_ .. ~_ •. ", .. ; __ ~~~~......:c"",;,.~~~;;;io..~_---...;:·~' 

Código Valor 

201 

202 Rz 1 (}o/ 
203 

"/ 

204 --<<< ~.- ~='., 

320 

321 

430 ~ 
205 ~)) 

",. 

~ 
",-7 

121 r etJ 

Ot)tt' 
.~~ - -

.-.; 

1 

.(. 





Endereço 

~~ 

/ 
c"~ >,' ,-0,_ "_ ",,';-',,",!,,-_ ',o __ ",\-,,_~ ___ C< 'rp,,--,-',-'<,-' "-,,,>~,,_ "~ti'"~ _",,,-,,- ,;"A,' ---!",,,--'" ,,',}b ' -Y",:f:--~,,-- -";,,J\"-' "-'~::'->-_C.'>~::",-~\""":-:;r;~l 

" 

'I 

GUIA DE RECOLHIMENTO 11 ~ 11 " '.A -,'j 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTiÇA !V47~ ~ ;j 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J. O novo banco de São Paulo J 

Discriminação 

Extração de Cópia Reprográfica 

-." 

" 
Certidões em Geral 

Segunda via de Crachá 

Inscrição em Concurso PúbL no T. J. 

Código 

201 

202 

2Q3 

204 

Valor 
c~ 
--~ 
I 

"I 

j 
,:j 

~ 

CEP 

j 

,I - ' 
j -- \. 

Venda de Material Inservivel 320 Comarca 

IContrib. e Doações Pecuniárias I 430 ~-
Histórico IVenda..de Material não Indisp. 321 

~~cJ 

i" Via - Unidade Geradora do Serviço 
2" Via· ContriBuinte 
3" Via • Banco , 
O Tribunal de Justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça 

12/00 - LD01 • 10/0493 _. .. 

Inform. Contida em Banco de Dados 205 

Informação Via Telefônica 

Outras 

. ' r 

r> • 

Total 
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,,%-~ ~:., ~" ' ",.".,-, ," "<"'," .. , ", . '.h • ,o,,·' "):.;:'.T~,.ttl=:;7 ..... . ' .. ,. .~'~"~~.'.'. 

c~~e6' . - '. J 
GUIA DE RECOLHIMENTO' ':;. .i, s ~ S [/ A ,_ C' . d 

Endereço 

CEP Comarca 

o 

ia Via - Unidade Geradora do Serviço 
2a Via - Contribuinte 
3a Via - Banco 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTiÇA 1, ~ '~é.§, rv,Q~ ~I, 
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J. .. a:: . vi!. !. O novo banco de São Paulo 

~.:c .- li' 

Discriminaç~. .g;, Código I Valor 

Extração de C6)ia Reprográfica 201 

Certidões em Geral 202 

Segunda via de Crachá 203 

Inscrição em Concurso PúbL no T. J. 204 

Vef)da de Materiallnservível 320 

321 

Contrib. e Doações Pecuniárias 430 

Inform. Contida em Banco de Dados 205 

Informação Via Telefônica 

Outras 

Total 
~~-,-::: '"'_"rO;1 i-f'"";: 

u1enticação Mecânica 

O Tribunal de Justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
12/00 - LD01 - 10/0493 --

~ 



, PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 

. CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
, ' 'AÇÕES ,E EXECUÇÕES . 

.,:: I' 
I, 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUiÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA"r~/: F'E::~:)nUr::li F:;:Ui;,:!:,Cir~'r ,i !:(i:;i!!(i(:,!:, 

(.~B I H :::;':~I." I 1"1 CUF({ 
CPFo 015.306.668~72 

DIb"rJ~IH... CI...(.~b~:)E/(:>ICr~IU 
:" I i \: \ '! ", 'i.: 'i: '; 'i :: ~! i I : \ '; i: 'I' ~ I Y I I 

,', ' 

2 06/05/1997 INGuCRIMI.DI 
(;' "((" {;.I'II::'(")<:' " ' '. ,,?'-. ,,1"1 .,. .. 

" •• " u " • " •• 't.'W~VLI.~':: DOF'~;;/F~b' 1',I<,:\mc:i.n'i(")I'l to 
F:i.l:i.acao """U"o Nao Informado 

FUI RECUI...HIDU U VALUR DE R$ 0,42 Por Pa~:i.na 
F~eFE:};~E::HfI::: (~O F:'EJ) I DU DE CI::};~T I Dt,Cl I",IUI"II;:}<:U ~:,\2 ~:,: ~l"":I. 

EnTA,CERTIDAU AHRANGE TUDUb un FURUNb FeDERAlb DA 
EbTADU DE bAO PAUl...O 

NCJF3ªR. 3347615 

, . 
'" ., ' 
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A 6EL~. ALICE PEREIRA VIANA. DIRETORA DE SECRETARIA. DA VARA 
AOIMA REFERIDA 

CERTlnCA que 
em Secr-e taria 
010.10 oriminal 

andando'ao 
eu cargo>, 

.0402871-3 

ido de interessado, revendQ 
ficou conetaT' doe autot'J di'l 

BtHiu1 nte: 

Fl~ura(m) pomo de 
braB 11Biro i caBado, rnéd 1co, 
C.r.F. nQ 04Z.Z4~.238-08; 

JORGE MALULY NETTO, 
do R.O. n Q 1.169.650 e 

e outros. 

Verificou constar o eegulnte: 

Data da dlatribuiQão: 26 de Junho de 1985; 

Art1So(e): 85. alínea "ã" da Lei 8,212/91 e artigo 104. 
alínea "d", do RegUlamento da Orian1zéloão e do Custeio da 
Seguridade Soc1al, aprovado pala Decreto 356/91, com dS 

alteraQõee introduzidas pelo Decreto 612/92, O.C. os artigos 
5Q, 2B, 27, 30, 33 da Lai 7.492/88. 

A situ&Qão proceseual, nesta data, ~ a s~Suinte: aos 29 de 
Julho de 19S5, foi reJ,~ictada-_a~.-.cl~·AJ..lncJ.,~ em relaÇ1ão ~ AMl RAH 
SABA, JOAO LEOPASSI, VALTER /Z~NE·HNi~·:CH-ARl"..ES HEOLER DIAS 
FONSECA, JORGE MALULY NETTO ~i3 ABIB SALIM.) e recetJ1da em 
relação unicamente 8 JAIR EDI ON SANZOIi~ ... ___ Aú6 i e outubro 
de 1995, o Ministério Público êaaral: interpÔ r ourso em 
sentido eatri to, noa termos do Çlrtl6io 586 e eliii!u ntet'J do 
CódlSo de Prooesso Penal. Os referidos 6UtOB en ontr 
fase de defesa prévia para JAIR EDISON SANZON , 
aOB demais denunoiados, aguardando oonoluaão par 
do r~ourao intarpo~to. 

O REFERIDO É VERDADE.~V\ .~ão José 
dezembro e 1 9 Eu, ___ _ 
Barbosc1) b.r~~~ Jud c ário, di i tal -_______ --7---- (Al ioe Pera1r ~~\,. 

Secretar ,reconfer1 e Bubacre • 
~ 

de 

eu, 
da 



U J U • LO/UU/UU L;ódlgo: n'\lliU Hl 

Tribunal ROl/lonal Fodoral • Inllrnacoos do DO>lpachos 

PROC. r.','/ 1999.0~.99.101856~~\;~CCR 
RECTB ~ Juatica Publica . / 

REQ:2B,lO.1999 

RECOO t· AMIR1\H BABA 
AOV FRANGIBCO--BIJIUCO 
RECDQ VALTER ZANETIN 
AOV CILMARA DE FATIMA PINTO GONCALVES 
RECOO JORGB MALULY NETTO 

JJ~/\ ~t(',OA -J'M 
pl (e~<!.·,-t 

AO.lI JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 
RECDO MIB SALIM CORY 
ADV ANA CRISTINA NASSIP' KARAM 
RECOO JOAO LBOPASSI 
.RECOO CHARLES HEOLSR DIAS FONSECA 
R.ELA.TOR: DBB, FBD. OLIVIURA LIMA I PRIMEIRA TlJRMA 

'V:I nos ;'. ETC. 
Jor99 Mal~ly Neto, um dos recor~ido5, é Deputado Fedéral pelo 

Partido da Frente Liberal - Silo Paulo, com mandato até 31/01/2003, 
conforme o certifica oficio da Câmara dos Deputados (fls. 296). ~"\ 
vista disso, pediu o ilustrado' Ministério Público rodaral o "". 
desmembramento dos autos, remetendo-se c6pia dales ao colendo 
Supremo Tribunal Federal, para apreciaç!o do caso com relaçao àquele 
P~rlamentlir e a .continuaç~o do recurso rel'ativamenté aos demais 
acusados. 

O pedido não pode ser atendido por incompetência deste 
Relator, vez que apenas a Suprema Corte pode apreciar tal tipo de 
pleito. A prop6sito, transcrevo trecho do Informativo STF n° 187, de 
10 a 5/5/2000; lá constante sob o titulo de "Desmembramento de 
Processo - CompetênciaN

, às fls. 2: 

"Jul~a procedente re~1'amação contra decis<'1o 
dec~J'u~iz Federal da Seção Judiciária do Paraná 
que, em raz:io dá pre~rogativa de foro de um 
dos réus (Deputado Federal) , deu-se por. 
incompetente para julQar o processo em 
relação a este réu, e, na mesma decis<'1o, 
declarOU-56 competente para julgar os demais 
co-réus, determinando o de.'Jmembramento do 
proceS30, com fundamento em precedente do STF 
[Inq (00) 1.107, RTJ 165/170J, onde fora 
penni tida a separação d03 processos, em face 
da existência de motivo relevante' (CPP, 
art.80). O Tribunal entendeu caracterizada a 
usurpaÇao da competência.do STF uma vez que, 
em virtude da existência da continência, 
competiu à autoridade requerida determinar a 
remessa çlos .autos para esta Corte que, caso 
entendesse aplicável o decidido no precedente 
invocado, determinaria o desmembramento do 
processo. RCL 1.121 PR, rel. Min, lImar 
Galvão, 4.5.2000." 

Assim, enviem-ac os autos ao colando Supremo Tribun t federal 
pa ra que aquela Corte Suprema, se assim o entender, tjrffiine o 
deBmembramento do processo, 

sao Paulo, 20 de junho de 2000. 

Desembargador t r 

.. 

1~ TAflELI/') f:' [,:(1,' [ir: FRANCA (SP) 
Z. OSÓ:~IU l)f riG;iU:(l;OO - Tab. Interi 
;l.OS AL8EHTO D!~ SILVA - Subst. T 

AUTENTICAÇÃO 
. ico a presente cópia reprográfica 

e o origi!1;\1 a I apres en ta0 ... , 



v 

1 
fi 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL 

CONCLUSÃO 
Em 29 dejulho de 1996, 

Faço estes autos conclusos ao l\1M, 
Juiz l'esJe;nJ desta Varo 

~'í"'-;ji""'I,~., ••• I6 ..................... .. 
. 'AIl'Vfec, Jull, 

A~JL ~j<'(95,04U2utl-3 
A~ão !?<.!r~'l. ' , 
nêus f J"P.IR g,1.l~SOlrSANWI-JE; e outI:OS 
2", VaLd ,: 

·1 I 
, "'trata-se de denúncia formulada contrd JAIR' f.DISQII 
SANZOt/E:, N>llfWi SAnA, JoAO LEOPASSI, VALtER ZANETIH, CHAI1LES HEGLf.f1 
brAS F"ONSECA, JOF\GE MALULY NF.:TTO e ABI B SALIM CURY, 11m que .'Ia lhe" 
imputa /I prática do crime descrito no art. 9~/ cl, da Lei na e. 212/91. 

\lieram-me os autOG para o exame de admi5sibil.idade, 

I 

1 ' , .. .... Dritê'laçào à AJolIRAH SABA, JOAO LEOÍ'AS5.T~ VALT1':R 
AlI~Tr/lI,-·. CHA.RLES HI!:GLE:H ih:; fON.'lECA, JORGE MALULY NF;TTO & ~lB .. SA1.!~1 

tUil.yt \:e)é!1to a denúncJ.a, ois se lhe atribuiu responsllbilidàde pelo 
deiito ~ém.q_u_~_~>:<.I..:Lt;c_p.r;ova d~ que tf:!nham sido eles sequer gt!/:6nt.;,s Ol~ 
8dminll1triidor~s da empresa, citilda na inicial, à época dos fatos. 
Segundo o contrato 8oci,:}: :[':~'. :?,'):4'2l, tais funções estavam 
acometidas exclusivamente /I JAIR EDISoN sMZONE, de modo que os detl'lillS 
lIào /Ham senão s6cios-cotista, sem atribuiçào OLl poder de diteçào da 
ernpre3a. A denuncia ampara-se nos documentos acos tados, nào indicando 
qualquer outra prova que pudesse elidir a validade do teor da 
infonnaçào contida naquele contrato soci'a!. A,~.'llm .'lendo, cons,i.d~'t'ilnd(l 

a pt6pria fundalnelltação da 'denÚncia, os seus efeitos não alcançar,.. 
JquellOlll acima citados, contra os quais nào existem elemento,q para SP. 

<I.cülMr que, à época dos fatos narr<!do!l, .fossem responsávttis p.~lil 
administração da empresa e, portando, tivessem participado dos delitos 
na forma de~crita na denúncia. 

'Pelos motlvos deduzidos' 'na própria denúncia, rece}:oo-tl 
em relaçào unicamente a JAIR EDISON SNl7;O,NE, vislumbrando na imputac;à\) 
U~ requisitos 'tormais do arc. 41 do CPP, ressalvan a possibilidll':l'" 
dI! <'I di tamento ,em caso de .'lurgiroento de prOVa!! d articipaçào eles 
d~mals ~6cios nos fatos narrados. 

A jJ I' ge:>.i.~r,o dudiênt.;j'/j ,g e 
, ••••• :.j G ... q, ~l1.,........ às 6. '..:1 r. 

MP E'. 

P' ra o fOrf/l,d indiciaI 
0$ al)t..er..:ed\.!nte~ criminais, forme xequedc:lo. 

~ào Jos' os, 29 de 

H, MUTA 
Su~s t.i tu to 

paca Q di" 
notl fique-s~ D 

requiSitem-se 



,,~ - , , .. . 
. rua ai: os6do: '1462< ce '-1 ... g ...... /. .... p 

:.TÀJ:(túiIÃQ:sei~;~j:o:st : 

CERTIDÃO 
o TABELIAO DE PROTESTO DE TITULOS, ORGAO DO 

Fmm t::XTF~A;nJDICIAL. DA CC)IYIM~CA DE F~IBEII:~ACJ PI:~ETO PClREHTE pu .. ·· 
BLICCl INSTRUMENTO,CERTIFICA, ( 

CToF 0:1. ';.\" ~;;()ó" ÓÓ~Y"7:;:: 

* * * :{<: ){( 

* * * * * 
* * * * * * * * * * 
* :{<: * * ){( 

* * * * >', 
" 

* * ){( * * * * * * >:< 

* * >:< * * * * * * * 
* * * * X( 

* * * * * 
* * * * * * * >I< * >:< 

lODO O REFERIDO E VERDADE, DO QUE DA FE 
,AUXILIAR, PESQUISOU OS ARQUIVOS E CONFERIU" 

1, :,I:::nC:F;:F:VE::r.ITE (.llJT Cl Fi: I ZADCl:, \:lUB\:lCm::VE::U (1GB I Wl" 
) ( 

.,ri 1-<.I/lI2!·~~D l:ol:~ETCl 'O" ••.• ~ ?::> DI::l'){Jj7nDt'0~{,~ ~'::()()~::" 

J~vr~ '._, , 1'~[:I'jl~:T('l DE:: (.lU\:;It> bFf~Fi:tIDLIA 
.l I tabc!lt:'J C2 pro~~· o .' '-~.J tltUiO~t ;;CI·':I·::\) !:,: I'I'H,: (.11 rrDI·n ZAN1 
• • Cc ~ (.., r L2lr~O prEf~ ~ sp r 
· fi(ljA!'I\ ... !2 AS91S :E~r, \C!.tA 

I Esc'avEnte Autonl3Clo 
· --#OfA ___ ~ ~'~_ .. _~_~~~~~_ .../ 

A PRESENTE CERTIDÃO SÓ SE REFERE AOISI NOMEtSI E NÚlvtERO(SI, COMO NELA GRAFADO(SI, NÃO 

NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFI 

RESPECTIVO. 

ESTA SERVENTIA FOI INSTALADA EM 13 DE JUNHO DE 1986, NÃO ESTANDO, PORTANTO, COMPREENDI O NESTA 

CERTIDÃO QUALQUER PROTESTO EV~NT;!,!AtM~~TE L~~~~P€:A~~H)~ítT~ t'Y'!'TÁ"S D E F R ANCA (~'1 J 
~; ~; ~;~ ~~ I(~.~ r.-' L U!:~ O~iÓHIO DE FlGU EI RE DO .. Ta b, I nL: 
? .... t..~ rJ) ., .. 1 ~~~ .. 

-,' ':>'7' () <:>f.! .~ ;...(~:; 0<:' C11'·4ÀP1.0g ALBE ILVA .. SUbSh '"r! 
. "')!I (.) '.' (,J ~ bi !iJj ~ ""~ C' '(J ,\, .. :~ .. l~/ ~ 

AS CUSTAS OEVIOASF.ORÁM RÉéolHUjÁS POR GUiii:·'W· ~. ;;;:.:! : , :. A lU~ o. . _. - . ::. -. -" _. . ... . .::' ..... :0. Q...' -', () ~.: : ., •..• ," • 

: . : ~"".:âi u,. -' fi u \ ".fi!! C O· a ,I' . ~õ.' '0" fJ.I~... . . 
(J1 fJ) -Ci l-' , ;, 
<1.> o o :z , ... t" 

a: o'~ ~'~ ~ ., 
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NO.PEDIDO:**2.737/27 

1 2 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE FRANCA-SP 

Bel. LINCOLN BUENO ALVES 
Tabelião 

Bel. MARIA D. P. PADUA 
Substituta do Tabelião 

Rua Dr. Washington Luiz,1901 Fone: (016) 727-4888 CEP: 14401-220 

C E R T I DÃO 

O 1 Q TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRd\~LJ~~~TiTULOS DE FRANCA, POR ESTE 
PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A E D A F É, 

que revistos os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, deles verificou, 

NAO CONSTAR PROTESTO 

***"EM NOME DE:"*** 

********************************** 
BCJC TBHJN DVSZ 
CDKD UCNKO EWTO 56 

CPF**01530666872***********RG***2172849SSPSP****** 

no período de CINCO ANOS anterior a 26 de 

Eu, AtTA CLAUDIA GERON , Pesquisei. 
Eu, ANA CLAUDIA GERON , Conferi, e 

o de 2002. 

/l \~! , . J ~/: . /2~1 K="\ 
Eu" t~0;:?'~-~· ~/ autorizado. f A Subscrevo e Assino. 

,.~,;oHfr-"'iti\\.J ~'f;,le.t1 ~:5~ j,t~l {J I) (1 V:.i: io 
/ ;:~'/-"" .~" 

FR~C~;'~?~"~~;~o de 2002 ,_/ ( / 

A 't / t' ::] ~'f ' presen. e' cer loao so se re' ere ao nome e numeros como nela 
grafados, não abrangendo diferentes, ainda que próximos, 
semelhantes ou resultados de erro de grafia no pedido respectivo. 

Emolumentos 
'***3,87 

Estado 
****0,84 

Santa Casa 
****0,03 

TOTAL 
****4,74 

VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOjvIE NO CERTIFICADO 
.~ '.n o ~ i ~ TA B E L I Ã O D E N O T l~ S D E F R A N C A (S P ) 

Certidão Requeri~Jl (~J fLrtúfz 8%W1ffb 'b~Hpf·G'H~R~a()l7.Bc.r:à~~fl~éfftllí:o- HOK>\: 14: 42: 09 

~ ~ ~; ~ ~.- C A R L O S A L B E R T O DAS I L VA. - S ti b 5 t. Ta b. 
'~ ~j ~'E Q A U T E N T I C A ç A O 
!tl ~o-

<:} Q.\ a presente cÓDia reprográfica 

o origín;;.! a mím apresentado 

fé. ---

1 A~~ -~-
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Tabelião Interino: Luiz Osório de Figueiredo 
Rua Padre Anchieta 1888 - Sala 12 - TeI. 16-3701.1015 
14400-740 - Franca - SP 
e-maU: prinot@francanet.com.bI' 

Letras e 

LUIZ OSÓRIO DE FIGUEIREDO, Primeiro Tabelião de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos da CCL1l1s;LLG:!a---agc-Rrauça, Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, e mediante expresso requerimento de: 
KEYTHS MAYK DE OLIVEIRA SANTOS - R.G. 30.635.139-0 

1. C e :r t i dão 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido feito pelo requerente acima, 
que revendo na Serventia a seu cargo, os Livros de Registro de 
Protestos lavrado período anosa:6teriores a 26/03/2002, 

deles verificou 'de responsabilidade de: 

ABIB SALIM *************************************************** 
RG : 2.172.849 CPF/CGC; 015.306.668-72 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. A presente certidão só se 
refere ao nome e documento de identidade acima grafados, não 
abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou 
resultantes de erros de grafia no pedido respectivo 

Franca, 27/03/2002 

Q01 
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No.PEDIDO:**6~383/27 

o DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E 

RUA Cill1POS SALLES, 1908 - CEP 14400-710 - (Oxx16)3722-1164 e (Oxx16)3722-4760 
FRANCA - SP 

José Francisco Contart 
TABELIÃO 

C E T I D 

o TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA. DE FRANCA, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE 
PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO, NO PERÍODO DE CINCO ANOS ANTERIOR A 26 de 
marco de 2002, DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE : 

Solicitante: KEYTHS ~mYK DE OLIVEIRA. 
Documento: RG 306351390. 

c S T T E S T O 

em nome de: SAT-JIl)(!;\'C 

BCJC TBMJN DVSZ 
CDKD UCNKO E1ivTO 

;'<0:1 306668 

(VERIFIQUE .11.. SEQUENCIJ'. 1'~FA DO NOlYlE 

> 
~ li, 

Eu, 

Esta 
I ~ ao 

de 

·X 

* * 

* * 

SILVIA SILVA GARCIA PEREIRA, pesquisei. 
SILVIA SILVA GARCIA PEREIRA, conferi. 

<J) ~~a 
,", o 
ç:: o li} 
'~-j O 

III ~.~.; 
(l:/ t;<} "'. " 

t'ôõ 
~~~J0~ , assinei e a expedi. 

certidão )ó se refere aos nomes e documentos de identidade acima grafados, 

abrangen~0 nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou 

os de~rafia no respectivo pedido. 

FRANCA, 27 de marco de 2002 

E~JOLU~lENTOS ESTADO 
****0,84 

SINOREG IPESP 
**.**0,62 

STA 
****3,10 ****0,15 **** 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDÃS POR GUIlL 



J 
SÃO PAULO 

C E B T I D ~ O 

EDINA APARECIDA DIAS BRfNTINI~ ESCRIVA 
DIF::E:TUHP, DU UFICIO DE: DI~~:lTF::l:tIi.JIC;;i',;,O JU'" \J\ 
D I C J: P,L ,Of:" C UI"Ji')F::CJi DE: Fr~:PJi'.JCP! " EbT{~DCl DF \' 
SAO PAULO? NA FORMA DA LEI~ ETC. ' 

CERTIFICA. a pedido de Dessoa interessa-
",,' '\ 

d,,, /::íl .. \E;\./ 1"evE!nd,C< os J.,:CvrT);;;; e dt?'m.::d,s; DE'F<f!?;i.;::" dE!S,tE.:; U'fJc:.i,o ,;', ;',;,E:'U c: ,;;\ Ir .... 

! /\ \ 
(, d ,", p h " .' "';. I "l' 'f :1 (" [.o,' \ ,. c=. ''', ,', ", ,'" n ,',', .. , I" ,.' '''' n' \ ,",; I" '7,; 1 ";, 'I" ", ',J ,.', ",', ,<',' ';',', i-j t',"' ,',',',', .' .:,1 I :' - -'.r .. \';.. .. . ~. _. - \":" . ,"' ..• -- L c - ..... , f~, '-- I". :' ... ~ ..... _. . ,_.. c. . ... ' .. \...". ... - -

! // / 
CIVEIS~; PENAIS' E EXECUTIVOS FISCAIS: FedE'rais~ Estaduais~ Munici-

\

i '~""'--'(:i .. , .. ,/ " 
, i : 

pais,/e 'f'utar-qllias. , " " " " " "' " • " " " " , , " " • " , . , , " " . " .. " " , " "' "' " , " .. ,. " ... " , " " " "'.. / \ " 

no per16do de DEZ anos até a Dresente data. contra a 

PE!;",!",Oi", c} r;, CLOVIS EDUARDO PINTO LUDOVICE e RG - 3.109.812-::. SP. CPF 

- 026 n 777 n 258-00 ~ • " ••••• " " " ••• n n ~ •• n " • n n •• n " " • " • n " n ••••••••• " , " " " 

N~i COJ;lST~ NENHUM PROCESSD EM ANDAMENTO ••••••••••• " •••••••••••••• 
,/ 

" ESTA CERTIDAO SO TUJ lfilLIDADE NO SEU ORIGINAL N 

SANDRA REGINA ZANON 
Escrevente~ digitei. 
Matricula - 319.793-5 

SANDRA REGINA ZANON 
Escrevente Téc, Judiciário 

Matrícula - 319,793-5 

Todo O referido é verdade e d~J fé. 

Franca, 15 de abril de 2002. 

EDINA AP. DIAS BRHlTII'H. 
Lscriva Diretora. 
Matricula - 310.532-9 

Edina Aparecida Dias Bre 
Diretora de Serviço 

Ma!. 310,532-9 
Ofícío Distribuição Judi 

belado pl verba. Banco n. 51 
f:)L\t.E-nt:t cc:'t~;~'ikl'o r",~· E~rf.l . .l...t ........ qj.~ ... /:20():;~ ri 

Ao Estado R$ 7,00 



No.PEDIDO:**6.382/27 

2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE FRANCA 

RUA CAMPOS SALLES, 1908 - CEP 14400-710 - (Oxx16)3722-1164 e (Oxx16)3722-4760 
FRANCA - SP 

José Francisco Contart ~" 

r-~ ___________________________________ T_AB __ E_L_IA_-O __ -= __________________________________ ,· ~~. 
C E R T I DÃO 

o TABELIAo DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA. DE FRANCA, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE 
PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO, NO PERÍODO DE CINCO ANOS ANTERIOR A 26 de 
marco de 2002, DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE : 

Solicitante: KEYTHSMAYK DE OLIVEIRA. 
Documento: RG 306351390. I 
em nome de: 

NÃO C O N S T A R ?IR O T E S T 

CLOVIS*EDUARDO*PINTO*LUDOVIC~*****************~** 
DMPWJT FEVBSEP QJOUP MVEPWJDF 
ENQXKU GFWCTFQ RKPVQ NWFQXKEG 82 
CPF**02677725800***********RG***31098125********** 

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) . 

* * 

* * 

* * 

Eu, SILVIA SILVA GARCIA PEREIRA, pesquisei. 
Eu, SILVIA SILVA GARCIA PEREIRA, conferi. 

Eu, , assinei e a expedi. 

* 

* 

* 

, I 

* 

* 

* 

ta 

não 

ó se refere aos' nomes e documentos de identidade acima grafados, 

nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes 

de erros de grafia no respectivo pedido. 

/ 
FRANCA, 27 de marco de 200J~ 

EMOLUMENTOS ESTADO SINOREG IPESP STA. CASA 
****3,10 ****0,84 1 ~ TA B n*(imqJ~iW 'I/di pn*r{~f'1~3A (8 P)' ****4,74 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS Pg . ~.ll • . (: : \.) ~: ~[: C ." ' 



1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Franca 

Tabelião Interino: Luiz Osório de Figueiredo 
Rua Padre Anchieta 1888 - Sala 12 - Tel. 16-3701.1015 
14400-740 - Franca - SP 
e-mail: prillot@franc~net.colll.br 

Protocolo: 10693 

LUIZ OSÓRIO DE FIGUEIREDO, Primeiro Tabelião de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos da Comarca de Franca, Estado de São Paulo, ,na 
forma da Lei, e mediante expresso requerimento de:. 
I(EYTHS MAYK DE OLIVEIRA SANTOS - R.G. 30.635.139-0 '} 

l.Certidão 
ç~. 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido feito lo requerente acima, 
que revendo na Serventia a seu cargo, o Livros de Registro de 
Protestos lavrados no período de *5* anos teriores a 26/03/2002, 
deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de responsabilidade de: 

/ 
2. N O In e / 
CLOVIS EDUARDO PINTO LUDOVICE ************************************* 
RG : 3.109.812-5 CPF/CGC : 026.777.258-~0 

3. E li C e r r a m e li t o 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. A presente certidão só se 
refere ao nome e documento de identidade acima grafados, não 
abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, se~elhantes ou 
resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. /'// 

/ 

4. E m O I li In e li tos 
Ao Cartório .... : 
Ao Estado (27%): 
Cart.Serv. (20%): 
Santa Casa (1%): 
Reg.Civil (5%).: 
Total. ..... : 

* DMP\1JT1FEV8SEP1QJOUP1MVEPWJDF 

3,10 
0,84 
0,62 
0,03 
0,15 
4,74 

Franca, 

Eu, Roberto Barcellos Motta 
Pesquisei, conferi e assino "tJ'I(l\\'3 

-a\\O'õ 
,o'í?\"(c \\\e 

""1".íJ.~ ~~\lQ 
W.

u
" V

C 

\\ 

.~ 



NO.PEDIDO:**2.736/27 

lQ TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE FRANCA-SP 

Bel. LINCOLN BUENO ALVES 
Tabelião 

Bel. MARIA D. P. PADUA 
Substituta do Tabelião 

Rua Dr. Washington Luiz,1901 Fone: (016) 727-4888 CEP: 14401-220 

C E R T I DÃO 

O 1 2 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE FRANCA, POR ESTE 
PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A E D A F É, 

que revistos os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, deles v~rificou, 'l 
/';/~ 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

***"EM NOME DE:"*** 
(;-' 

<:,~-r;rr0' • 

CLOVIS*EDUARDO*PINTO*LUDO~ICE********************* 
DMPWJT FEVBSEP QJOUP MVEPWJDF 
ENQXKU GFWCTFQ RKPVQ NWFQXKEG 82 

CPF**02677725800***********RG***31098125SSPP****** 

no período de CINCO ANOS anterior a 26 de ma o de 2002. 

Eu, 
Eu, 

F 

Pesquisei. 
Conferi, e 

, Escreveqte autorizado., A Subscrevo e Assino. 

A present refere ao nome e números como nela 
grafados, não abrangendo diferentes, ainda que próximos, 
semelhantes ou resultados ,de erro de grafia no pedido respectivo. 

Emolumentos 
****3,87 

Estado 
****0,84 

Santa Casa 
****0,03 

TOTAL 
****4,74 

VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME NO CERTIFICADO 

Certidão Requerida por (DRA ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA RG 17883498SSPSP)- HORA:14:41:09 

\ 



p J 
SÃO PAULO 

CERTID:f-\D 

EDINA APARECIDA DIAS BRENTINI~ ESCRIVA 
DIRETORA DO OFICIO DE DISTRIBUIÇAO JU­
DICIAL DA COMARCA DE FRANCA~ ESTADO DE 
~:iPs() .p {-)U L f) ir NP, F LlF:r'ii(.,'f ])(:, LEI:r ETC 11 

CERTIFICA, ~ pedido de pessoa interess~-

da que revendo os livros e demais paoéis deste Oficio a seu car-

CIVEIS, PENAIS E EXECUTIVOS FISCAIS: Federais~ Estaduais, Nunici-

pais e Autarquias""""""""".".".".,,,.,, . " "" " " "n ,." " " " , " , " " " " ,. " " " " " ,. n 

nCt oeriodo de DEZ anos ~té a presente data~ 

pessoa de CLAUDIO GALDIANO CURY~ RG 9.979.601 SP, CPF-

, ESTA CERTIDAO SD TEN VALIDADE NO SEU DiUGINlH- " 

Todo o referido é verd~de e dou fé • 

....... _ ........... ,..-.. ,., , ........ -........ _ .. _._... .._.-..... .,_._ ...... ,~_ ..... _ ....... _,. 

SANDRA REGINA ZANON 
Escrevente~ digitei. 
Matricula - 319.793-5 

SANDRA REGINA ZANON 
I!scfêvênto Téc, Judiciário 

Matrícula" 319.793-5 

Selado pl verba. Banco nn 
(,u t E'n t :.\ c r::; !.=i~i D ri., .......... '.?~J... 
Ao Estado RS 7~OO 

EDIMA AP. DIAS BRENTINI. 
Escriva Diretora. 



No.PEDIDO:**6.384/27 

2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE FRANCA 

RUA CAMPOS SALLES, 1908 - CEP 14400-710 - (Oxx16)3722-1164 e (Oxx16)3722-4760 
FRANCA - SP 

José Francisco Contart 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

o TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE FRANCA, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE 
PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO, NO PERíODO DE CINCO ANOS ANTERIOR A 26 de 
marco de 2002, DELE:')YERIFICOU, A PEDIDO DE : 

/~/' '", 

Solicitante: KE:1THS MAYK DEbLIVElRA. 
Documento: RG 3f16351390. \, 

I 
NÃO ciONSTAR PROTESTO 

i 
j 

i 

em nome de: ~LAUDIO*GALlf'±NO*CURY****************************** 
DMBVEJP HBMÉJOP DVSZ • 
EN'G:~FKQ léNFKPQ EWTO 66 
CPF**1.3123258874***********RG***9979601*********** 

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) . 

* * 

* * 

* * 

Eu, SILVIA SILVA GARCIA PEREIRA, pesquisei. 
Eu, SILVIA SILVA GARCIA PEREIRA, conferi. 

Eu, , assinei e a expedi. 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

I(,ão abrangendo 

déEtrros de gr 

documentos de 

ainda que próximos, 

pedido. 

identidade ~cima gr, 

semelhantes ou resúl tant\ 

EMOLUMENTOS 
****3,10 

ESTADO 
****0,84 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS 

FRANCA, 27 de marco de 2002 

SINOREG IPESP STA. CASA 
*~*i:0,c15' 1 ~ T i\ Q E"'L1f;'(J! jJli! N O TA S [J'í:'r'l~ flM (S P) 

_" ~:; ~ r-d LU ,~~ t ' , 

POR GUIA',- Cf) ~ 
i, --: fn 0.$ 

c: :~~é AUTENTICJ,ÇÃO 
", ~ o Ü AutenticQ a prGsentE) cópia reprQgráfiC~ 
c ~ Hl to", 

:~ ~,~:::>: conformo (! origifli:ll 8 mim apresentad()~' . 



1° Tabelião de Notas e de Protesto de letras e Títulos de Franca 

Tabelião Interino: Luiz Osório de Figueiredo 
Rua Padre Anchieta 1888 - Sala 12 - Tel. 16-3701.1015 
14400-740 - Franca - SP 
e-mail: prinot@francanet.com.br 

Protocolo: 10695 
LUIZ OSÓRIO DE FIGUEIREDO, Primeiro Tabelião de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos da Comarca de Franca, Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, e mediante expresso requerimento de: 
KEYTHS MAYK DE OLIVEIRA SANTOS - R.G. 30.635.139-0 

l.Certidão 

C E R T I F I/C A, at:.'endendo a pedido feito pelo requerente acima, 
que revendo na Serveptia a seu cargo, os Livros de Registro de 
Protestos lavrado~ no/período de *5* anos anteriores a 26/03/2002, 
deles verificou NAO CONSTAR PROTESTO de responsabilidade de: 

2. No m e 

CLAUDIO GALDINO CURY ********************************************** 
RG : 9.979.601 CPF/CGC: 131.232.588-74 

3. E n c e r r a 111 e n t o 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. A presente 
refere ao nome e documento de identidade acima 
abrangendo nomes diferentes, ainda que proxlmos, 
resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

4. E 111 O I U 111 e 11 tos 
Ao Cartório .... : 
Ao Estado (27%) 
Cart. Serv. (20%) : 
Santa Casa (1%): 
Reg. civil (5%).: 
Total ...... : 

* D~lBVEJPIHBMEJOPIDVSZ 

3,10 
0,84 
0,62 
0,03 
0,15 
4,74 

Fr~nca, 27/03/2002 

Eu, Roberto Barcel 
Pesquisei, conferi e 

certidão só se 
grafados, não 
semelhantes ou 



NO.PEDIDO:**2.738/27 

1 2 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE FRANCA-SP 

Bel. LINCOLN BUENO ALVES 
Tabelião 

Bel. MARIA D. P. PADUA 
Substituta do Tabelião 

Rua Dr. Washington Luiz,1901 Fone: (016) 727-4888 CEP: 14401-220 

C E R T I DÃO 

o 1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE FRANCA, POR ESTE 
PÚBLICO INSTRUMENTO i . 

C E R T I F I C A E DA F É, 

\ 
que revistos os LIVROS DE R:EGISTRO DE PROTESTOS, deles verificou, 

i 

NÃO CQNSTAR PROTESTO 

***"EM NOME DE:"*** 

CLAUDIO*GALDINO*CURY****************************** 
DMBVEJP HBMEJOP DVSZ 
ENCWFKQ ICNFKPQ EWTO 66 

CPF**13123258874***********RG***9979601SSPSP****** 

no período de CINCO ANOS ante~ior~a ~6 de marco de 2002. 

Eu, ANA CLAUDIA GERON , Pesqulse . 

EEUu:á.~1t~/--_.,_~:_A_~DIA GERON , con,fEesrcir'ev<entae expedi. 
~~~_ autorizado., A Subscrevo e Assino. 

Sônl M,IG/l11e . Ir GOi/vela 

F~t,fgl~tfl ~t()~~~~o de 2002 

A preseAt certidão só se refere ao nome e números como nela 
grafados; não abrangendo diferentes, ainda que próximos, 
semelhantes ou resultados de erro de grafia no pedido respectivo. 

Emolumentos 
****3,87 

Estado 
****0,84 

Santa Casa 
****0,03 

TOTAL 
****4,74 

VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME NO CERTIFICADO 

Certidão Requerida por (DRA ELVIRA GODIVA Jm.QUEIRA RG 17883498SSPSP)- HORA:14:43:04 

,', ,. 
.) D 

,­
~: r 

.--
~~,:; :~~). f~.,nt8ntiÇO ~ pf38., 



p J 
SÃO PAULO 

CGMARCA DE FRANCA 

EDINA APARECIDA DIAS BRENTINI. ESCRIVM 
DIF;:ETUHP, DU UFICID DEOIETf:::IBUIi.;;·P',D ~JU···· 

.D I C 3: P,L. Uf.:) LU!vlf.:,F::t:::{.o, DE:: FT<P,!\jCP", E:TI?:)DU DE: 
E;(·\U PP,ULU,. N{.) r::UFíl"lf\ üp, L.EI? ETC" 

CERTIFICA, i', pE'd.:\.c!o df::: pE!!::.;;;;C'i'il intE·!r"F'!~';!';."i""· 

da que revendo os livros E demai;;;; papéis deste Oficio a seu car-

00. deles verificou. nesta comarca? que relativo a Açbes= 

CI'.jEIS" PENAIS E EXECUTIVOS FISCAIS.:: Federais, Estaduais, Munici-

pais e Autat-quias, • , , , • " n , , " , " , " , " " " , ., ., •• ' , " , n ,. , " , " " n " , " ., " " " •• " " n. 

anos até a presente data" 

[:<E'!".,,:od.cIEe CLDVIS GAL.DIAt..jiJ CURY ~ RG . \ 
9.979.602 SP? CPF 

'\ 
131. .." 232 "'" ~88-(}:() "'" .~ "" ... .." "'" ... "" .... p ... ~ = "" .... ..". '" ...... .." '"' ~ '" "" n "" ... IZ< "" ... '" ... 8 ... "" '" n "" '" ...... Q '" '" n Ift':t I: " ri' :t 

\ . 

N:AO CONSTA NENHUM PROCESSO DISTRIBUIDD ••• "."."."""" •• ".""". n •• """" 
i 

fI ESTA CERTIDAO SD TEl1 VALIDADE JW SEU DRIGINAL IJ 

SANDRA REGINA ZANON 
Escrevente. digitei. 
Matricula - 319.793-5 

SANDRA REGINA ZANON 
Escrevente Tec. Judiciário 

Matrícula· 319.793·5 

Todo o referido é verdade e dou fé. 

-I i":: 
.. l. .. ,1 de abril de 2002. 

EDINA AP" VIAS BRENTINl n 

Escriva Diretora. 
Matriculd - 310.532-9 

Edina Aparecida Dias Brentlm 
Diretora de Serviço 

Mal. 310.632-9 
Ofício Distribulcllo Judlcllll 

::::)t:!J.i:"idD r)/ \lf?I'''bi:\-n .\:~ê."inCD n" ._._._.l~:ll'··-()f::.\f3EJ···-~? ........ _. 
('!u tF'f"j t:.\. Cc;; [:i':iD n. d ,. Em . ./L./ .<?1.:: .... / ::;-::Oi.)2. 
Ao Estado R$ 7~OO 



NO.PEDIDO:**2.739/27 

1 2 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE FP~JCA-SP 

Bel. LINCOLN BUENO ALVES 
Tabelião 

Bel. MARIA D. P. PADUA 
Substituta do Tabelião 

Rua Dr. Washington Luiz,1901 Fone: (016) 727-4888 CEP: 
/l7/ 

14401-220 ~/ 
'I 

~~ C E R T I D A O 

O 1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE FRA1TCA, POR ESTE 
PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A E D A F~, 

que revistos os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, deles verificou, 

NÃO CONS'TAR PROTESTO 
1 

***"EM NOME DE:"*** 

DJVlP\ilJJT HBJVlEJOP DVSZ 
ENQXKU ICNFKPQ EWTO 64 

no per:Lodo de CINCO Al\TOS anterior a 26 de marco de 2002. 
// 

Eu, ABILIO CAPEL JVlAGALHAES , Pesquisei. //y 
Eu ABILIO rAPEL .tvIACALHAES Conferi, e-,á expedi. 

Eu:c~;~t",~'_ii/~:'S " ' Escrevente au~orhadO., A Subscrevo o I\sdno. 
í; /11\! i'lr.rl~; 1)1 e q lO';} /k/ G o U il P li] 
"ÕV"'~:::C~~:{,';;'í;::~' i;'U\;~~e-*I-' , 
FRANÇA, 27/d~/marco de 2002 

/ I 

A t i / t' ~ ~ / f ; presen ',§/cer loao so se re -ere ao nome e numeros 
grafados, não abrangendo diferentes, ainda que 
semelhantes ou resultados de erro de grafia no pedido 

Emolumentos 
*:':**3,87 

Estado 
:\:*'''*0,84 

Santa Casa 
****0,03 

TOTAL 
****4,74 

J~~U02 
/ 

I .o.,{(! piJ. erba 
V4\itlt rÍl~\lbidil por autenticação R$ __ ~ 



J 

Tabelião Interino: Luiz Osório de Figueiredo 
Rua Padre Anchieta 1888 - Sala 12 - Tel. 16-3701.1015 
14400-740 - Franca - SP 
e-mui!: prinot@francaneLcom.bI' 

L e 

LUIZ OSÓRIO DE FIGUEIREDO, Primeiro Tabeliào de Notas e de Protesto 
de Letras e Titulas da Comarca de Franca, Estado de Sào Paulo, na 
forma da Lei, e mediante expresso requerimento de: 
KEYTHS lVIAYK DE OLIVEIRA SANTOS - R.G. 30.635.139-0 

C E R T I F I C A, 
que revendo na 
Protestos lavrado 

deles verificou 

CLOVIS GALDINO CURY 
RG : 9. 979 . 6 02 

atendendo a pedido feito pelo requerente acima, 
os Livros de Registro de 
anteriores a 26/03/2002, 
de responsabilidade de: 

*********************************************** 
CPF/CGC: 131.232.588-00 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. A presente 
refere ao nome e documento de identidade acima 
abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, 
resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

certidão só se 
grafados, não 
semelhantes ou 

Ao Cartório .... 
Ao Estado (27%) 
Cart. Serv. (20%) 
Santa Casa (1%) 
Reg.Civil (5%) 
Total. .. 

3,10 
0,84 
0,62 
0,03 
0,15 
4,74 

Franca, 27/03/2002 



NO.PEDIDO:**6.385/2 

NO'IJAS li; PROTESTO DE E DE 

RUA CAMPOS SALLES, 1908 - CEP 14400-710 - (Oxx16)3722-1164 e (Oxx16)3722-4760 
FRANCA - SP 

Jos~ Francisco Contart 
TABELIÃO 

o TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE FRANCA, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE 
PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO, NO PERÍODO DE CINCO ANOS ANTERIOR A 26 de 
marco de 2002, DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE : 

I 

Solicitante: KEYTHS MAYK DE OLIVEIRA. 
Documento: RG 306351390. 

c S T T E S 

em nome ele: CLOVIS ********** ***** ******** **** 
DMPWJT HBMEJOP DVSZ 
ENQXKU ICNFKPQ EWTO 64 

1 ::3 1, ,2 5 8 fJ O O f:: -}~, 'h: 'k "k -!( .-}r '* ';11: "/r: k{,G ';~r i1: ... ~ 9 9 '7 9 O ~, ~)( <J( 'i~( ~f .;( 'li --}r ~;f ,f( ",};: 

(VERIFIQtm A SEQUENCIA 2\.LFA DO NOS:1lE CERTH"IClillO) . 

* 

* 

* * 

~oo 
~) ~ -
~ ~)u o = ~~ 

(fj .;:;:. - ul \-
c .0 "'" I- """ c'" .~. <f> -o :z (1,-

e,! O o I» U", 
I.l) .- "'" ti rt o.õ".,\-c 

SILVIA SILVA GARCIA PEREIRA, pesquisei. "é '" o::J a 
~ ,0 o (f) 4 f f a n c , Eu, 

Eu, 

SILVIA SILVA GARCIA PEREIRA, conferi. ~ ~ ~o 
c ~ .'5:: o Ul 
(f, W;~O 
<fi 0._ ' !li U _ •. .-c(. 

d ' (jl ... b;::> , assinei e a expe l,_ .;. ~ ~ 

ê\'õo 
wJ'r; 

,I\RJ~l 
E\.ta certidão só se refere aos nomes e documentos de identidade 

não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhah:tes' .------.--~ 
de erros de grafia no respectivo pedido. 

FRANCA, 27 de marco de 2002 

Efvl0L ut1ENTOS 
"***3,10 

EST}\DO 
'7-+**0,8 L1 

SINOREG 
***"0,15 

1'.S CUSTAS DEVIDAS FOR"N RECOLHIDl.l.S POR GUIA.. 

IPESP 
*+~H'O, 62 

STA. CASA 
****0,03 



JU DA 108<:1 NA LiTORAL 

RIBEIRÃO PR 

E SÃO PAULO 

~\\~' 
ANGEL\ MARIA SERDEIRA YALLll\L chdl; dO"\J 

Cartório da 108" Zona Eleitoral do Estado de São 

Paulo. na ((inna da lei, de., 

(' E R T I F I C ,\. qlle ren:ndll o~: assentamentos 

C:,ll\~,l;\I\k" d..;'~;k Cartório. tlU": ,\BIB S.\LT\I (Tl~Y, I\:lscido(;\)"::lll O.f. dejullllO de 1935. na 

l'id:llk lk .)'I'/'lifo;:inllO, Estado dL'(o) ."~(10 Pau/o. tIllw(a) ele .\f((ria Afoises ('url' e de .)'alim 
, • §. • 

- thih ['111'1. LlL'I(dJ(d) ln,,--l'ilo(u} nC:~ld '::UJ/d c:./.. __ l.Jí'Ld súb n" 1.593.396.20J-67-tHl-_02Y 

';, ',;"í "I ';11 t illllil t'\[1edidl) t.'1l1 I H de setem lnl de 1986, (~:;tfl <l1;i;(' fom fi .Jnst~~~l--) 
"-,------------ ------------------ ---------

FI(,jf.í11':fl' '\' lI):! rmi<:. () )'ekrid,' c~ \',:,rchk .:' (ia t'0. RLb.',ir?ín P.rs:ll!. em 1 de .\Inil de 20(J2, 
/"" "". /, /' '-"'-. / . ~'- // 

'"\ I , ___ ~_".... ~~ __ " ~. /' .", .. ~, __ ,. __ .'"" 

I 11. __ ' / , E, alli .. da ('o'-,fa. ,\ll\ili;\r de ('arl('I;\). di~~ilci c cl'l1kri. r. l.'ll. 

J:Ji:~c.~~~ .\Ilgda .\LII'Ía ~t:nkim \allim, Clld~ ~J0 Carluli,l LkilulaL 

sllbscrc\·o. 

u' 

:' n ~ 1~ '{/\!) I: O DE ~!Ori',;1 DE fl\/iNC/\ ( :') 
~ ":'; W I \"., 'f''! >-, ,", 'I "",. . 

'o; ,,: ~f; c b i.i!: ti) ,}:i I..' [J E f! (, i! E I jO - I J iL In"! \'1 (j 

, , ;.; o ~:: CJ C A i~ L 0:3 fd, n DI r o DA S Il. V 1\ - S 11 li s LÍ<nJ 
m ", bi 

Rua Cel~u~/2);-~q~~r, 333 ~ dkAh~ J::fflbtJ1~ fS?rf;t~-Q;P -- CEP 14010-13p.~f(JfliA: f~j~{L.)';h)795 
c',': """ ,;, ;'" AulnO/ICO !l presento CÓpí,l fGproqráflr: :"1,.;;::.;,."') j '_",.,' • ,I.. 

, ':; ~~ ~'; ;; (; í.l fi form(l O O \'Ig ina i a mim a IHe(;~n 
, °'1 lli 

o que dou fé, 



JUIZO DA __ J:.§. __ .III ZONA ELErrORAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO 

Ivon Barbosa Junior 

Chefe 

~ a. Zona Eleitoral - Franca 

C E R T 

CLOVIS EDUARDO PINTO LUDOVICE 

filho de Olavo Gouvea Ludovice 

da 

SP 

que 

e de Anna T eix eira __ P_i_n_t_o ____________ _ 

eleitor inscrito nesta Zona Eleitoral, sob o 

n? 20520000108-seçã 0]2, ESTA QUITE COM A 

JUSTIÇA CLEI'I'OfUlL. O referido é verdade e 

fé. "il d é1 e p (1 co S éJ c1 a 1101 C i da de de Frane,." 
dj 
7 

Franca em 01 /04 /2002 

46,1 ZE FrU\r!~L\ - ~~r:T'E - S. P. 
---------~~~+-------~----

11 , 1 :' I .,' , ;.i' """'. :2:" (:; 
I,' : ):1:.>" - r; 1\ tI (,) l: í\ - ::l, [O, 

fi'i - 'r. h I.. . ,i 

i\ L: :,.;, <), , ; L i\ - 3 u i:J S Li u ü , 

A U T [; 11 T i C t\ ç Í\ O 
I a pro"i"n(G cópia reprográfica 

, ,"i o (J f i 9 i í1 ;:; I a In i m il p r o s e n t a G ;; , 
{I-' .-'.:... PJ llJ . 

, • .~; ~ I~ do q U G ti (I U f é . . ' cJ U) ~J 
~~!" ~ C) ,:.1. F r a n c a , 

:: • ~.~ ~ Tm pa. 
il>( I [J Valor recebido por autenticação R$ 



) 

COl1stant::;::; c 

Chc::fe do 

Cartório da 108" Zona Et::itoral do Estado Je S~ \ 

Paulo" na forma da lei, etc., 

T re'/êndo os 

o 
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SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO L TDA - SIR 
Av. Dr. Armando Salles de Oliveira, 380 - Parque Universitário 

CEP.14.404-600 - FRANCA - SP 
C.N.P.J. 04. 952.098/0001-38 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE MARÇO DE 2002 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONíVEL 

CAIXA GERAL 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL A INTEGRALIZAR 

TOTAL DO PASSIVO 

T tllta p g, E J ver b a 
lIalor r-ecebido J)'O·f llut.eIfcW1:ao/'i'io R$ -"--_~ 

60.000,00 
(30.000,00) 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 



PODER JUDI IÁRI 
SÃO PAULO 

DJMARCA DE FRANCA 

EDINA APARECIDA DIAS BRENTINI? ESCRIVN 
DIREfORA DO OFICIO DE DISTRIBU1QAO JU-
DIC:J~::~~L. Dt.:j c.~Dr·'lPd:;:C:(~ )f: F:-F:?)hJC~P}f F:~E\Ti~\DD J)E: 
SAO PAL~O~ NA FORMA DA LEI~ ETC. 

da Que revendo os livros e demais papéis deste Oficio a seu car-

\·.·.·.1,_7.:., '.1' ".:? !~.:. \·';~':'l"-'i 'f.l.!j L'-' {--'{ " 
,. ;", •• ~ / •••• ,--'.- ~I qUE! 

/ 
CI~iE~IS7 ~!:~=_~~~_~~~~~.-"~. __ ro~~~~çRPftIa_"E EXE~C:LiTli~)OS FISC:AIS: Federais:; Es-

oeriodo de DEZ anos até a presente data. 

SISTEMA lNTEGF:ADO RADIOCOMUNICACAO LTDf~ 
'\4._._---

.-'--'.,_.... .-

(}.i!: "'" !~::~2 ... s.:)98l(H):().i -38 ,1:" .:: ..r: ... :r ~ '" J;; .:: .:: .:: .= ;,. .t:I -= ..:;o =:' ."% :: c ,# ):1 ;r "'" t:r -= J:t '" ...,. .r:: .zr -= = ."% i!1> m lI;t "" Q ~ R = ~ ." '" = ..,-

lodo O referido é verdade e dou fé. 

Escrevente. digitei. 

SANDRA REGINA ZANON 
Escrevente Tac. Judiciário 

Matrícula·319.793·5 

n li ••••.••••••.••••. ~~il ..... 
ri" 

-I c:: 
_t 1.3 de abril de 2002. 
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EDlt~!A AF~ ~ D1AS BF~Er,JTIr"!I JZ 

Escriva Diretora. 
Matricula - 310.532-9 

Edina Aparecida Dias Brentim 
Diretora de Serviço 

Mat. 310.532-9 
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SECRETARIA D.A 
Df SÃO PAULO " 

5ímplifiulIldo a vida do Contribuinte 

CONSULTA: DECA 

ESTA8:ELECIMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 
Inscrição Estadual 
1310.357.767.111 
Nome ou Razão Social 

Situação 
I CONTRIBUINTE ATIVO 

I SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇAO L TOA. - SIR 
Nome Fantasia 
1 SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇAO - SIR 

Data da Situação 
1 08/04/2002 

CNPJ NIRE Início de Atividade 
~10~4~.9~5~2.~0~98~/0~0~0~1-~3~8 ________ -LI~IS~E~N~TO~ ______________ ~1~08~/~04~n~0~0~2 ______________ _d~1 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Posto Fiscal 
1 PF: 310 - FRANCA 
Capital Social Tipo de Estabelecimento 
160.000,00 IUNICO 

Início de Regime 
08/04/2002 

CNAE Descrição do CNAE 
19221-5/00 I Atividades de rádio 
Data CNAE 
1 08/04/2002 
CPR Normal CPR-ST 
11031 
Data de Expedição 

Data Protocolo Protocolo Cetesb 

COMUNICAÇÕES 
DDD Fone Telefone 
1 (016) 13711-8851 
E-mail 
I condicon@francanet.com.br 

CONTABILISTA 
'Tipo CRC 

Contabilista 

ENDEREÇO 
Tipo 

CRC 
1 SP032994/0-0 

Logradouro 

DRT 
I DRT: 06 - RIBEIRAO PRETO 
Franquia CNPJ Franquia 
I NENHUMA 

Substituição Tributária 
NAO 

Data CPR 
I 08/04/2002 

Vigilância Sanitária 

Data Cetesb Licença Cetesb 

DDD Fax Fax 

Documento 
335.674.508-59 

AVENIDA DOUTOR ARMANDO DE SALES OLIVEIRA 
Complemento Bairro I Distrito 

PARQUE UNIVERSITARIO 

QUADRO SOCIETÁRIO 

Participante 1 



- - - - - - - -_ v~ ___ ~ __ __ ~-

I Sócio ISIM 5S Nome I Nome Empresarial 
I ABIB SALIM CURY cJ9 CPF RG 
1015.306.668-72 I 2172849SP 01/' Tipo de Logradouro Logradouro Número 

IRUA 1 MANOEL ACHE 1981 
Complemento Bairro I Distrito CEP 
1150 ANDAR APT 152 I JARDIM IRAJA 114,020-590 
Município UF 
I RIBEIRAO PRETO ISp 
DDD Fone Telefone DDD Fax Fax 

I ~O16~ 13711-8851 I I 
Situação Data desta Situação 
I Ativo I 08/04/2002 

Participante 2 

Tipo de Partici ação ela Empresa 
Sócio 

Nome I Nome Empresarial 
~' I CLOVIS EDUARDO PINTO LUDOVICE 

CPF RG 
1026.777.258-00 131098125SP 
Tipo de Logradouro Número 
RUA 1519 

Complemento Bairro / Distrito CEP 
110" ANDAR APT 101 1 CENTRO 114.401-135 
Município UF 
1 FRANCA ISp 
DDD Fone Telefone DDD Fax Fax 

I (O16l 13711-8851 I I 
Situação Data desta'Situação 
I Ativo I 08/04/2002 

Participante 3 

Tipo de Participação Assina pela Empresa 
I Sócio ISIM 
Nome I Nome Empresarial 
I CLOVIS GALDIANO CURY 
CPF RG 
1131,232.578-00 I 9979602SP 

Número 
2000 

Bairro I Distrito CEP 
CENTRO 14.400-750 

Telefone DDD Fax Fax 
3711-8851 

Data desta Situação 
08/04/2002 

Participante 4 

Assina pela Empres 
SIM 

RG 
9979601SP 

Logradouro 
ESTEVAO LEAO BOURROUL 

Bairro I Distrito 
CENTRO 

Município 



1(016) 13711-8851 

I Ativo 
Situação 

1 08/04/2002 
Data desta Situação 

Esta Declaração corresponde a expressão da verdade, sujeitando-se o infrator em crime de falsidade ideológic 
previsto no Código Penal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA - SP 

CERTIDÃO 

A Secretaria de Gestão de Recursos da Prefeitura 
Municipal de Franca - SP, através de seu Serviço de Tributação e 
Arrecadação, usando de suas atribuições legais e, atendendo ao pedido 
protocolado sob n° 8410/2002 

Certifica que a finna "SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA - SIR", estabelecida nesta cidade de Franca 
- SP à Av. Dr. Armando Salles Oliveira, 380 - Parque Universitário 
encontra-se com ill_~çJi~~ªQ_~emandªmel}tºl1Q~ÇADASTR() MOBILIÁRIO, 
confonne process'o n° 8410/2002, sob n° 34.828-8 , constihrida>em--~~-----
19/03/2002 ,com o ramo de "Execução de Serviços de Radiodifusão Sonora, 
de Sons e Imagens (Televisão) e Correlatos." 

"Fica ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar créditos tributários 
eventualmente existentes em exercícios anteriores." 

Obs.: Certidão com validade por 90 (noventa) dias. 

Certidão 

, 
., I'··', 

51,-
p~~~ 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 04.952.098/0001-38 / 
NOME: SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICACAO LTDA-SIP/ 
ENDERECO: AV.DR. ARMANDO SALLES OLIVEIRA, 380 
BAIRRO OU DISTRITO: PARQUE UNIVERSITARIO 
MUNICIPIO: FRANCA 
ESTADO: SP 
CEP: 14404-600 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

NO 014602002-21031020 

/' 

5g 
1i~IfJL/ 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
AL~~~~C~~~L~~I~g~~ACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO t,' 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

FORMA DO DISPOSITIVO ~A LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
DISCRIMINAD~, INEXISTE} DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

DO CONTRIBUt~TE AC~MA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.qov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

-EMITIDA EM, 26 DE MARCO DE 2002. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO . 

. ' ~-: ~~ ~~ /~ :<.; :~: . \ \ P} 
.iJ ~. Tau. lnt{1rlno 



Certificado de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 J'9 

6"3d-

Certificado de Regularidade do FGTS ~ CRF 

Inscrição : 04952098/0001-38 

Razilio Social : SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAçAO LTD.lV' 

EndElreço : AV DR ARMANDO SALLES OLIVEIRA 380 / PQ UNIVERSITARIO / FRANCA / SP / 14404-600 

A Caixa Ecqn&micaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
d~maio çJe 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 

("situaçãotégulanperante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
\'!:;-~_7> 'r-'- .' 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/04/2002 a 24/05/2002 
Certmcação Número: 2002042500011212517002 

Informação obtida em 25/04/2002, às 16:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

http://:fge.caixa/070/1 O lIFgeCfSImprime1.ASP?V ARPessoa= 11212517 &VARP,5lts~~L. 25/04/2002 
//(1'/ ",/; <'" / 

, /L/)«~-' • ? //p~;?" 
*' '/'/. ,~///I ,// ( o /~P 

1// 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS 

(SUJEITA. A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA A.TE: 25/09/2002 - EMITIDA EM: 25/03/2.002 NRO.: 5. 287 . 051 

CNPJ: 04.952.098/0001-38 
SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICACAO LTDA - SIR 
AV. DR. ARMANDO SALLES OLIVEIRA 380 PARQUE UNIVERSITARI 
CEP: 14404-600 FRANCA SP 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDAOE-DO ÇONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE \~~AO) ÇONSTAr1, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 
EM SEU NOME, RELATIVAS <A0S "q:'E,IBJITOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS 
ADMINIS1~OS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
'lNTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO 

CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA. FAZENDA NACIONAL. 

+-------------------------------------------------------------------+ 
IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+-------------------------------------------------------------------+ 

+------------------------+ 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+------------------------+ 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/20:0'1 

;~ ~1 ,:~~ ~ ;~~ __ . '" _'" 
,i ~;-< ,,> O ~e UCf.\RLU~ 

"'" i\ li te n ti c o 3 p r [; c ~,) D C 

i:;'A~(~NTlC:.\D~ T G 01'1 fo rme () () r : i:; ; J n 1m '!íj1Ü$(lí;I~., i 

c: 
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Celiidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 de 1 (0.1-

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.952.098/0001-38 

t SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICACAO LTDA _ SIR 

lr __________________________ N_o_rn __ e_c_o_rn __ p_le_t_o ________________________ ~~) 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se 
a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para 
cd-1Ystlll',CloTêxtrãiaã:por"ffiter:m:édiodaÍnternet (rede mundial de computadores), esta certidão 
NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade po,r:_~Qoªi~~_CP70rtaria PGPN nº 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre 
aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 11:37:59 do dia 24/04/2002 

Código de Controle da Certidão: 24CA,lD78.737F.AA7C 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://V1\VVV.pgfn.fazenda.gov.brlserpro/ce daoJcertidao.asp 

~\ 



.~ __________________________________________ lFOLHAÚNICA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO 

WCEK1IDÃO 

t 23J20Úl, 

CERTIDÃO 

CONTRH3UINTE: SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA/ 

ENDEREÇO 

BAIRRO 

Av. Dr. Armando Salles de Oliveira, n° 380 CEP: 14404-600 

Parque Universitário MUNICíPIO: FRANCA - SP 

I.E ISENTA 

C.N,P,J / 04.952,098/0001-38 

INEXIS1{~M DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS A ICM/ICMS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA ATÉ A 
DATA DA EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* 
* ~, 

~) * 
* 
* 

* 

I FINALIDADE, CREDENCIAMENTO 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

1 - A PHESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS 
DADOS INDICADOS. 

2 - FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER 
TEMPO, CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3 - A T,l,XA DE FISCALIZAÇÃO E SERViÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

4 - PRflZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: (06) MESES, CONFORME PORTARIA CAT W 20 
DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98), 

LOCAL DE EMISS;\O: DAr A DE EMISSÃO: 

PF 310 - FRANCA 

Er'vIlTIDO POR: RESPONSÁ VEL: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA - SP 

CERTIDÃO 

A Secretaria de Gestão de Recursos da Prefeitura 
Municipal de Franca - SP, através do seu Serviço de Tributação e 
Arrecadação, usando de suas atribuições legais e, atendendo ao pedido 
protocolado sob n° 8410/2002, 

Certifica que, verificando nosso Rol de contribuintes do 
CADASTRO COMERCIAL MOBILIÁru;ºJj~}l\10~ILIÁJUQ, inscritos 
nos sistemas ISS/TLF IIPTU, constatamos {fia0 .Jb2fistiIJ~ébitos jçle origem 
tributária, em nome da firma abaixo discrimin:'ãua,-áté -a present<rd~üa. ~\ \ 

,// ~ 

Nome: SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃo--- / c 

LTDA-SIR 

Cadastro: 34.828-8 

Endereço: Av. Dr. Armando Sanes Oliveira, 380 - P. Universitário 

04.952.098/0001-38 

OBS : - Certidão com validade por 90 (noventa) dias. 

'''Fica ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar créditos tributários 
eventualmente existentes em exercícios anteriores." 

O referido é verdade e dá fé. 

r~t:.;;~~:«::,:";;':~:'~'~;\:'~'~'~~~~i~};1 Franca, 04 de Abril de 2002· I P h L: " L.l \ ,..;" I', "'-" 1-,: " , .. I ". ~ 

I .':;;l. ::"~t·"::;:;;,,;,,,, I !\ ~~élia Gera Silva, do Cadastro '-./V'.HVÁ 

':,_. .~"'~ nqYL\ :~', I~,(~ _.j Digitei a p.rese~te certidão. E;nite a . 
\.._,-~,. ___ ""Q.~~=, __ .n,T_~~'= conf. autonzaçélO no processo supracItado. 

((,n ,~):: i: r :'\ 8 L 1 :i C) o r::, f-l~!;' , 
',', :;:.:;,' \~i t.1" :, 'I 

" .. : i\ 

04 ABH'2Ô02 , 

~!i!e~~c, ".",_=n-,-,-. , __ ~_~,<,. 
',".- ] _, ,'.::.r, 

'07/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°109/2001-SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNC1A MODULADA 
DATA: Aos 29 (vinte e nove) dias do més de abril de 2002, às 9:00 horas. -
LOCALlDADES: BELO VALE, BUENO BRANDÃO, CAMPO FLOR/DO, CANAÃ, CAPITÓLIO E CLARAVAUMG. 

~ 

Folha: ().;I O) 

Ii.ÁL;"O SOCIAL DA 1 NONfE DO Assm.á.T1JRA----- - - RUBRlCA RG W ! li.!:' SOCIO!A~IONlSTA 
PROPONENTE I REPRESENTA.l'l"TI PROCLRillOR 

N 

I 
I.EGAL OU 

O) PROC1JRA.DOR I 
. ~ I _J}- 'lA ('j\ . a::::ro.,b~ blc:2'í.t>"~'''''E. D ~~ , LP 

I 
c::z:;? Co tr'- \J-'\.. r --, (' ---' 1 C;; 7&" 3'1 1. -)< SódoíAcionisra !Í<) 'i ./ 

í'1. â);-.,...":: I 't () (\ éCS'7l d::6 ,>;)) '\.J -te.> Procundor () 1i ./ 

\) }J eV'Q lJ'\ 10 lV<:'U-> \ \ j4.J \A ' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA DO MC DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

CONCORRÊNCIA N° 1 09/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE BELO 
VALE. BUENO BRANDÃO, CAMPO FLORIDO, CANAA. CAPITÓLIO E CLARAVAUMG. 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na sala n019 da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada à 
Rua dos Timbiras, 1778, Centro - Belo Horizonte/MG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n0811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do MC no 
Estado de Minas Gerais, constituida pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 
04 agosto de 2000 e suas alterações, Portaria n001 de 16 de março de 2001, Portaria 
03, de 20/03/02, publicada no D.O.U. de 26/03/02, com a participação de seu 
Presidente- Substituto Wilder Paula de Almeida e de seus membros, César Coelho 
Guimarães e Denise Cruz Saad. Deu-se início à Reunião para recebimento e rubrica 
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e 
as Propostas de Preços dos interessados nesta Licitação, que objetiva a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de 
BELO VALE, BUENO BRANDÃO, CAMPO FLORIDO, CANAA. CAPITÓLIO E 
CLARAVAUMG, na conformidade do item nove do Edital (Abertura e Apreciação dOS~ 
Documentos de Habilitação), na seguinte seqüência: (1) Assinatura da Lista de .. , 
Presença dos Representantes Legais das Licitantes ou dos seus Procuradores . J 

Legalmente Constituídos, bem como da Lista de Freqüência do Público, que serão 
anexadas à presente Ata. A Lista de Presença foi recolhida às 09:00 horas e 
entregue ao Senhor Presidente dessa Comissão; (2) Recebimento dos protocolos 
de comparecimento à Licitação; (3) Entrega dos invólucros à Comissão de 
Assessoramento Técnico da Delegacia do Ministério das Comunicações em Minas 
Gerais, pelos Representantes das Proponentes, que se apresentaram na seguinte 
ordem: (BELO VALE) MÁRCIO FREITAS COMUNIGAÇÃO LTDA, RÁDIO LíDER FM 
97,5 LTDA, RÁDIOATIVA COMUNICAÇÕES LTDA, RÁDIO BELO VALE LTDA, 
VALÊNCIA FM L TOA, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA, 
RÁDIO 850 LTDA, RÁDIO 541 LTDA, RÁDIO 790 LTDA; (BUENO BRANDÃO) 
REGIONAL DIFUSÃO DE PEDERNEIRAS L TOA, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO 
LTDA, RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA, RÁDIO FM DE BUENO BRANDÃO LTDA, RÁDIO 
PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA, VALÊNCIA FM LTDA, EMPRESA CAMBUIENSE 
DE COMUNICAÇÃO L TOA, 102 FM L TDA, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE 



RADIODIFUSÃO L TDA, RÁDIO 850 L T~A, RÁDIO 541 L TDA, RÁDIO 790 L TDA; 
(CAMPO FLORIDO) REGIONAL DIFUSAO DE PEDERNEIRAS L TDA, MAGNO'S 
COMUNICAÇÕES E SERViÇOS LTDA, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, 
SISTEMA TRIANGULlNO DE COMUNICAÇÃO L TDA, RÁDIO LÍDER FM 97,5 L TDA, 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA, RÁDIO 850 L TOA, RÁDIO 
541 LTDA, RÁDIO 790 LTDA; (CANAÂ) RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA, SOCIEDADE 
RÁDIO MONTANHESA L TDA, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA, RÁDIO 850 L TDA, RÁDIO 541 L TOA, RÁDIO 790 L TOA; (CAPITÓLIO) 
REGIONAL DIFUSÃO DE PEDERNEIRAS L TDA, SISTEMA MILLENIUM DE 
RADIODIFUSÃO L TDA, SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO L TDA, 
IMPACTO RADIODIFUSÃO L TDA, 102 FM L TDA, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE 
RADIODIFUSÃO L TDA, RÁDIO 850 LTDA, RÁDIO 541 LTDA, RÁDIO 790 LTDA, 
CAPITÓLIO RÁDIO FM L TDA; (CLARAVALJ MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO 
L TDA, SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO L TDA, RÁDIO 
CLARAMINAS FM L TOA, OLIVEIRA E VIEIRA RADIODIFUSÃO E PRODUÇÃO L TDA, 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA, RÁDIO 850 L TOA, RÁDIO 
541 LTDA, RÁDIO 790 LTDA; (4) Os representantes legais das Empresas SISTEMA 
MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO L TDA, representada pela Sra. Maria Teodora 
Tavares, OAB 74886, RADIOATIVA COMUNICAÇÕES LTDA, representada pelo Sr. 
Marcos Antônio Pinto, C. I: M-1005934 SSP/MG e RÁDIO BELO VALE L TDA 
representada pelo Sr. Adriano Melillo, C.I: M-3631602 SSP/MG foram eleitos por 
todos os Proponentes presentes à reunião para compor e representar a Comissão 
de Proponentes, com I a finalidade de rubricar os invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, das Propostas Técnicas e das Preço pela Outorga, 
assim como dos documentos contidos nos invólucros de Habilitação de todos os 
Proponentes; (5) Foram rubricados os invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preço por todos os membros da 
Comissão e pela Comissão dos Representantes Legais eleitos à reunião que 
apresentaram propostas para as referidas localidades de execução do serviço; (6) 
Em seguida, o Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico do Me 
em Minas Gerais comunicou aos presentes que começaria a abrir os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação; (7) Rubrica da Documentação por todos 
os Membros da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do MC em 
Minas Gerais e pelos Representantes Legais das Proponentes ou seus 
Procuradores Legalmente Constituídos, presentes à reunião, que apresentaram 
propostas para a localidade que pretendem a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada; (8) As Propostas Técnicas e de 
Preço pela Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados 
por cidades: (BELO VALE) Proposta Técnica lacre n00315220, Proposta de Preço 
lacre n07783997; (BUENO BRANDÃO) Proposta Técnica lacre n04667664, Proposta 
de Preço lacre n09372119; (CAMPO FLORIDO) Proposta Técnica lacre n03489553, 
Proposta de Preço lacre n05278775; (CANAÂ) Proposta Técnica lacre n01964331, 
Proposta de Preço lacre n02767442; (CAPITÓLlOJ,,?r,.0posta Técnica lacre n09745119, 
Proposta de Preço lacre n06573786; (CLARAVALJ Proposta Técnica lacre n05021775, 
Proposta de Preço lacre n00051220. Os mesmos serão mantidos sob a guarda da 
Comissão de Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC em Minas Gerais; (9) 
E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 11: 30 horas do dia 29 de 

abri,' de 2002, tendo sido lavrada a pr~sente Ata, que, depOiS. ~e I i d .. a. e .. a ... 
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PROPONENTES: 

EMPRESA 

CAPITOLlO RADIO 

LTDA 

102 FM lTDA 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MINAS GER S 

DENIS RAD-MíVlBifo -

CNPJ REPRESENTANTE 

FM 04.966.401/0001-51 MARCO POlO GAMBOGI 
i 

ALVARENGA 

01.721.103/0001-03 SILVIO SILVA 

OLIVEIRA E VIEIRA 01.903.164/0001-91 WEDER 

RADIODIFUSÃO E RODRIGUES DA SilVA l 
~P~R~O_D~U_Ç~Ã_O~l~T~D_A ______ 4-__________ -+ ________________ 4-~-F~ ____ ~ . 

RADIO CLARAMINAS FM 04.286.336/0001-13 JUSCELINO 

LTDA BORGES 

SOCIEDADE RADIO 25.946.971/0001-50 MARIA , 

,'1I1NTANHESA l TDA RODRIGUES 

EMPRESA CAMBUIENSE 04.501.900/0001-73 ANTONIO CARLOS D 

DE COMUNICAÇÃO l TDA BRITO 

IMPACTO RADIODlFUSAO 04.961.923/0001-60 ANA FLAVIA SOARES 

LTDA 

VALENCIA FM L TDA 

SOCIEDADE 

MONTESIONENSE 

RADIODIFUSÃO L TDA 

DE 

PRATES CORRIERI 

03.913.017/0001-28 ANA FlA IA SOAR 

PRATES CORRIERI 

03.921.242/0001-06 BENEDITO CLOVIS DA 

SILVA 



EMPRESA CNPJ 

RADIO PORTAL DO SUL DE 03.888.399/0001-87 MARIA 

MINAS L TDA RODRIGUES 

RAOIO FM DE BUENO 04.970.733/0001-00 CARLOS ALEXANDRE 

BRANDÃO L TDA MACOGGI DOS SANTOS 

ASBAHR 

RADIO BELO VALE L TDA 04.591.661/0001-90 ADRIANO MELlLLO 

RADIOATIVA 04.997.440/0001-16 MARCO ANTONIO PINTO 

COMUNICAÇÕES L TDA 

RADIO 850 L TDA 04.493.246/0001-01 SEBASTIAO CESARIO 

COTA 

SISTEMA INTEGRADO DE 04.952.098/0001-38 PEDRO JOSE BETINI 

..• )~ADIOCOMUNICAÇÃO 

LTDA 

RADIO 541 L TDA 04.465.169/0001-78 SEBASTIAO CESARIO 

COTA 

RAOIO 790 L TDA 04.463.594/0001-28 SEBASTIAO CESARIO 

COTA 

RADIO LlDER FM 97,5 L TDA 03.585.043/0001-74 MARIA TEODORA 

TAVARES 

SISTEMA TRIANGULlNO DE 04.840.115/0001-45 MARCO POlO GAMBOGI 

COMUNICAÇÃO L TDA ALVARENGA 

SISTEMA MILlENIUM DE 04.940.960/0001-92 MARIA 

RADIODIFUSÃO L TDA TAVARES 

,.4 ARCIO FREITAS 64.412.489/0001-91 ARNO BURGO 

COMUNICAÇÃO L TDA 

MAGNO'S COMUNICAÇOES 04.964.641/0001-17 SAMIR BURGEl 

E SERViÇOS l TDA ABURJAllE 

REGIONAL DIFUSAO DE 03.895.878/0001-20 MARCOS "1 WINSKI DE 

PEDERNEIRAS l TDA OLIVEIRA 

ASSINATURA 

c 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as __ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ·t=,5~ 
N° desta folha: t6 
N°s das demais folhas juntadas : _'r:-_" '_1 __ a l1 

C:\AneelmolJvleus doeumentoslTermo de juntada.doe 

de 2002. 



·. Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 7237/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA W: 109/2001 - SSRlMC 

Licitante: SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA - SIR 

N° do Processo Específico da Licitante: 

IResultadO: 

UF 

') MG 
. MG 

Localidade 

Claraval 
Capitólio 

53710.000474/02 

HABILITADA 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

l 

Serviço 

FM 
FM 

Gnlpo de Enquadramento 
A 
A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assin a pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

~ .. -
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARAES 

Vice-Presidente 

ÁLVAROAUG 



J 

ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

10112001 

102/2001 

103/2001 
104/2001 

105/2001 

106/2001 

107/2001 

108/2001 

109/2001 

149/2001 
001/2002 
004/2002 
/ 

.. 

'\ / . 
~ 

t 

/ 
-

RESULTADO(S) N.O(S) 

6481,6484,6487,6492, 6497,6502, 6507, 6512, 6517,6522, 6527 e 
6532/2002 

6588,6593,6598,6601,6606,6610,6625,6630,6635,6640,6644e 
6648/2002 

6661,6665,6669,6674,6679,6684,6689,6694,6699 e 6703/2002 
6785,6790,6795,6800,6805,6815,6818,6822,6826,6830,6833, 
6836,6839,6845,6848,6855,6856,6857,6859,6862,6865, 6868 e 

6872/2002 
6894,6898,6902,6906,6910,6914,6918,6922,6925,6929,6933, 

6937,6941,6945,6949 e 6953/2002 
6992,6997,7002,7007,7016,7012,7020,7024,7028, 7031, 7034, 
7037, 7040, 7043, 7046, 7049, 7051, 7053, 7055, 7057, 7059, 7061 e 

7063/2002 
7069, 7071, 7073, 7075, 7077, 7079, 7081, 7083, 7086, 7089, 7092, 
7095, 7098, 7101, 7103, 7105 a 7114, 7116, 7118, 7120, 7122, 7124, 
7127, 7130, 7133, 7136, 7139, 7142, 7145, 7148, 7151, 7154, 7157, 

7160, 7163, 7166 e 7168/2002 
7174,7176,7178,7180,7182,7185,7188,71907192,71947196, 
7198,7200,7202,7204,7206,7208,72107212,7214, 7216, 7218, 

7220, 7222, 7224, 7226, 7228, 7230, 7232 e 7234/2002 
7236a7243,7245,7247,724~7251,7253,7255,7257,7259,7261, 

t' 

7263, 7265, 7267, 7269, 7271 e 7273/2002 
7003 a 7311,7313,7316,7317,7319 e 7321/2002 

6749,6753,6757,6762,6767 e 6772/2002 
6736,6740 e 6745/2002 

A 

~ & o/- /Y' ry ., 
I I 

.. 

Comissão Especial de Lici 

PUBLICAÇÃO - DOU 

"" . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTAD-A 

') Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 6') folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 71 
N° desta folha: C(, o 
N°s das demais folhas juntadas : cf 1 a &} 

Brasília, O 1 de 2005 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de j~doc 
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.. ~ N" i6.5, tcr~a-rcirn. 27 de agosto de 2002 

DIRETORIA REGIONAL DE GOlAS E TOCANTINS 

ÇONÇort~'t~~I~r. :'E~g,~;é~Çí~?T_J1I21l1l2 
A ECT, Iltr.l\~':: dI.! sua Qirl..'rorii'l Ro.:g;onal d.: Gllil'l.; I:' To­

cnlllin ... Ct1IlltlllÍ\:,\ n RCVOliA(:AO da Cl)nl!(lrr~ndn n~ C<.'/A('­
CI (iT .tl32 ]1)112. qw: Il!m pllf Ill~I!IP n P.:nni .. ::uo para op~r.lr .. \.~~ndn .... 
d~ Cnrrdlls Cmnl..'rdnl Tiru I - ACC: I. nn rl..'giào l..'llmrn . .'l.!nJiJi1 pdn 
!tu:"! U~. trl!\"'ho l.:'I)t[l .. ' II n~ ()...lI! o li! 24 tinJo P<lT) c trl..'t.'ho \):nlrc o I\~ 
OI.,:: (l n~ (I"dn illlp"r): Rua IJ.lr.:r.:hnlln ()unJra U51nle 06 n Quadra 

05 1011..' 03 (' Irl..'ehü da qunúrn UI) lott.' OS ti. QUi1dm .tI-( lote 03 I:' tr,cho 
e,:on1pn .. 'I.!nJido pda Rua III - 5o:!nr S'cntr:ll. na ciundl..' \.k. PUli1ng<Htl .. 
GO. 111011\ nd;'\ por n:ill ter ol.'udlJn Il1h!rl..'~~"JO$, eilr.leto:n:l.1nJO como 

licitoção Iksl..'rtn. Ul'liúnütíliO. 2.1 dI.! nl,!llsto dI.! 2002. 

CONCORRÊNCIA N' COACCI/(;T-JJI2002 

:\ [( T, n:I~\~" d..: ::u~ niretclri>1 Rt.'ginnill (k (j{ljfl_~ c TI)­
cnlllin:::. l.'t)IlWnll·;\ i1 \l.L\'L)(i.·\ç·\() d,\ ellll':llI!Cf1,_'i:'\ l\~ e('lr\c­
el UT .. H3J<!I)U2. quI..' 11..'111 por objetu íl Pl..'onis5i\o p;lli\ op\!'rnr A:;\'!m:ia 
de Corrdos t'll1n\!'rcinl Tipo I .. ACC: I. M regido cúmprl..'enJido pl..'ln 
A\l.!oiJ" TimJ\!'IlI'::>, tn.'Chn \!'ntre j) n' 01 C O n~ S75: Rua Guimanics 
Nalal. tr\!'eho I.!lltrl.! I) n' I ao 125 - Cl!ntrll, Otl ddade do: Annpolis ~ 
fiO. m\HhnJü por nJO Icr nl.'udidn into:re . .;~Jo:", 1.1ln1I.:lo:riü"Hldll como 
"'yIJ\';;'il 0 ... 3.:rt:1, Goiânin. tiO. 2J do: o.go:;10 OI.! 2001, 

I'AlDOlAN PCRCS DE fREITAS 
Pn;):idcntl.! Ó>1 CEL 

DIRETORIA I\EOIONAL DE sAo PAULO H\TERIOR 

HESCU',\[l() DE .1l'U;,"IENTO 
PHEG.,\O N~ 1-1/21)(12 

A D!rctllria Re~illll,ll do.: :);in Pilulo Illh.'rinr, pllr m6n do 
PrO:\.!lh:inl dl,.',:;kn\\dll. IUIlUI plJhli..:n {) rl.:::uhndo da $o.:s..~à\) púhlicn do 
rr\!~àn n~ tlOi-l'21102-DR·SPI. CUjll ohjeto é a n4ui$iÇ';'io do: COlll­
husthd (·1.560 Iilrll.~llllt.'nSí\;:-' UI..' g;'\solinn comum l' 1.000 litro:i'm\!n· 
,t;;'lis do: ób) di0.:5dl I)n dundl.! o..: Jtlndinl'!W, pnm nO>1:;lecimento de 
\ekulo:'. dn Diro:toriíl RI'g:i\)tI<11 do.: SUt) r.lulo In!l.!rior, A cmprl,,'síI AUlo 
Pn$1;'\ Jnrdim dns H~)rt0ndn." Lldn, é n \ I..'llco:oora MS rloi::: Ill'n.~: h~m 
!lI - gl1:-01i11;l COllHI1I1, valor por lilw dI..' RS 1.577 ~ o \'íllor glllhal d..; 
RS ~6.2';)3A4: ito:m'02 -' ólw db~l. \'nlor por litro de RS O.9t}l} l' o 
\nlnr glohnl dI.! R$ I !.lJXX.()O, Ap,,~ nn:\lise do.:; dl\Cllm~nlo:: d~ ha­
bilila~·i\tl, ôI o..'JllprC~n \·o.:nceOl)m nn" dois ilt.'I1S foi eon~íoC'rnd.1 ha­
bilitílda. :'l'ndo-1!ws ndjuoil'illl!) 11 oojeh1 d" Hcitaç~o, 

ARIOVALOü APARECIDO DA CÃMARt\ 
Pregoeiro 

(O!: Elo n'! 4~5,20021 

SECI\ETARIA DE SER\'IÇOS DE RADlODlfUS,\O 

Ansos 

~IC: n~ ;; 1~'~I~i;~.l~I'Ed~~~:~~~~ JJc;t~~~~\~J~~\tl~ír\~o:~~ílc~;J~i~~: 
I'ormidlldc Cúlll os Editni" dI.! Ud!nçi\o. tOfl1:1 público que n sc:-,~ão 
p{lr" n nbl'rtllri1 du~ im ólw.:ro.:; cl1f\1cnuo n:'. Propo:'tas dl' Pr.:ços da~ 
Propont:llto:s dl1S--:ilk"dn:: na Coneorr0Tl\'in n! IOx'2nOO-SS'R'~K', In· 
c.:tlidl1de$ dI..' t-.longuagu;{. Motuei1. Nmn Eumpn. Pnnornma, Pt:nlÍbe, 

~~r~~~n~h~~r~ot~!\lt'n;S;~~(~J!)dhO~;~~: ~~I~~i~~~~i~C'd~Z~t~i~~rt;'\d~ 
,Comunicaçõ~'s .supt:f\ i ... om no [!;;tnoo d~ S50 Paulo. no scguinlt: cn­
<kreçn: Rua VI.!rgudro. 3(7) .. Viln Madnnn, S50 Pnulo/SP, fic,\!n 

)
m oen~los os pnrtkip.:s da Iiciti1ç';'io, hem corno convidndos demais 

/' I..'fessados em acompnnhílr os trabalhos. 

A ('omi:;')""o [:;rccinl Lkit>1çào, cOl1slit\lÍda pdn Portnria 
l,i!,' p" ::11. ,T ~~) (I,' \ 11,' llJ'n, '<:!:O:' "tt::;'Ç'i\,>: \' !'Ill 

conronniunJ(' C0l11 u.~ lll!l,lI.~ u,,; LI':!!':<';,\v, IUld.\ ~\'l"'I,\' \jil~ 'l 
s\,'SSÔI,,'s pnm nocrtllfa dos invólucros Cllnlendl) os Propostas Técnkas 
dn~ Proponente::: habilítnda$, so:riio rcatilada,; dI.! m::ordo com o in­
dicado no q\lilJro abnixo. nn Dl.'iq;neb do Minist~rio dns ('OITH!' 
nÍC'nçüt:5 SUpo.'r. bom no ESfadQ de Gain.'" no seguinte cndo:rl.!ço: Rua 
13. 61 H • Selar (k:;tc, Goii1niíl/(jO. r:icam cOIl\'ot:aJo:'. 0$ participl..'s 
da Iidlíll,-iiP, hem comI) cOllvidi1dos cleJ1li1i~ interl.!s~"ldo;:1 em acom-
panhnr o:'. Irahnlhn..;. • 

11.\0'102 

(',,"' .. ,rn: ...... b N' 
$~ft \1(· 

O-lO}(}(1I 

(HINI11 

IO(':\!.lIJ.\\lr:o; 1T 

.\Nlfl.l J,. l;''li.h • .\gl\;t-< (i(l 
U",h,,\.: (ô"a~.(lq';\,li" 
d,l(·~.("n\b_nira,N(1,:l\<:. 

\:.uitinJia. IJd.l \1~::t tk GI) 
G.\ii<, rl"\1Ii!';'r<'lh, Nro,,, 
.\I'lM,,:J. r""t' I." ::;;:ll'Itn 

,n!{>nj,,\I,'r>.. ..... ·íIh..·r!I'. 

:\II~~dd,'. '\r~n.'1:hh .1,. T.\· \1;; 
l-..'-!''',.rkLI\í~t:l.('N·-,lllhi. 

h(.f,.II, ~[ir.m!l1. Ni, ... ::q\.,'. :\IS 
I'N1~1 r.lm t' Ri.~ \'.:nk ,I(l 

Diário Oficial da União - Seção 3 

n\II"l\! 

n5 ~I'-I u! 

t~.()<jO! 

.\;;.J.l o ...... l\rir\J.-ln.l. <1u. :-'fT 
I""lI.b.k>-.th,tnw. ....... {\'llh'" 

,1.\l\l.r...:br.t..J!ctr.J,.I',·h''!<l 
,I..' ,vC'oC\~ '. t.(..(I~~U. $.i" 
.1, ....... 0.. .... O • .::UI\\ \bl\:M <: 

.\I\.1O:,~ •• \r~;,'1"""U. "rr.u~,. Til 
,\IJ,;u'4Í",,,,,,II~, r,>(nl,h.~\I., 

\r.!~t .. 'ti:t,<<tt.1r.1i.:-'lir.,ú'T\u 
,~, T''':'1n\in~ c \1Ir.t1'><'I!t' 

,hid .\., T. ..... ·3n,i'l'- li.,!'.\,· To 
.;ul3l\1h::t. ('(\linhIloT('>.';l· 

I\il\<" <\,Inlth. "d\~, ~1 
\Ii:l'l<.-I,b, T" .. ::ln'il\~~' .'ii\~l 
N,,\o ,I.. T{lo.·~f\(IT1'. 

N,J\:t OllrnL!., ['-..r.Ii", J., To 

r,',::tnlin'. '·JI:ln.1. r~dr" 

\f,.""". \\'.'''' 
,krtir~h.l I' XI 

ArrJb, C ... ·bIJII'. (;!=i. TO 
\lir:to:C1.1.:l .1., T,),,";Int;n<., 

/ss.v /616-}355 

BrasilL, .. DF. 26 d .... ill!thh) do: :WO::! 
M,-\>lOCl ELIAS ~I()RCIR.-\ 

Pr..::;idell\1': J>1 COll\is.~àtl E:;:p.::díll Jo: Udl,wàn 

ANEXO I 
Cnf\!..'OITI!!ieia n'0:-:W2!XJ I·SSR }'IC. Lcx."tlliLlal.k tk Odmiro (ioU\ cio.'AL 

IR R\/)J(l[)1rI.S.\qlT!1\ 

P.\k \In n.:J\! I.T!!\ 

1·11!.\N(õY (lJ\tr){C·UI.\ C\1\11 1~ll·.\('/\O 
Tl),\ 

R\1l0nTY!'>(·I:N'<1.TD\. 

1t'\H!O NO\',\ rR.\ DI', Onl.\I1RO «or· 

r~1 ,.1 1!J1 fJ~' 1 ~7 o~ 11\lmIT."J\ 

F\1 .nIHI!~H!1~)!U! IN.\ I1IT\I).\ 

OI ~.llulmOI~,(j! J],\n!lITM>.\ 

A <:omis~n E:;:p\!cinl dI.! Lidt;'\çàn. t:oll."IiwíJiI po:ln Port.:ldn p-\'ur "'''.1.IT",,,,,, --------j-t------,t-----I 
t-.IC n: ~II, do: 2~ uC' do:umbrú UI.! 11}~7, su(\.o:; nlt\."rn\&.'s c. em I:'on- ._, S]STD1.\ ('OSl.\ [)nrR..\n.\ nr: R \!lU)!)]- /'\1 nlO).t.oIl~.~t)~ It\U1UT.\Il.'. 
lonnidado: COIII 05 Eoitais dI.' Ucílnç~o.lorna p(Jhlieo quI.! o Sl.!S:dO P;lríl ",n",:su\'''-)J.JTLll)'''\~ ______ -'--L ___ -'-___ -.J 

n nho:rtur.l do:' imóluern5 cor\tl..'lldo as Prnpn:;!:1.S d.: Pr.:o;;os un .. Pm­
pon\."nlo.:5 c1n$silk;'\uas ni:! Conl",'\lIT~nda n1 Il-12'2001-SSRIMC. h)~>1!i .. 
lliloo.:s do.: Alln:-.15do, Oonitll, Costa Rkn e ~hll't,\() No\ o. Estn~ln J\) ~1.1tn 
Grns.<:tl lln ~ul, SI..'r;l rt.:'nli'.::lIda nl1 di" 06 do: selembro do.: 21)112, ó:{ 15:tlO 
h\lr(\.-{, Iln f1d:lo!nl'i;,\ dI) ~linist~dt) d>15 COlllllllkil,;iks Supef\i:mm no 

,i'" E.~1''ll11l dI.! Gnin~. nn ~g\linlO: t:noo.:n:~'o: RU>1 13. 61l'1 - I" Al1I.br, S~!l'lr 

~~~~:~'c~1~1~~~I~~t~(~i('~;~~lil1~~~~~~~~~~):~;~ J:;~~1~~f~l~n~~!i~~l~1;~~.~O:111 f':",~k",) \"'tl:JC\{~t-'\ TN'-\\':'~~"-' n. ~LJ;l!:~l~[)_\ ____ -fL~~"-: f;"'~ :.!C:::"'::"'::"; ~,"'~ ~"-J~I-':U:: ~lli~!L:: :",~:.",~;,-,; ~'-I 
A COJ\lI:":'''~o I::spl.'dnl U.: licit,W,'0, cunstÍluídt\ relt\ Portl'\ria 

~lC n! ~Il. do: 29 d~ do.::ll.!rnhro de 1')97. sun<; nlternçijçs c, em 
conformiJndl.! cOIll os: Euilais dI.! Licit'Wào. 10ron plihlico que as 
sc~s.ik'.~ PM" nherttlril dIJ.~ in\'oluo:ros contl'Jlllo ns PropoS:ln$ Té\."nkn:'i 
da~ Prop~'OI.!JlII:;\ hnoili!aJn~. st,!rân fl.!.ln"ladn .. do.: ne\1rJo COIll o in« 
dknoo no qtJüdro abilh:o, na Dt:!q;nda dn f>.linb1ério dn.~ COlOU' 

nicações S\lpo.:ni:-:nra no E~t;'\t,\o d.:- São Paulo. no so:guínle ~ndo.:rel\o: 
Run \'('rgll~'lro, 307J. \íln Mnriana, São Paulo/Sr. ficam con\'ocnd05 
o .. p;'\rtidp.:s da 1i1..'i1í1\,,'0. hem como eO\l\·iunúos d~'lI1nis inlcfi.:'$sado:> 
em ncompílOhnr o:; tmbalhos. 

CI' 

t-)-);~I~~·\~l-!-+--"-)h<-")--I--~;~J~~~~~L~---~n-;d-ri'-,-E\-.d'-ü~-,-"-"-"-~+-~--
1"'(11,,\:\. r.~ruj.i. Ikl\'u· 

ft\!lIl)(, :rOI f~) f{tWU\ r\1 LT l.\ r\1 '\HJII~~J!1II)~ fi fllll.\)\ 
R\1l0c:rnltF\I1.T/),\, fI, ';Jllll(~IJ\/l' I,\JIIIT,\), 
R.\Plt) r: no ('IrMOE DE I'RIt'(·L<;.\ r:-'1 F:-'I ;;;'I!I)) !~~II.IU1J! 11,\1111 !T.\~j\ 
I TO, 

R i.mo r n' S('II,'rr~) ITI).\ 

RrJ)r! 1',\R,\In.\N,\ UE R,\DIO!Jlfl'S,\O 
SClNSr. \1, li NS no\ 
,,1ST(",\ Uf. CO:-'I1:WC,\Ç.\o ('..\TI)I.r:O .... • f\l .~.'II).l.fli)lJl.l.~ JI! IN,\nll.1Ti\D.\ 
>;1' .TO.\ 

,i"1 
!.\n,li·I, T.I(j\\~rilu"~. T~\J.,\, ~.\lrRr.::;i\ rll: tO\lCN]f'.\(,',\O C·ORRf.IO 1"'\1 .~."O.\ (ml.ll 02 lI.\nl!.IT.\U,\ 
1~, T~"",,"'m 5.11l'f'.li,', \'1\1. .Tf).\ 

...... ~\ílUt ,r~MJ. 1'.\ ,\11\1\· '\(,"Tll\ r\1 ~\Hjl!M~IIHIJ~ 1I\1t11IT.\ll.\ 

~;'~:I:~~~:;~;~~~:'~~ !ir' I, R~~~~)·~'1):·f.lJ.1:W~(;I~I'R1N(T-",\ F:-'I OI .~'II)WllJ1.1UnJ IlAIJ11.1T,\O.\ 

~-,,,-,"-)-)!-j-~-,,,-,")-t--;~)"-ll-,"-"--I"'~~"'.r.:":~~"-"\"'\~."'I~:":~U:i:'-'':'''')''""':~~'"::.+-,-,.-I R.\!li() r. TV: '1f·\P ~J ,Til·' r\ n 1!11~~112);n~ N,\II1IIT.\Il\ 

ti'!-l~, r'l"lj\!. I""\lpo.\i:!, R," RI'.Ür: 1',\R,\IBM-I,\ Dl' R.\f)IOIl1f1·S,\O DI 5JII),l,rW~JI,I~ 11] lt,\nILlT.\IM 

Dr<1"i1i.1 ~ DF, 26 do.: ngl)~10 d", 2001 
MANOEL ELIAS ~IOREIRA 

Pn:shkotc dn Comi:;.",io 1::~(l':ei>11 de Licitaç:\ll 

(or. EI. n' 118'20011 

RESULTAOOS IIABlLlTAÇAo 

A ('(~!11i<;~ii,) ck Udt~I,·r.(l. nn~ k'rllln<; d;'l POrfnrin 
i,!\.'(l'~:ll. .. kl\I .. I, ,.i·llr)",'. i!1T'·I.I,,~W''': C"";l!'.\"': 

no.~ Edilíli.~ dI.! Lkit>1\'no. torlln públku o n:::;ultatlo {ia íI(1,111;;..;: ll,1 

dOeUlTlo:nlaçr.o d\! pnrtl' d(l.~ proponl..'llIl.'s. idt.'ntilicnJa." nas eoncor· 
r~ncia:; eonshlnles dos nnexos. 

0;\ nUlo.:: dos proct:sso:, e,<;tnrân di~poniyds pnri! REQUERI­
r-.I[NTOS DE. VI!'lTA no período de 09 ó\ 13 scto.:moro de 200~. nn 
rc:;pt. ..... ti\a So.:cn.:taria da Comi:;:sào de A5St:~"orílJ1)l.!nl0 T~cnko d<l De· 
kgnón dn ~Iini~têrio t1a~ (·011l1InkJçõo.:s Sup\!'ryi ... orJ, s\."nJo quI,.' a con­
lngt.'m do prazo do.: dncu din. .. (ueis lerá início u partir do primeiro dia 
útil so:guint.:: ao rrnnqUo.:íl(\\o.:nln d~l5 1I1~llcionaJl)5 nutos, n Icor do art. 
li\) da Ld n" ~,ó(l6. de 21 d.: junho de ft,l9J. d~,:,dç qut: o.:.5."CS re· 
qut:riml..'nl0.<; so.:jnm protocoli:woo,<; na D.:k,gadn. no períoúo cilado. c 
nos \."núo.:reçl.):'. citados no qunJrn nbab:o. Ihodo o din 27 de 5C'10.:111hro do.: 
2002. como DATA«L1i'>t1TE pnrn a intcrpo:;içiio dI,.' c\'cntunL .. RE.CVR· 
SOS. ob:;..:nnllo o di::po:;to no §5~, do art. IOY do mo.:nI.:Íonad" Lei. 

f)d~!!,,~(~ Ern\:r~"i" 
.s,tr'<-·r:i .... '~.l 

:->n ... !\rl\,\«fNSlm.\ 

sISTnl.\ Of. ('()\It'N!CM;,\I) ('.\TO!.l'r.N· r\1 ~-'!IJ.IJ~~JII.I n~ IN ,tUUTAIl.\ 
:sr !.TO,\ 

", "t;~:à'off\."'hda n~ 080f2()I)I·SSR..i~lC, Locü1iú.ull' de Bn:jo 0.1 Mudrc dI..' 
D..:'u~rr: 

OIGITt\L rf.I.Ero:-'lt:NIC,\(ÜES IXl NI)R· 
!1(illil!1~\ _________ +_I-___ + ___ -I 
. ~,. t 'i') \ '~:.' I ,~'.I t'_, l.c J 1 i i.', 
rrllrR,\I' 'O\H:N!(',\ "\0 DI).\ 

I'.\R.\II.\ TV ·:-'il.Tn, 

PIR,~N(i'" rO\II".RC!O .t n)\II;:'m',\~'Ao 
I.rl),\. 

R.\/ll(J('M-I·\.\ F\[ LT!l\ 

1:"';'.'!1\!!\ 
11\l!lil(\U.\ ' 

1"\1 5ll(JHX)oH~~ U! 11 \1U1lT.\D.\ 

r\l ~)IUl t)l~lll~ U2 11·\111 .IT\IH 

. [)I(i\T,\1. Tnr:(,O\!I:N\CI\~·Úr.s PO NOt{, nl .~;1lfl.l.IO)D<lll~ 1I,\1I1f.IT.·\O,\ 
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, , 

;]SSN -1676-2355 

éo~rumCAC~O·L"roA. ")7. F~C537i'o.ocm7M12 HABIlITADA 

LmA P.. ,TI oron5 • .m1 HARnsrADA 

)A. F\f 5J71O.c0:J:J66.m HABIT.ITADA 

A. ru .53710.0XlJSW2 }{ABrr.rrADA 

A. FM .5J71O.COOJ.so.m HABn.rrADA 

A. _ P.rf 5J710.ocm68lO2!'JL SnnADA 

\L DE POmE NOVA lmA. F1t 5J71G.COOJ65102 i·fL BarrADA 

ESTE DE COMUNICAÇÃO fl( 5371O.COOJ49.u.z ~u..ITADA 

DtO. MOI'ITA~A LIDA. F1{ .B71O.OCQ3nm! I-U BtUTADA 

n' 106I200I-SSR/MC. Localidade de Reduto/lYlG. 

Proponente1 Ser- r-,"'" do Preceuo Rduludo 

OS pOSTAIS LTDA. ~f 5371O.CC0361m HABOJTADA 

P..t 5371O.CO))69m }{) nIT.ITADA ,f JESUS 

'A. P..I 53110.COO 66.m HABrLITADA 

,. F1f 5J7tO.CWX))$2,Q2 HABn.TTADA 

~I LIDA, P..f 53710(0))60<,02 HABrLfTADA 

". 1061200I-SSR/MC. Localidade de SantA Fé de Mi-

Ser- N'" do Processo R~ulu&o 
. _.1: '...ia; ... :} ,,~;', ," 

A. •• ;:.J P"I 5J710.co.TI6&U2 HAsn..rrADA 

P,.! 53710.('0035:1-02 HABlUTADA 

._. _:_. --:.----;7--<--:";. ~t~rrl~~lli!&1J!.~"~~-À-, 
.1:1 i.: 

I' 1061200I-SSRIMCLocalidade de Santana da Var-

\. P..f .'\371O.CXXn66.m HABrLITADA 

8.f 5311O,OC~}lJ2fl.!: HABILITADA 

8.1 53710.1)))36&02 HABILITADA 

• J06nOOI-SSRI>\fC. Localidade de Ubol&IG.' 

:EDI;o.rFNTú LIDA, P.rf 5371O.(OOJ6~2 HABILITADA 

lA REGiONAL ,?d COMU- f)~ SJ71?OOJl5&Q2 lL-\BllJTADA 

'DA. 

usÁ LTDA. 

):o.nn'nCACÃO LTDA. 

mA. 

'DA. 

p,..{ .n7IOCOO362Q2 HADtLITADA 

FM J71O.00n5Im ABIUTADA 

FM o'i37 o.COOJ7o.m HABlLITAQ.~ 

P..I 5)710.( .... )3o'i9,02 HABILITADA 

FM H710.OC<l36&01 HASrurADA 

I P..{ o'i3710.o"Xm:>.m HABILITADA 

P..I o'iJ71O.(("(})50.U2 HAarLITADA 

FM 5J710.COO36&m HABILITADA 

p,.1 o'iJ7iO.COO35&m HABlUt DA 

p,..{ 5371D.oon.nm HAnrLITADA 

o M01'fTANHESA LTD,\. P.-.I 53710.co:JJ711\l2 HABILITADA 

ANEXO XXVI 
lO"?/?OOI-SSRflvtC, Locnlid:l.dt! de São Domingos do 

'">O",, . "~:c-=Js'" ~. do> Po>:"", I R""lb'; 

'~~;,~ ~':{;C"~'I.·' ~;i I:~! ;;;:~;;:';~~;,;:~\::~~:~~;:~:,~ 
) • • F:-'! 5J710.aXU')7,m! HABILITADA 

F:.! 5J7tO.COOJI.1H~! HABILITADA 

P.>I 5J71O.fl"()..1I)),02 HABILITADA 

F:\! 5J710.()r(I.JfI'),T)~ HABILITADA 

n 5 LTOA.· P,,! 5J710.CQ1)9í1,1J2 HABILITADA 

;GOS BI LTDA. f)t 5J710C('i)...1J5,1J2 HABILITADA 

DE PO~IE NOVA LTDA. P,.! 5J7JO.Cím$.i.ll! HABILITADA 

JOIFUSORA DE PIU~!· If~I_~J71O.W)"~1l"O;1 HABILITADA 

L·:-;tCAÇÓES E Sf.R"!· I r;'115J7!or.:n.u(1,n2~ HABILITAD .. \ 1 
, I· I 

Diário Oficial da 'U íiião ~. Se~o 3 

ConcorrénCia n' 107I200i-SSRIMC.:LOcalidade de São Louren: 
ço/MG. 

.' 
1'rop:>oetltt:3 . ,I' . Ser- N" do Pnxes.so R~uludQ 

..-iÇO • I. 

ALTERNATIVA p.,{ LTDA. FM 5J710,(X)).t1l,-Q2 HABIliTADA 

CANADÁ RADIODIFUSÃO tIDA. P,,{ o'iJ110.00:n99m HABfLIT,.\DA 

DEO VOLENTE tTDA. ' P..{ ,UllO.0Cú4HW2 HABn.ITADA 

EM. TELECOM LIDA. FM o'i37IOJ):X)J{)6,'O! HABIliTADA 

H1S COMtOO.CACóES E EVE.'ITOS LTDA. FM 5J71O.COJ.Un.1)1 HABIlITADA 

NPACTQ R.\DIOOIFUSÃO LTDA. P..f 53710.0CQ..f16.fi2 HABn.ITADA 

LT. cosr ro.-ro RAOIOD!F1JSÃO L1DA. ~f S3710.OOJ..l.07m H..t..BrLITADA 

MÁRCIO FREITAS COMUNICACÃO LIDA. SI 5371O.0c::0.r0.t.02 HABn..ITADA 

. PATER NOSTER lTDA. FM 531!0.oo:J.$.O&U2 HABtuTADA 
RÁDIO 1010 LTDA. F\l S371OJ,))O·H2/01 HABrtITADA 

RÁDIO ~ I LTDA. FM SJ71O.C(X)..U)J,0"2 HABILITADA 
RÁDIO 7'Xl LTDA. 

RÁDIO 820 LTDA. P.-.[ 5J710.0C0-I17IÚ2 HABILITADA 

RÁDIO 850 LTDA. Rf o'iJ7IOCO).t1J,U2 HABILITADA 

RÁDIO BRASUBRA DE D(Vf}í6f'OLlS LT· FM 5J710JXo.H&.ú2 HABfLITADA 
DA. 

RÁDIO E TELEVISÃO SÃO LOVRE:·.jÇO LT- F),.{ S.3710.OCXJ39z..U2 HABILITADA 
DA. 

RÁDIO E TV St..'PER NOV LTDA. P..I 53710JXXlJ()s,m HABIUTADA 

RÁDIO Rn LTDA. E\( o'i3710.00JJ9J,{J2 HAB~DA 

Concorrência n' 107f200I;SSRI>\!C. Localidade de Seritinga/MG. 

Soc:r- 1'." do Proce1so R~ulbdo 
" .... ko 

MÂRCIO FREITAS COMUN1CACÀO LTDA. P"f 5J7to.coo.tO-~m HABILITADA 

lL"'·''''D'''IO'-"I'''O'''IO'''t.'''ro"".,'-________ P.,! ~~1l2~ lfAOr~rr,\D.\ 
MUJO 5-11 LruÃ. FM 5J710JX:O·WJ,02 HABILrrADA 

RÁDIO 700 LTDA. .' FM 5371O.((X)..t{;q,01 HABILITADA 

RÁDIO 850 LTOA. FM o'i3710JIDtI.}t'01 HABILITADA 

Concorrência -n' ··I071200I-SSR/l.IC. Localidade de 'Sete La­
goas/MG. 

vi o 

A..A..5, SISTE.\lA BRASIL DE COMUNICA- FM o'i)7 10,('(')J.l 19m. HAB[UTADA 
ÓES L11) 

C.s,R SISTE..\V. PAUUSTA DE COMUNlCA· FM 5J71O.0C0-l~U2 HABILITADA 
ÓES LTDA 

CMiADÁ RADIODrFUSÃO I.TDA P..-I 53710(0039911)"2 HABILIT DA 

DEO VOLS .... 'TE LTDA. P..i 5371000J..t o.m HABILITA0 

F: M. TELECOM LIDA. FM 5J71000)..l{)6.Q2 HADlLITADA 

FUNDAcJ o OÁSJS FM 13710.Cco3s.t.m INABltrfADA 

H:!S' COMUNTCACÕES E EVENlUS LIDA. FM 5371O(XX)..t02Q2 lABIUTADA 

f.'(PACTO RADIODtFtJSÃO LTDA. FM SJ7IOJ~».tI6.'0'2 HABtl.ITADA 

MÁROO FRETAS CDMUNlCA~ÃD l.IDA FM S371O.rQJ4DMJ2 HAI3I1IT\DA 

MO!.fENTQ DE COMUN1CAÇ}..O LTOA. FM S:mO.0CQ)91,u! H.ABU.rrAOA 

PATER NOSTER LTDA. FM 5371O.00J...«)&úl ItADlLITADA 

RÁDIO 820 LTDA. P.>i 537 oct.:Q,Il1m HABtl.ITADA 

RÂDfO 880 LTDA. P..i 537JO,CCQJ79M2 ftAD!LITADA 

~IO BfY\SllEIRA DE DrvINÓPOLlS LT· 1-11-1 o'iJ710JXX}."Mn HABILITADA 
DA. 

R),DIO E TFlEVIS,"\O.SÃO LOURENÇO LT· FM 5J71O.COJJ9'"'.A)2 HAfl.ILITADA 
DA. ' 

R.\DIO E TV SUPER NOVA LTDA. F:\( SJ710!XX)J.05r02 HABILITADA 

RÁDIO INTERATIVA I-1tEQOÊKIA MODU· F:\! 137 tO.OCQ)').1.{)2 HABILITADA 
G\DA LTDA.· 

RÁDIO NOVO MILêNIO LTDA~ FM 537tooco..\l4rm HABILITADA 

R . .\DlO SF.m UGOAS LTDA. FM 53710Cúl38:'Jm ltABllITADA 

TVI • TV [:'iTERATIVA LTOA. 

W 165, te~ça-feira, 27 de agosto de 2002 

R.l.DlO E TV SUPER NOVA LIDA: 
RÁDIO },{Á."'(l).{A lTDA. • 

P"I 5311O.0Cú395tU2 HABIUTADA 
,.. .:. " ~." '. 

TIlIoRT'E L'iDA . FM 53110.0c0mm R-\BrLITADA 
:' !. . .: ;.. 

CODcorr.ê~cia D' J07f200I-SSR/I.[C. L<>;alidade de Ub<mb~~:.;~-: 

:k(. z.,'" do Pnxew> ResulDM '-
Imo '.:' 

A.A.5. SISTEMA BRASIL DE COMUNICA-
óES LTDA. . 

P..I 5J11O.00J..I19,m HABIUTADA ',. 

C.s.R SISTEMA PAtJ1.fSiA DE CO~(ljNICA- Rol 5371O.():)}.Co.'O:! HABarrADA 
ÓES LTDA . 

CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. . P..f 1371000JJ99r'{J:!. HABILITADA 

DEO VOlE.'ITE LIDA. P..I o'i3710,lXX}.Ut}o:! IV.BlLITADA 

EDC01">rtJNICACÕES LTDA. ~I SJ710.C«JJS9,'o:! HABILITADA 

F.~1. TELECO:o.f LTOA. P..! 5371O.00).!0&1):!. HABILITADA 

H:!S COMUNICACÓES E EvE.'ITOS LTDA. F),! 537IOJXX).ur'I..J1)! llABtLITADA 

1!-.IPACfO R.-\.orODtFt:SÃO LTDA. Rl-I 13710.COO-l (1)2 HABI ITADA 

PATER NOSTER LTDA. FM 5J710.Cú)JI):3.r'O! HABrtITADA 

RÁDIO 810 LTD-.A. RI! 5J71000').t17A"J2 HABILITADA 

R . .\DtO 880 crDA. RI! 537 OJXX))79,1>2 HAOrlITADA 

RÁDIO BRASILEIRA DE DIVL ..... ÓPOLlS LT- E\I .H710.C(:(l·H&"O! HABLLITADA 
DA. 

RÁDIO E TELEVlSÃO SÃO LOURE."'iÇO LT- P.rl 5.3710.00)J9:?A"l2 HABILITADA 
DA. 

RÁDIO E TV SUPER NOVA LTOA. P..I 5J7IO.{)'X)..IIJ5l02 HABUJTADÂ 

RÁDIO NOVO MIID o LTDA. P..! SJ11O.!X:ú4JJ.r02 HABIlITADA 

REGIONÃi: oÍFÚs,I.o DE pEDER.'l"ElRAS f},1 5J710.000)S7t02 INAOlLITADA 
LTDA. 

srsrE~iÃ FAROL DÉ COML'Nrc,\çÃ_o LT~ F:\I 53710.00'))95i01 HABILITADA 

L~.'~ _____ ~ __ • ______ .--lf----c---+--c-----v-;-
SISTEMA 'tru.t'"fGULO DE CO~!ÚNJCA. f,\( o'iJ71O,OOJJ3JIO:! HAOiLITA.D, .. A .. 

.1.0 LIDA:": ' , 
TRLANGm.ÍNÂ cmn.JNICACÃO LTDA. F.\! 5J710,lX;o)81i02 HABILITADA' 

ACARl COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO ~I 5.371O.00.HSo.m HABlLITAOA 
LTDA. 

CAXADÂ RADIODIFUSÃO LIDA. 
RÁDIO 1010 LTOA. F\I 5J7IOJXX)·!12IO'2 HABILITADA 

RÁDIO I LTDA. FM 1J710.0C(l..l()3.rU! HABILITADA 

RÁDIO 790 LIDA. I FM 5J7 o OC0409~ HABILITADA 

RÁDIO 850 LIDA. FM 537JO.OO:)'H1m {HADtLITADA 

P.-.\ SJ710.000J7MP- HAIHLfTADA 

Concorrência n' I07f200I-SSR/l.IC. Localiebdc de Virgem da La" 
pa/J;IG.· ... ;. , .... ,,,'. .. ,.:'{', .... ,. 

vi., 

MÁRCIO FREITAS "cO~!1JNICAÇÃO LTDA. f1,.{ SJ71O.0c0l().t,m HADlLfTADA 

RÁDIO 1010 l.TDA, 1-';\\ 5J710JXX).1 1.-ú2 HAflrLITADA 

RtloJO 5-11 LIDA, P.-I SJ71O.!X)O...IOJJÚ2 HADff..ITADA 

RÂDIO 790 LIDA. 

R,tDIO 850 LTDA. F:\-t 5J7IOC('.o:).!!J.UZ HABILITAD 

RÁDIO LtoER f" 97 LIDA P"I 531 0.00:))9311)2 HABILITA0 

P"I $J71O.00")J7&"0"2 HABILITADA 

ANEXO xxvn ·.',":T· 
Concorrêncíu n! l09nOOl~SSRflvfC, LocillidJdc de Belo Vale&tq, !,y 

Concorrência n! .1071200 I-SSRfl..,[C, Localidade doe! Tcófilo 
nifl..fG. 

Oto-j... I' i Prof'JMnt.:s 

• ,\I.k~IO· .. ~EiTAS co.\lu>.icACÃ~ LTD .. \, 

S~r· ~ .. do Pnxes.o:Q I R~lult.:u.lo· 

~~~~~--~~------~~ ... ~ \ . 
CA:--IADÁ RADIODIFUSAo LTDA. f)! 5J71000))1J<),1J1 HABI ITAOA 

CATIA PRETA &: DIA~IA;-"'TI:-;O BIPREE:"· P"I 5J7IO.COOJ96;02I HABILITADA 

Z;~!~~::~!JJ1~~-if: ~~;;;j-::~~:~~~~,: ! 
H2S CO~!L'~ICA(ÓF.s E E .... 'E:"o'l'OS LTD,\. Inl SJ7JO.Cf.(}·w:!..rJ21 HABILITADA 

;-';E/VA LARA· E:-;GE:-;/{...I"RIA E SERViÇOS I P.-.I 5J71O.COO33&U~1 HABILITADA 
LTDA. 

P..\TER :-:O~R LTDA. 

P. • .\DJO IOIOLTI1A. 

R . .\DIO 5-t1 LTD,..I". 

R..\DIO 7'Xl LTDA 

RÁDIO 8';:0 LIDA, f:.{ 5J7JO.f':tX)..ll7lCr.., HABILITADA 

Rr\OIO R50 l.TDA. P,.I 5J7IO,C(~IJ,l"I:: HABILITAD.-\ 

~~~JO BRASILEIRA DE! DIVI:-;ÓPOUS LT· F:.! 53710.1)~)..l'~o::l HABILITADA 

~~~~I() E ~E\"fSÃO SÃO LO.~~~~O (:r.j:~!~~~~I1~:::.1)2L:~OJL:~~..l 

• RÁDtO'" I LIDA. P..I 5J71O.00).l7&U; HABILITAD"Á' 

• RÁDIO 19'.) LIDA. P.\I $J7IO.!XX~17.5iO:! KJ"BlLITADA' 

RÁDIO 350 t.TDA. F:\I 5J11O.000 .. 177102! HABILITADA 

Con...:orrêndn n! JÓ91200I~SSRf},[C. Localidade de Bueno Brnn~ 
d"onIG. 

102 F;\I LTDA. 

E~IPRESA CA.\.I8UIESSE DE cO~tU:-;!CA. 
çt.O LTD.-\. 

:-'L-\B~JO FREITAS CO.\IL':'ICACÃO LTD.-h. F:'I :5J'IlJ.r,f(!-:'1),O~! !1.-\SfLITADA 
~á.Q[.9_~illJJl,:\ ______ , .... _. ______ .~izl.9.ço.)() .. I';I-.. fJ~: 1I:\B!bITdD...!.L 



N" .J 65, terça-feira, 27"de ágostó Qe 2002 
• RÁDIO 790 :rOA._ ", •• ~.\,:,--~; '.':J_. ~( 53710.((X)475/02 ai ADA. 

RÁOIO 850 LIDA_ , ,~- . P..t 531 O.(X)}&77102 BrL AOA 

RÁDIO De BuE-io rliv..'Iri':{ -·mA.· FM .5370.00041310'2 BrL' AI) 

RÁDIO ttOER FM n LTOA. t. "P.If SJ71OJ»)48..ti02 mABa.. ADA 

RÁoro PÔRTAL DO SUL DE MIN LTDA. AI 5J710.C0J49"..J02 ABlúrAoÀ 
REGION'AL DIFUSÃO DE' PEDÊR.'-1~UV,S P..t 5311O.000494l02 HÁSU.irÃriA 
LIDA." " ., - . 

. SOCIEÔADE ~(ÓNTESlorfE~sÉ'bE 'RAüf6.. ~( .53710,()').)4I.HJ02' HAaii.rrÁDA 
DIFUSÃO lIDA. • 

Concorrôncia n' 109nOOI-SSR/MC. Localidade de Campo Flon­
do/MO, 

Propon.ente1 &r· r-, .... do Proces.ro Resuludo 
vi, 

MAGNÓS cO~rUNlCAçOES E SERVIÇOS P..I SJ710.~95/02 INABu.rrADA 
LIDA. 

- MÁRCIO FREITAS COMUNrCA ÃO LIDA. p..r SJ710J)OO493102 HABILITA0."\' 

RÁDIO 5-41 LIDA. P..I 5J71O.oc:o .. ml/02 HABrLrrADA 

RÁDIO 790 LIDA. FM 5371O.()C(l475J02 HAB[lITADA 

RÁoro S50 LIDA. FM 5J110.(0).I77/lD HABILITADA 

RÁDIO LlDER P..f 97 LTOA. P..f 5311O.0C;()..I&.W2 INABrLITADA 

REGIONAL DlRJSÃO DE PEDER. .... ElRAS FM 5J710.coo.t9-W2 HABlLrrADA 

LTOA. 
SlSTE.\tA TRlÂNGULO DE cO ... tUNICA· Bot 53710,oco.t82102 JNABlLITADA 

AO LIDA. 
SOClEOADE MONTESIONENSE DE MDfo.. P.-I 53710.0c049JJ02 HABCUTADA 

DfFUS o LIDA. 

Concorrên~ia n' 1091200I-SSRli'vIC. Localidadede CnnaãÍ'MÓ,.· 

Proponc:oteS 
vi Q 

RÁDIO ~ I lTOA. FM 537JO.oco.t76102 HABlLITADA' 

~19-1QD---1JT1~~ ____ '~' ~_ f2( f11-l{)J:OO.175102~:\IU~ 
. RÁDIO 8s{) LTDA. • Rol 537IQ,cx;.o.;nlO2 HAlllurADA 

RÁDIO UOER P..I 975 LTDA. FM 537 0.()OO.t8-M)2 tNA!:lrUTADA 

SOCIEDADE MOl'lTESIONENSE DE RADJO- ~( 53710,1:00491/02 . HABn:ITAD . .\ 
DIFUSÃO tTOA. 
SOCIEDADE RÁDIO MOt'ITA:fHESA LIDA. FM 71O.OCQ.l8MJ2 flABlLITAO,.( 

'}r:oncorrêncin 'n' l09nooi-ssRIi'v!c. Localidade de Cnp'i;ólio/1YlO, , 

Propon~ntes , Suo r-. .... do Ptoceuo )ResuluJo 
vko 

lO! P.-t LIDA. P.,I 537 O.~80r02 HABILITADA 

CAPITÓLIO RÁDIO P...i~t=TO!A"-' ___ -jc':"''''(+'1L7L!,,,,.,,!JOO.l,,,,-,7,,,9m,,,+..tIl,,,A!,-B"'ltl!IT,,A,,DA''--j 
IMPACfO RADIODIFUSÃO LTDA. FM 5J71O.(lOO..fS&'02 HAB LITADA 
RÁDIO 541 LIDA. . FM 531IOJX'Q-l76102 HABILITADA 

RÁDIO 790 Lm P..I 5371O.0CO.nSI01 HABILITADA 

RÁDIO 50 UVA. P.. 5J7toCOOH7102 HABILITADA 

REGIONAL DIFUSÃO DE PEDER~EIRAS P..I 53710,.OO:).t94lO2 HAEHLITADA 

LTO. 
SISTEMA T}iTEGR.l"OO DE RADIOCO,\fUNI· Rol 537IO.COO-174l02 HABILtTADA. 
CACÃO tTOA, 

SOCIEDADE. MO('jTESIO:-,"E... ... SE DE RADlO- P.l.t 5371O.0oo-OllO:! HABiLf'fÁDA. 
DIFUS"\O LTDA' .• 

vi o 

MÁRCIO FREIT S CO~IIJ}lfCAC"\O lTDA. E\I ~ 7 O.~9JIO:! HABILITADA 

OLIVEIRA & VIEIRA RADIODIRJSÃO E 
PRODUCÃO LTDA. 

RÁDIO I LTDA. 

RÁDIO 791) LIDA. 

RÁDIO CARA\IT:-lAS FM LTDA. 

R-f 53710.00)481/02 INABILITADA 

P..f 537 O.tXnl76lO:! HABILITADA 

FM 53710~15/O2 I HABfCITADA 

8.t ~37 O.QOO.t77m HABrLITADA 

Rot 5371O.!XX.\.t:'nf02 HABICITADA 

SISTEMA ~'TEGRADO DE RA'oIOCO,\IUNI- FM 5371O.000-tNI02. HABILIT.l,.DA 
CAÇÃO LIDA. 

. SOCIEDADE MONTESIO:-iENSE DE RADIO- P..f 5J710.()OO.t911O::? HABILITADA 
DIFUSÃO LIDA. 

J 
ANEXO XXVIIJ 

,n,:,nrT':[1('i:l n! I JfVHY1!-S<::;R0,!C T.n('.,li-!;1d,.' do' .'\\,:,jr~'1\"\. 

S~r· r-, ... do Proc('sso Resuludo 
vi o 

A~IAZÓSIA CO:'>JUi'>ICArOES LT.uO",A"" ,----t"'''''lt,,,,-37,,,,,O.OCO''''''''te'',"'IO'''''t-''HeoA!1.BILC,L!.!IT,,AD!,óA''--j 

roRTEL SERViÇOS DE RAOIODIFt:SÃO F:'>t 5J7'::O.()')0156lO2 HABIUTAOA 

liDA. • ' 
REDE ~1I:."TROPOllTr\SA DE RADIO E n:: F:>I .'iJ7.!O.OC.iOIj..!,.01 HABIUTAD.l" 
LEVIS.l.O LTOA. 

lREDE l .. ~i.l.O DE R..\OIO E TELEVIS.l.O F~I '5J7:0.00OJ57iO:! H,",BILIT,l"DA 
00 P.\R . .J, LTIJ.A. .- • , 

~.Ill)_á!.:.:'i~Q?_.Qii..B.t:ill!QP.!tl..'s.'~o I,TDA. I E\Q_ü'zn.tXl<,If(l-rn2..:.....Hl.8ÜdLillC.....! 

.?~.:ÍE.B\ lçQ.,LC)ii~tQQJID·.i0...!:.~Q~JnL~i~2L!'!!i.!.~à~ t!.~iU9_BQ·i J~ 

,Diário ,Óficiallda ;U~ião ~ Se~ 3 

Conco,rrênci. n' 1IQJ200I:SSR&1C.tocalidade de B.gn;JJ>A.-",,',n::> 
.;)1.,.f\0, 

A,\fAZÓNlA COM1 .. i'f/CAÇÕES l'lUA. P.>I 53120000 5sm HABILITADA 

~~ SERVIÇOS DE RADfODfFVSÃO . P.t{ 15~::.0,~,'~ ~~~A 

REDE METROpOLITA.'fA DE RÁDIO E tE­
LEVJSÃO tTDA. • 

REDE IDilÀO DE RÁDro E TElEVISÃO -",­
DO PARÁ LTDA. 

fL\.BILITADA,. 

SBP SERvrCOS DE RADlODIFL"SÃO LTDA. P.-1,S3nO.0Cü16(VQ! HABILITADA 

SS SERVICOS DE RADrODrFt:SÃO tIDA. I F\I S3nOJXX>I61,l):! } BIUTADA 

Concorrência B' llQJ200I-SSRli'vlC. Localidade de BaiãolPA. 

Propon(,lIlel 

A~IAZÓKL\ CO.\ll~lCACÓES LTDA. P.-I 5)nO.0Cü155i02 HABILITADA 

PORTEL SERvrÇOS DE RADIODffUSÃO P.oI S3r..O.(XXH5&'02 l{ABU.ITADA 
LIDA. 

REDE METROPOLITA.'lA DE RÁDIO E TE· FM 5J7:0.oo)15-1.02 HABILITADA 
LEVISÃO LTDA. 

REDE NORTE DE CO~IL'}.1CACÃO LTDA. F\I 5J~0.C()::)Js~m H.-\BILITADA 

REDE UNfÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO P,.I 53120.000157..02 HABrLITADA 
DO PARÁ LTDA. 

S8P SERVICOS DE RADIOOIFL'SÃO LIDA. F\I 53720.000lrom HABILITADA 

SS SERVt(9S DE RADIODfFUSÁO LIDA. P" 5)i1...o.00016Im HABILITADA 

Cooco[Tência n' llOl200I·SSR/MC. Localidade de Bonito/PA. 

Propon.:ntes " 5<r· r-;- do Ptoce.s.tO ' Rcsuludo • 
\"leu 

AM,\m:-Ol-\ cn:-'l\f!'o'I(:0.C.\-JE,-' ~I.T'c"'''' __ j'>''''41 SThu ('(A)15S,u~ HA[!lL!TA[).\ 

PORTEl SERVIÇOS DE RADIODIFl.'SÃO P..l 531:0.00015&1)2 HAD(UTADA 
LTDA. 

REDE METROPOUTA.'tA DE RÁDIO E tE.· 
LEVLSÃO LTD.l" 

REDE UNIÃO DE RJ,DIO E TElEVISÃO 
00 P RÃ LIDA. 

S8P SERVrcOS DE RADIOD FUSÃO LTDA. 

Si'l SERVI os DE RADIODIFUSÃO LTP~. 

P.-I 5J120.00015-ltQ2 HABlUTADA 

Rol 5J!10,OOOI57tD:! HABILITADA 

FM 3720.00l16Ot'02 HABilITADA 

Rol 53720,OOl 61m HABI1.lIADA 

Concorrência n',1I0nOOI·SSRfly[C. Localidade de Brasil NovolPA, 

vi o 

\IAZÓNI. CO\Il!NICACÕES LruA F:'>I 53710,OOOI5.MJ1 H,\Bll.ITADA 

POf(fEL SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO F:'>I 53710.OOOI56m HABrLITADA· 
LIDA. . , .~, ,:'.:.: 

RÁDIO AI.TA;\!IRA F:\I UDA. I Rol 5Ji20.0CJ0159i02 INABrurAoA' 

REDE' METROPOLITANA DE R..\oIO E TE- BI 5)710.00015-1<Q2. HADILITA'oÃ.": 
LEVIS.I.O LTD . • .' '; ., , , 

REDE lJNrÃO DE RÁDIO E TELEV1SÃO F:\I 5J7:!0.00J157m HABlurAb"A'\ 
DOPARÁ TOA.' ,':.;-; 

SBP SERVIÇOS DE Ri DIODIFUS.~a LTOA. F:\I 5'\710.rXX>16Or'02 HABILITADA' 

50': SERvlcas DE RADlaDIFl.!SÃO LTOA. Rol 5J710JJ001611O':! HAOILITADA' 

ANEXO X:XIX .. , ..... ' 
Concorrência n' 11lf200I~SSRflyfC. Localidade de Breu BrancolPA. . , 

Propoll.:'otel Sa· ~ .. do PT~es.;o Re..u·ludo 

?/SSN:J67ó-l2S55 

SEUA QR [>!oDrrosÁd lTD ~ 

L DA SILVA & E..S,W. FERREIRA 1m' 
PORTEL SERY1ÇOS DE RADrbo'lFUSÃO . 
LIDA. ' 

REDE METROPOLITANA DE RÁDTO E TE· 
LEVl5ÃO LIDA. . 

SBC RJ.DtODlfllSÃO LIDA.. F:\I ~537ZOJ),»)!75:0~ HAIHLITADA 

SBP SERVI os DE JL.\DIõ'DrrusÁO lTOA." ~r-~53no.(X)')17s.Q! HAB[UT"\DA 

SN SERVI OS DE RADlODfFUSÃO LTDA. Rol ,53T.;O.(X)')j79ro:! HABILITADA 

Concorrência n' 1111200 I·SSRflylC. Localid~de de Ch3l'cs/PA. 

vi o 

BEUA FLOR RAD10DrFUSÁO LIDA. P..I 5J720.1Xú!76101 HABILITADA 

• H.L DA SILY. & E.S.W. FERREIRA :mA. P..I .,j)710,(;(;(1I77102 HABILITADA 

PORTFl. SERViÇOS DE RADIODlFUSÃO FM 5J7:!0.OOOISOo1l1 HABILITADA 
LTOA. 

REDE METROPOLITA.'IA DE RÁDIO E TE· FM S3720.OOO174J02 HABILITADA 
LEVISÃO LTDA. 

SBC RADIODIFUSÃO LIDA. E\f 5JnO.cú':ll7sm HA.BILITADA 

S8P SERVlCOS DE RADlODlFUSÃO LruA. Rol 531:!O.C('()17s..~ HA.BIUTADA 

SS SERVICOS DE RADIODIFUSÃO LIDA. ~I 531:!0.001179,Q~ HABILITADA 

~.' . '."'. .. ,.;..: 

Conê~~ência n! ·i'i!l2cXil~SSi~JMC, Localidade de Conc6rdi; do'Pa~ 
rá/PA. ' 

rr'oponenle$. 

BEUA FLOR RADlODrFUSÃO tIDA. P..I ~31:!O.0Cü17&m HA.BrLITADA 

I.L. DA SILVA &: E.S.W. fERREIRA LTDA. 

PORTEI.. SER\o1ÇOS DE RADIODfFUSÃO FM 53720.00,)1S002 HA.BlLrTADA 
LIDA. '. '" 

:i~~~~~~POUTANA DE RÁDIO E TE- ~( ,j37:0.000174.'O'.! HABCLITADA 

$8C RAOIOOIFtlSÁO LIDA. • ...EM 53710 C?'l 75.'02 H BILITADA 

SBP SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO UnA. F\I 53720.(\C() 7&0:! HABILITADA 

SN SERVICOS DE RADIODrFUSÃO LTDA. F~I 5 720.(0) 79102 It.\BILIT DA 

.. ANEXO XXX, 
Concorrência n! 1121200I~SSRfl,.{c, Localidade de CurralinholPA. 

:'>IAZÓNIA CO~IUN1CACÓES tTD •• :~. P..I 5J720.CX'.oI%Q:! IH. 81lIT' õÂ 

rofrra SERV·IÇÓS. DE RADIOQI.tY~ÀO f},1 SJ71D,oc~nÇxJ/92 ~~.I~.:r::~~~~ .. 
LIDA"" _ .. ,"-' •. , 

RÊDE DE RÁDIO E TELEVISÃO ÊSTAÇÃO 
PARÁ LIDA. • " .' ,- I • 

SBe RADIODIFUSÁO LTDA. .:: 

SBP SERVICOS DE RAD ODrFUSÁO' :ro,\. 

SN SERVICOS DE RADIODIFUSÃO lTDA, 

~I 53720.001l'i'},Q2 HABILITADA 

P..I 5J720,()(.Ql93,o:! UABrLITADA' 

;\1 537~OOOOI97,{n HABn.ITADA 

f--,--,-,--.,.-:-,-,-,--j"';"'t--,---f--","",;'''':';:)..,::'j' ho.-k ' 
A~IAZÓ:-iIA CO~lv'i'o'ICAÇÃO E RADIODI· f:\1 5J7:!O.OOOISZ,U:Z HABlUrJ\~OÁ .Ltoncó~~ncia n! qmOOI.SSR/MC, Localidade de CuruçáIPA. 
FUSÃO LIDA. ~IE. • 

BEUA FLOR RADfÓDIFVSÃO LIDA. P,o,{ j3710J))Q!7MlJ HABILITADÁ 

H L DA SILVA &. E.s.w. FERREIR.J. LIDA. P,o,I 537~O.!XX)J771Q1 I HABILfTADA 

PORTEL SERViÇOS DE RA.DIODIFUSÀO 
LIDA. • 

P.>I 5J7:0.000lsnT)~ »ADIUTADA 

~~~~~7~~LfTA~A DE RÁDIO E TE· P,o,I S3710.COOI7-1;1J,! ~l}.l.trr~~ , 

REDE r-ORTE DE CO\IlJ:';ICAC"\O LTDA. P.>I 5J7::'o.OOJIslm:! HABI~~!;M,. 
SBC R.J.D!ODIFUS.l.o UDA. P.>! 537:0.COOl7~t1"t! HABIUT' DA 

SBP SERVICOS DE RADIODIFl·S.l.O CIDA. F\f 537:!O.(;(X)J7S/0':! HABILITADA 

SS SERVICOS DE RADIODIFt:S.~O LTOA. P,o,I 537:0.()(;(J179iO: HABILITADA 

I, 
11,1 ti: l'.\lj:\rl1ll'.\ I, 

BEUl. ROR R..J,DIODIFL'SÃO UnA. P.>1'53710.rxXH7I),n~1 fIA·Bn.lTADA 

ti L. DA SILVA cf,: E.S.\\'. FERREIR.l. LTO . .l" F:\I 5J7:0.G(,'(J17710~ I H.ABlLfTAD . .l, 

FORTEL SERViÇOS DE RADlODIFl·S,.i,O F:-I 15J710.((,{)lJo.l)~ I HABILlTAO.l. 
LTD . .J, I I 

IREDE ~IETROPOLlTA:-,'A DF. R.~DIO E TE· f:.I
I
J,jJ7;/).fXX)li..!,m! HABILIT,l,DA 

LEVIS.-\O LTDA. .L 
,SRC R.-\DlQDIFl'S . .i.O LTD.-\. I F\I '5J1~1) f)t:1)1~5,Ol ~ H.AflILlTADA, 

'SO? SERVICOS Dh R-\.DIODIFt:S.i.O LTDA: ! 8.1 '5n:or~·11l-~.o5: ~ABIUT.-\D,;1. 
.§"\ ~~f;:~~~,Ç9} ..Qfl.B~I2!ºllif:!:$j9-',IM....J.!1,~r~~~ i:~ )..!..-~.!2~ _ li': ~1~;: 

Proponentes Ser· r-, .... do PnxCS-<.o Re~ult.:ldo 

vj'O 

A:'>Il"ZÓNIA CO\IUNICAÇÓES LIDA. Ro 5J720.0001%1)2 KABILIT.l"DA 

BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO L1"OA. F:\I 5JnO.OOno,.-Q:! HABILITADA 

PORTEL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO Rol 53nO.OOO~OO,1P- HABu..rrADA 
LTDA . 

soe RADIODIFUSÃO LTDA. F).I 53720.1XlO1l}'},1)::! HABILITADA 

SBP SERVICOS DE RA.D10D'IFUSÃO LIDA. F;\! 5J710.QO:)19S.02 HABILITADA 

SN SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA. f).{ 53710.00)197,02 H:\BILITADA 

.L·üIKQn-=n';IJ!l· j LULlJUj-SSI.JMt......, LlX'Jhdar.,k de li.ulatao uü i';vl­

tcIPA, 

A \l.l.ZÕ::!J.:::\ CO:-IL':'\'ICACÓES UDA 

BEIJA FLOR RADIOOIFL'S.l.O LTDA. 

vi o 

r:~1 5Ji~O.{)j)')1~6,O~ HA911.ITAD.\ 

F:'>1 5Ji10.or..o:01'-O:! I{,),BILITADA 

PORTEL SER\"ÇOS DE R.-\DIODIFL'SÃO F:\I 5.\i20.r.01::(1<),01 HABILITADA 
LTDA 

~IOD!Fl'S.~O LTD.J, I P.o.I .5J7!fl.r.o.)19<10: HABrLrrADA 

B!.~'}t:B...!'l~Q$ . .Rli..&i.Q!9.Q.!.E1·S.~O LTD-\.lnt !~l::·:ll.I',WI'JS,O: I H,l,B{L1T.~Dc. 
.?:.\.,.5.~.?~ç:r~~_~~,J'~~\2lg,g!J~L.TQ.-\:..-:J:1.I..~iS:~!Df~~_li:~~rqQ~~ , 
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- ~,:=-.: .• - MINISTÉRIO DAS COMUiiflCAÇÕES :'"'!-. ":-~ '_ :'.' -,-::....:.. "':"':: ,:>:J._ --:!"":',' .. 
'SECRETARIA DE SERViÇOS DE C'OMUNICÁÇÁO'Ê[Ê"r"RÔNTêA - _ .. ," 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

'.:::~~' 
~. dil ~G: 

"'·:0 ~ 
I~.: t/ 

r-----------,~"\ (iiiih 'f) 

HORÁRIO DE ATEi'iDI:'>fEi'iTO -.$'i (I:::~'ilt'J; 
de 8 h às Uh e de 14 às 18 horas 

S~ 'i 

REQUERIMENTO DE VISTA 

. 
Senhor Presidente da',Comissão de AS$essoramento Técnico, 

~ ~ _ /"). \" /) /) \ /1 
OCA) senhor(a) ·Ivh/VI ~m ~ZlA&-V\J 64. c.Y. r).-·~ 

portador (a) do documento de identidade nQ .~(). di b -1-.2 () expedido 
pelo (a) >51 P do Estado 
d t' M' (.i, , vem solicitar vista do (s) documento (s) referente (s) 
ao Edital da Concorrência nQ 1.<'1 /_-_/),k'() J /MC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: l (1'.'\ ),' r:1A D~ ~ G::.'I".' '( o ~,: o 

PROCESSO PRINCIPAL DA ( x ) SIM ) NAO 
CONCORRÊNCIA 

';. " 

NOME(S) OO(S) PROPONENTE (S) OU N° OO(S) PROCESSO(S) ESPECíFICO(S) 

1. ic).. rM 2.t.v,.(', , .. ,~ -.<:..~. 

" 

2. 
( '0. (1 i r::)J..J (') \,~,,',:); o FflA 2 '1 [),é\ 

3. J 

(-?6({r. 0:J 0"0 { .r\ ~ 1-filA . ..::;:: I.\. .o .. JC.4o 
4. 

~"D\;'" 6<tl 
I 

2. T 1)4 
.. , .. 

" 

5. 
o. 

(.A '/11 ~f--"1.D ~'(~ -"'. l' .~ 

6. 
(l/.)' n .' (; ?f~o ) 'í:.DÂ ~.',' ,'. 

. .. 

7. . '), ' v:J t; 
" () 

h. { .. ( ( r 1/ '.:l I 1..L\ -) De {~ ()C Pc I../(l/I '('0 .> ( 'i ('y; 

8. sJ-- I ~ 

. 1 5 'i C",/~ \/V\~ ~ .(1.-/\ De,' De:' ~D,"O (\.)(11.. vi' / ( C:::l ~ . .u 21% 
9. S 1:.5 -;6JVv'J 

rJ 
2Tn.::':, /.vl/::. j>V\. Ot' ..i26.. \-. 1"-) n : I U,,1 A---;. 

10. <.: . \:r~ ...... -. 

iY1c>v '-1{ 
I .' 

..:--~y 1(( G.6. _D L. c,('o./I::'v 'i + oc f~'0,1f) () ; (..J i.Ar' (. Ti> J 

DADOS DA PESSOA FISICA: ) 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: ,SuJy!' .'0 (P i( 7;11'('0 "1)) 
"7 r--

l\ ('I '71 ' ........ \,~ v' 
I 

TELEFONE (S) 6) \ 7 :~ - )? w 1- 2{ FAX (S): ..,,..., f. 7'2; q'-" 
, _...J .......... __ .1 ( I t í--< - -.,... 

DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: /) /' 
I (I! 

TELEFONE (S) , I FAX (S): ~' . ///' . 
Brasília-D F., I' (r / () i(' /2005 / -1/1 j I \ /// 

, I ~ -

0 ' a~inàtura' ...--------/ 
Lt/~ 

\..1 V 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAJMC/CONJURJTFC/N.O 0784/2.21/2006 

PROCESSOS: 
, 53710.000485/02; 
"53710.000492/02; 
~ 53710.000488/02; 
"53710.000476/02; 
-53710.000477/02; 
, 53710.000490/02; 
~ 53710.000481/02; 

• 53710.000479/02; 
\) 5371 0.000483/02; 
"5371 O. 000474/02; 
'53710.000480/02; 
·5371 0.000473/02; 
~5371 0.000491/02; 
" 53710.000482/02; 
<53710.000495/02; 

CONCORRÊNCIA 109/2001 

, 53710.000487/02; 
'53710.000486/02; 
53710.000474/02; 
-53710.000475/02; 
, 53710.000489/02; 
~53710.000493/02; 

, 53710.000478/02; 
~ 53710.000484/02. 

ASSUNTO: Análi&e do. procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n.o 109/2001-SSR!MC , levado a efeito com a 
finalidade de outorgar (pennissão ou concessão) para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada nas localidades de Belo Vale, Bueno Brandão, Campo 
Florido e Claraval, todas no Estado de Minas Gerais. Necessidade 
de a Comissão Especial de Licitação atender à Ordem de Serviço 
Conjunta SSCE/CONJUR nO 1, de 03 de novembro de 2004. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) 
da(s) empresa(s) participante(s) do procedimento licitatório objeto do Edital',d@;(Çpp:~(;)tT~:qc)Çl ,.1},~, 
109/2001/SSR-MC, para as localidades de Belo Vale, Bueno BrandãotCampo:Flmjdo e:Çl~1i~y~I;\: . 
todas no Estado de Minas Gerais. ., ;;"",'''(,U,>,;; 

2. o certame em epigrafe se encontra na fase de habilitação. 

, \~;~;;?:"'~I'-:=<"'"'??~'-""="""--'''-''''''''""",'-'C~fr~~_" 

3. A concorrência supra mencionada veio desacompanhada do respectivo proêessõ-pf 
o que inviabiliza a análise da manifestação acostada aos autos. Os certames que têm recursos o~ 
fase de homologação devem ser encaminhado à Consultoria Jurídica com todos os fÓIÍ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R s 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fa: (61) 311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 

I 



J 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TOmA JURÍDICA 
acompanhados da devida certidão assinada pelo presidente da CEL conforme dispõe a Ordem de 
Serviço Conjunta SSCEI CONJUR N° 1, de 03 de novembro de 2004. 

4. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de Licitação, a 
fim de que remeta a esta Consultoria Jurídica o processo piloto, bem como os autos referentes a 
todos os licitantes que participam da Concorrência 109/2001, e se possibilite a análise mais detalhada 
possível para que seja emitido parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília, 02 de ag .,? de 2006. 

~ ,-Y~ 
TATIANEFLORESCAVALCANTERAZUK 

Advogada da União 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação. 
Em 6(j 1 tO /2006. 

MA~LO BEC l1-t,Ê S. HOBAIKA 
C;X~ridiCO 

NOTA -0784 - TFC - 2.21 / 2006 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 004 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 8' b 
N° desta folha: 7S -:::r . 
N°s das demais folhas juntadas: Õ (S a '3 S . 

Brasília-DF,~ de .~ de 2007 

~ •.. 



Certifico que em20/ t7;t! cf-" os autos ret0111aram da Consultoria Jurídica 
deste Ministério, estando disponíveis para vistas aos interessados nesta data. 

Brasília (DF), 2iL/ {l;t / Or. 
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lSSN 1677-?iJjJ Diário Oficial da União - Seçilo 1 N" 135, segunda-teira, 16 de julho de 2007 

PORTARIA 1'1" ,157, DE 23 DE .Jl:'flO DE 21107 

Ü 1vlrNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sUüs atribuições. confomlc o 
disposto no art. 5" da Ld n," 5.7RS. de 2J de junho de 1972. c no art. 6", inciso 11. do Decreto n" }lS,OÓ6, 
de 2ú de janeiro de 19:\), c lendo em visto o que consta do PrOcesso n" 53790,000720/1<)l)S, resolve: 

Hcnov:Jr. dt..' Ilcordo com o ,1rt. 3.1. ~ 3", do Lei n." 4.1\7, de 27 de agosto de J 962. por dez nllas, 
a partir de ó de setembro de 199X, LI pcrmis~ao outorgadn fi SOCIEÕADE RÂDI0 D1FUSORA 
[NCANjADENSE LTDA~FtvI. por meio da POl1nrin n" 2~n. de 5 de setembro de 19X8, pubticildil 110 

Dirírin O!icinl díl Uniao do dia 6 subseqiknlc, pilrn cx.plornr. sem direito de exclusividade. serviço dc 
rmliodillls;10 sonOr.1":ll1 rr~'qílcnci{\ modulndn no MtJnicipio de Encnntado. Estado do Rio Omnde do Sul. 
E.~te aln SDnlente prodtrt.ir{1 eleitos Icgai.~ npós dclibcrnç1io do COllgrcs~() Nacionnl. nos termos do ~ J" 
do art. 22J d<1 COll!'itiluiçi1o Fedeml. 

H(l.If) COST:., 

DE~PACllOS DO i\IINISTRO 
['111 l.~ Ik jlllho 'k 11H17 

Aenlho o PARECERliv1C/CONJUR/MOHIN," OXl-l5 • 2.21/2007. invocando seus I'und,unento.<. 
corno my:,io de$ln decisão c NÃO CUNHEÇO da reprcscnln~'fio interposta por AGENCIA PRISMA S/C 
LTDA. conlrn dcci!'illcS dn Corllissi1o Especinl de Licitaçflo qtle. provendo recursos interpostos por 
Cdebrnçi\o F/'vl Ltdn .. Empresn de Rndiodirusfio Comercinl dns Vertentes LIda. e São Gabriel FM Llda" 
n considcrnrnlll innbililndn para os 10eaHdoucs de Onrbacenn/MG, Hidnin/MG. Califórnia/PR, Cam· 
hir<1lPR. rnnlal do Pnrilmi/PR, Or[ondiaISP. Ouroeste/SP e Ouro Prl.!to do OcslclRO, lodas dn Con­
correndo () J 2J2002·SSR/MC'. 

Acolho o PARECERlMC/CONJUR/TFCfN u OHH3·2.J7/2007. invocnndo seus fundamentos eo· 
mo m/llo ocsto ctcci.~(l() e determino a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE (nrUgo 43, *5u dn Lei 
fU6M9J) da concorrente ORGANIZAÇOES s6 DE CotvlUNICAÇÃO LTDA do procedimento li­
cilntórin dn Concorrendo nU 15C}/[997·SSR/MC pnro n 10cnlioode con<;(nntc do Anexo Único, 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCEDORA 

OR(;ANI7.J\ÇOES só DE co. 
~1 f:-l CA . \t1 D.\ 

Tendo em vista o rccur~o interposto peln proponente SISTEMA TRIANOULlNO DE CO· 
IvlUNICAÇAo LTDA, cOl1lr" suo innbilltaçi\o nn Concorrência 11" l09/2001·SSR/MC, ocolho n pnrecer 
nhai.\o rclncionndo. dc sorte o cnnheecr () l"ecurSl). negar·lhc rrovimcl1to I.!, COl1scqüentente. monter 
innbililnd~ n emprcsn. eonforme Anexo Único. nos termos do lcgi~laç1io vigcrllc e dos nor11105 cs· 
I[lbekcidns no respectivo Edilol. 

ANEXO UNICO 

RECURSO - CONHECIDO E IMPROVIDO 

UCITM'ITE RECORRENTE 
1',\RITER';"\ICICONHI'K,\f1\11 SlSTE\11\ TRIANGlJ!.1NO DE Cm,IUNJ-

N·OHxn-2.2DI2[)()7 c\r,\o ITD\. 

Acolho n PARECER/MC/CONJURrrFCIN" 0991·2.17/2007. invocundo SClJS [illlda1l1ento5 co· 
mo rnziio de!'>tn decisno e dctermino ri ANULAÇÃü do procedimento licilatórío, o pnrtir do fase de 
hnbilitoçflo dn Concorrencin n" 129/2001·SSR/lvIC pnTn fi loc[1!idiIUe. constnnlC do Anexo Único. as· 
segurondn nos inleress3dos o exercido dI) contmditóTÍo c mnpln dclc$n, COnr0n11e di."rõe L) ~ JU. do nrt. 
49 dn Lci n<) :-\.Ml6/9J. 

ANEXO ÚNICO 

PR()pnNENTE VE;":CEDORA 

E:-'IPRES,\ 011 RADloolrus:,\O 
:..'ITRE1.r\ DAI.VA J.TDA 

Acolho o PARECER/MCICONJURrrFCIN~0991·2.17/2007. invocando seus fundamentos corno 
razão destn decisão c HOl\'lOLOGO as adjudicnções proro.~la!'>, de ncordo com o Ane:\O Único. nos 
temIaS do k:gislnçiio vigente e dn!>. norlllt1s c.~tnbe[ecidn.~ no respeclivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

P/i(JI'():-IR:-JTF.·VE;-JCEDORA 

SISTr:;"\I,\ JNTEGRIIDO DE RA­
DI(X·O:"llY.l1C,\ ''\0 LTDA-SIR 

Tendo em viMa os recursos interpostos pelos licílnnLCS JOBAST PRODUÇÔES CfNEMf\­
TOGRÁFICAS LTDA. c AMAZÔNIA CABO LTDA. contra decisão da Comissão de Licitação, que 
hnbililoll n proponente GALASSI E LOPES LTDA" 110S nutos do proccs!'lo n" 53000.00l-l401í/02. dn 
Concorrendo n" 14/2002-SSR/MC. pnrtl os localidade!> de Boo Vísla/RR e MncnpálAP. 3eolho oPA· 
RECER/lvICICONJURlKMtvTiN" 0:-\59 - 2.2112007, de ~orle a conhecer dos recursos e dnr·lhes pro­
\'irncnto pnrcial d~ modo a tornar n [icitante inabilitada somente pam a localidnde de Macapá/AP, 
conforme Anexo Unico. nos termos da legislação vigenle c das normas estabelecidas no respectivo 
Edito!. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARCIALMENTE 

('O~l('.~· UF I.DCAl.IDADr. SERVI(,'O RECORRE~lTr:.." RECORR!DA 
SSRiMC 

l·lJ:2Un:! AI' ~.IN:AP,i, TV JOB,\ST PRODUÇÕES Ci.'1E.\\'\TO· (i/\l.,\SSI E l.OPES I.TD,\ 
CiRAI:lCI\S I.TO,\ , 

,\MAZONI,\ CA\lO l.TDA. 

Tendo em vi.stn o recurso intcrposto pelEl licitante JOI3AST PRODUÇÔES CINEMATOG RÁ· 
FICAS LTDA, contrn decisfio da Comissiio de Licitaçi'io. que habilitou a proponente SISTEMA ALPHA 
DE COtvlUNICAÇÃO LTDA .. nos autos do procCS!'lO nU 53000.00R405!02. da Concorrêncín n° [4/2002~ 
SSRJMC, pnro as locnlidodes de Boo Vistn/RR c Macopa/AP, acolho o PARECEruMC/CON~ 
JUR/KlvHvllN" 0784 « 2,21/2007. dc sorte u conhecer dos reCl1TSOS c dar-Ihcs provimcnto parciol de modo 
n tamor a licitllnte inobilitodn somcnte poro o localidodc de MoenpMAP, conforme Anexo Unico. nos 
tcrmo!'l do Icgi~laçiío vigellle c das normos estabelecidns no respectivo Edito1. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARCIALMENTE 

REC01\RENTE RECOHRIDA 

IOBAST PfWOU<;'ÕE.<J CINEMATO· SISTEMA ,\I.PJ!A DE ('OMU· 
GRÂF1CI\S !.TDI\. ~nCAçÀO LTDA. 

Tendo em vista os rccursos interpostos pelas licitontes JOI3AST PRODUçàES C1NEMA« 
TOGRÁFICAS LTDA. e AMAZÔNIA CABO LTDA. contra decisuo dn Comissilo de Liciln~'iln, que 
habilitou fi proponente 1\2 COMUN1CAÇàES LTDA. na Concorrêncio 11" 1412002·SSRJMC, parti ns 
locnlidades de Bon Visto/R R e IVlrlCoprvAP, acolho o PARECERI~'IC/CONJUR/~MMfN' OROR • 
2,21/2007. de sorte n conhecer dos recursos e dar·lhcs provimento. eonrorme Anexo Unico. nos termos 
dn Icgislnçiio vigente e dos normas cSlobe1ccidns no respeelivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS 

coNe. N" UI' J.OC,\LJDADES SERV!ÇO RECORRENTES 
SSRI;"\IC 

1·1I;m02 RR BOA VISTA TV IOBAST PRODUÇÕES CINEMI\' 
TOGR,\fICAS I.TD,\. , 

,\MA7.ÔN,\ (',\00 LTD,\. 

11':!!)():! ,\1' ~IAC'Af'A TV JOn,\ST PRODUÇÕES CINEM,\, 
TOGRArlCAS lTDA. , 

,\ M:ONl \ C \00 unA. 

RJ:CORRlDA 

,\2 r.O\IUNICi\{;'OES LTOA 

,\2 COIdLJN1CAC;OES LTDA. 

Tendo cm vi.~tn os recursos interpostos pelAS Iicitanles lOBAST PRODUÇÕES CINEMA­
TOGRÁFICAS LTDA. e AMAZÔNIA CABO LTDA. contrn decisão do Comissão de Licit3çiIo. que 
hobílitou a proponente x- MEDJAOROUP S/A., nos ;lulas do processo ntl 5300(},O08413/02. na Con­
corrência n° 14/2002-SSR/Mc' pnro n~ 10cn1idodes de Boa VístnfRR c Macnpó/AP. neolllO oPA· 
RECER/MCICONJUR/KMlvl/Nn OH72 • 2,2112007. de sorte n conhecer dos rccur!'lOS e dnr-lhes pro· 
v;111ento, conforme Anexo Único, nos termos do legis[açi'io vigente e das nOT1JlO!> estabelecidas no 
respectivo Edito!. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS 

CONe. N' ur LOCAUOAfJES SERViço RECORRENTE:S 
SSRJMc 

Il/1OO2 R' no,\ V!ST,\ TV JOOAST PRODUÇÕES C1NEIIIATO· 
GRArICI\S l.m,\. c 

AMA7.ÓN1A CADO LTDA. 
I·U21)(l2 Ar M,\('AI',\ TV JOIl,\ST I'RODUÇÕES C1NE1<I,\Tc)" 

GRÁrlc AS LTnA. c 
AMi\ZÔ~IA C 130 LTDA. 

Rr:CORR1D,\ 

X • MEDlAGROUI' SIA 

X. MEDtAGROUP SI,\ 

Tendo em vista os recursos interpostos pelas licitantes JOBAST PRODUÇÓES CfNEMA~ 
TOGRÁFICAS LTDA c AMAZÓNIA CABO LTDA. eontrn decisão dn Comissão de Licitação que 
habilitou a proponentc SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES LTDA .. na Concorrência n° 
!4/2002-SSRlMC. para a Iocnlidade de Maeapá, no E!'ltndo do Amapá. acolho o PARECERlMCICON· 
JUR/KMMIN° OH 57 - 2,2)/2007. de sorte a conhecer dos recursos e Ilegar·lhes provimento. conformc 
Anexo Único, nos tcrmos da legislação vigente c das normas estahelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

CO:--lC". N' UF LOCAI.lDADE SER·VIÇO RECORRENTES RECORRlD,\ 
SSRI\IC 

W2(}1)2 ,\1' :-'l/\cAP/\ TV JOOA5T PRODUÇÕES C1NE1-.j,\TO· SI:-.I,\1. nR,\.'.ilLElRO DE CO, 
GR.r\F!CAS Lmr\. ,\IUNICAÇÔr:S LTDA. 

A)-,!.1 ZÓNJ, (',\00 I.TDA, 
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N° 123, quarta-feira, 1 de julho de 2009 

RESULTADO DE JlJLGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N" 1I200H 

o ivIINISTÉRfO DAS CIDADES. utmvés uu Comissão E'i~ 
pedul ue LidtuçÜ(l, legalmente constituída pelu Portaria n" 194. de U3 
de junho de 2009. Itlmu público (1 ~sultado da 4" Reunião. sendo 
venceuoms da Cum:orreneia ()1!20()~, as m(tres), licitantes mais bem 
c1ussincadlls !la pfllpostll técnica e yue çOllcoruanull em praticar () 
menor preço entre a.<; propostas apresentudas pelus licitantes e1us­
sificmlus. Empresas Velll:edoms: Artplun Comunicação S/A. Propeg 
Comunicação LIda., Agndo Pacheco Criação e Propaganda ltdu. 
COllfoone o item 10.5.1 uo Edital. o pnJ.Zo par" interposição de 
recurso conturd u partir Ul! divulgação do resultado no Diário Oficial 
da União, bem como a vista aos autos, NUo havendo interposição de 
recurso, eumprir.í o djsposto no item 10,6,2 e item 10,6,3, respec­
tivamente, Os invólucros dus licitantes inabilitadas ou desdassiti~ 
cadas tkarãll a disposição Jas illteressudus pllr 30(trintu) dius, con­
lados do el1l:err<lIl1wto da licitaçüo, Decorrido esse pr..tzo sem yue 
sejam retirados, () Ministério das Cidaues providenciará sua des­
Imiçiiu, 

ROSILENE SARAIVA RIBAS DE ORNELAS 
Pn::-.iJente Combsú() 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE CONTRATO N" 7·09/OT 

ESPÉCIE: ContraIo n° 007-o9/DT, PROT, nO 2440/09. OBJETO: 
Prestaçün de serviços, pelu contmladu, de transporte de eyuipamentos 
elétrico de estuções subretiticndorus entre Silo Paulo e Recife, in­
cJuimlo seguro, embalugem, cargu e descargu, VALOR: R$23.630,OO 
(vinte e três mil, seiscentos e trintu reais). PRAZO: 30 (trintu) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2009. ELEMENTO DE 
DESPESA: 449051. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRA­
MÁTICA: 15.453.1295.01)2ó. PLANO DE TRABALHO: MCIO 
001l25DE. CATEGORIA ECON6MICA: C"pi'ul. CONTRATANTE: 
CBTU - Companhia Bra~ileinl de Trens Urbullus. SIGNATÁRIOS: 
Diretor Presidente: E1innuldll lv[auricio Magalhães Marues - Diretor 
Técnico: rvIurcus Vinicius Quintellu Cury, CONTRATADA: Mídia 
Exprcss Trunspllrtaduru de Documcntos Ltda . tv1E, SIGNATÁRIO: 
Maria Angela Yummine de Mehl. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ESPÉCIE: T,A. nO nJ ConL nO 01O-2006/DA. PROT: 3923120()8. 
OBJETO: Pmrrllguçüo pur [2 (doze) meses do pruzo do contruto. 
CONTRATANTE: CBTU - Companhia Brusi!eim de Trens Urbanos. 
CONTRATADA: Russomanll Advocucia S/C. SIGNATÁRIOS CB­
TU: Diretor Presidente: Eliollaldo Maurido Mugalhães Mlmles. Di­
I\'tor de Atlministmçlio e Finanças: Davitlson Tolentino de Almeida, 
SIGNATÁRIO CONTRATADA: Vietor RUSSOIlUlIlO Junior. ASSINA~ 
TURA: I~ de junho de 2009, 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO DE COMPRO~IISSO N° I1CBTU/STU-BHl2009 

TERMO DE COMPROMISSO N" 00 I1CBTU/STU-BHl20()9. HA­
BILlTADORA: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBA­
NOS - CBTU. HABILITADA: MEG - ELETROMECÂNICA IN­
DÚSTRIA E COMÉRCIO L'IDA. OBJETO: Homologação de for­
neceLlores pam a peça "caixa de engrenagens" puro truyue motor dos 
TUE's, fahricada confnnne desenllO anexo. FUNDAlvIENTO LE­
GAL: Art 114 da Lei 8.666/93. PROCESSO: PRC- 348712007. PRA­
ZO: 03 mos". DATA DE ASSINATURA: 05.0ó.09. SIGNATÁRIOS: 
Pela CBTU - José Roizenbruch e José Roberto M!lSiero. Pela CON­
TRATADA - Paschoal Pienl de Marco, 

EXTRATO DE CONTRATO N" IO/CBTU/STU-BHl2009 

CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS UR­
BANOS - CBTU. CONTRATADA: IMAGINATIONS SOLuç6ES 
EM TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Prestação de serviços para o 
fOnlecimento de 1.500 crJ.chás de iLlentificação composto de cartão 
inteligente smart canl em PVC tumunho 54X86 rum, sem contato, 
tecllologia MIFARE. com gravação e impressão vertical em tenno­
transferência Cl)!OriUO frente e preto no verso, pllrta crachá rígido 
tamanho 54XS6 mm, vertkal, leitoso e cordão personalizado para 
emchá sÍ$tema automatizado de impressão, silk com látex em relevo 
em ambos os lados dimensões 80 cm X 12 mm com prendedor jacuré 
em metal cromudo . FUNDA1vlENTO LEGAL: Lei nO 8.666/93, Lei 
n° lO,520/02, Decretll nO 5.450105, Lei Complementar nO 123/2006 e 
Decre'o nO 6.20412007. PROCESSO: PRC-0208912008. NATUREZA 
DE DESPESA: 33.90.39. VALOR: R$ 14.700,00. PRAZO: 12 meses. 
DATA DE ASSINATURA: 01.(16.09. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU -
José Roizenbruch e José Roberto Masiero. Pela CONTRATADA -

AVISO DE LlCITAÇ,iO 
PREGA0 ELETRÔNICO N° 18 -2009/CBTU·SnllBll 

Objetn: Aquisição de desincnlstunte, L1esengruxantc e solvente. 
Enlregu das Propost!lS: até 10/07/2009 às 14: 00 h. 
AbertuI".J das Propostas: 10/07/2009 às 14: 00 h, 
Início da Db.puta: 10/0712009 às 14: 30 h. 
Edital parJ. consulta no Departamento de Lieituções e Compras -
DELlC, nu R. Januáriu, 181, 4° andar, Floresta, BHflvlG, de 9:00 às 
II:()O e 14:00 às 17:00 horas, onde poLleru ser adyuírido ao custo de 
R$ 3,00 (tres reais) ou sem ônus no www.iicitacoes-e.com.hr. A 
Iicitução será realizada no site do BallCo do BmsiJ. 
Outras infonnuções: Telefone: N° (31) 3250-4048. 

VITOR CERQUElRA DIAS DE SOUZA 
Preg\H:)in l 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: r TemlO Aditivo uo Conv8nio na 001107: la CONVE­

NENTE: CBTU/STU-REC: 2a CONVENENTE: Centro de InlegI".tçãll 
Empresa Escola-CIEE; RESUMO DO OBJETO: prorrogar prazo con­
trutual; PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses u partir dn seu 

vencimento: DATA DE ASSINATURA: 25/06/09: NOME E CARGO 
DOS SIGNATÁRIOS: Pela la Convenente: Dr. Elius Manoel da Silva 
- Superintendente e Dr, Antônill Carlos Manoel da Roehu·Cuorde~ 
nilllor de Administração e Finanças: Pelu za Cllnvenente: GemlUll\I 
Coelho - Representunte Legul. 

ESPÉCIE: 5° Termo ALlitivn uo Contruto n° 027/06; CONTRATAN~ 
TE: CBTU/STU-REC: CONTRATADA: Climex Terceirizaçfio L1e 
Serviços Lldu,; RESUtvlO DO OBJETO: excJusUo da CPMF, a partir 
de U1/OIIOR : VALOR TOTAL: R$ VALOR TOTAL: R$ 619.55ó.52 
(seiscentos e dezenove mil yuinhentos e çinyuenla e seis reais e 

L'Ínquenta e dois centuvos) ; DATA DE ASSINATURA: 25/06/09: 
NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Pelu contrutunte: Dr, Elius 
Man(lel da Silvu . Superintendente e Dr, AntOnio CarJU!i Manoel du 

Rochu-Coordenador de Administruçüo e Finallçus: Pela conlmtuda: 
Diego Soures C:mleim da Silva. Representante legul. 

ESPÉCIE: 6° Tenno Aditivo ao Contrato nO OH2-N06: CONTRA­
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: TrtJpico!i Engenhuria e 
Comércio Ltda,; RESUMO DO OBJETO: exclusão da CPMF, a purtir 
de OI/OI/OH: VALOR TOTAL: R$ VALOR TOTAL: R$ 179.694,6(, 
(Cento e setentu e nove mil seiscentos e I1Iwenta e yuutRl reais e 
:;essentu e seis centavos) ; DATA DE ASSINATURA: 16/06/09; NO­
ME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Pela cOlltmtante: Dr, Elias 
Munoel da Silva - SuperintenLlenle e Dr, Antôniu CurJos Munoel du 
Rocha-Coordenador de Administração e Finunças: Pela contrutaua: 
Miguel Alexandre Sá Rossi - Representunte legal. 

ESPÉCIE: 4° Termo Aditivo ao Contrato nO 028/06; CONTRATAN­
TE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: CIÍlnex Terceirização de 
Serviços LIda,; RESUMO DO OBJETO: exclusão da CPMF. 11 purtir 
de OI/OIlOa ; VALOR TOTAL: R$ 61.718.33 (sessentu e um mil, 
setecentos e dezoito reais e trinta e três centavos): DATA DE AS­
SINATURA: 25106/09: NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: 
Pelu contmtallte: Dr, Elias Manoel da Silvu Superintendente e Dr, 

Antônio Carlos Manoel da Rocha-Coordenudor L1e Administrução e 
Finunças; Pela cOlltmtada: Diego Cameim • Representante legal. 

AVISO DE HOMOLOGAÇ,iO E ADJUDICAÇAo 
PREGA0 ELETRÔNICO N"16/2009/CIJTUlSTU-REC 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA­
RA PRESTAÇAo DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA OSTENSIVA 
DESARMADA DOS TRENS E ESTRAÇ6ES DO SISTEMA ELÉ­
TRlCO DESTA CBTU/STU/REC. Comunicamos a todos os inte­
ressados, yue o objeto do Pregão em epígrdfe, foi Adjudicado e 
Homologado pelo Superintelluente L1e Trens Urbanos do Recife, a 
Empresa: MULTIPLA SEGURANÇA LTDA. pum o Lote I (ÚNICO). 
no valor totul de R$ 3.199.489,15 (Três Milhões, Cento e Noventa e 
Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais e Quinze Cen­
tavos) 

MARCIO CARVALHO DA SILVA XAVlER 

/SSN /677-7069 113 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

AVISOS DE L1ClTAç.~O 
PREG;\O ELETRÓNICO N" 1-15/2(1)1) 

TtlnlU púhlÍl'o pura tios dI! l't1nhl!dmento t!(1.\ jn[cres~ad(ls 

yue no diu 15 de julho de 2009, às OXh I! .30' se dur.í a aherttJr,j de 

propostus do pregão em epígmfe e às 09 h tení inít!ill li dhputa em 

.'ies.~ão públicu. OBJETO: ANÉIS ORING E ANEL RASPADOR, de 

ucordu com as especiticu<iiies constante.'i [lO Anexn OI dlJ edi\:.ll. 

Limite para recehimento de prop(Jsta.~ ;Jté às OS h na mesma t1utu da 

Licitução no sítio www.licitacoes-e.com.br.Maiores inforOla<;ôes relo 
fone (51) 3363-8247 ou pelo sítio \\'ww.trensurb.gov.hr. Processll nO 

1153/20()~. 

POliu A\egrt.', .11) d~ junho ~k 2(J(1l). 

PEDRO ZOTIIS NETO 

Pr~'gOt'iIO 

PREGA0 ELETRÔNICO N' 174/211f1~ 

Tomu púhlico pum tlns de conhedment() dos intere~sad(l.\ 

yue no dia 16 de julho de 2000, às OHh3U' se duní a aheltum de 

propostas do pregilo em epfgmfe e às U9h lerú inídll a di~puttl em 
sessão pública. OBJETO: Ayuisiçfi(l de hilhetes fOnlulto EdnlllllSOl\, 

de acon[n com LL<; especifkUl;iies Cllllstuntes llO Anexo () I du editul. 

Limite pUni. ret.'ebiJlll!nto de prUpllstas na rnesmu duta da Licituçàu ut~ 
à!'> OXh no sftio www.lídtacnes-e.c(ltll.nr.Muiores informuç(ies rell1 
fone (5[) 3363-~J44 ou pelo Sítill ww\\',trcll!'>urh.gov.hr. PWi,:es~o n') 

09~7/201l9 

Porto Alegre, .'\0 de jllllhp de ';1)1)1;. 

LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

RESULTADO DE ,IULGAMENTO 

PREGA0 ELETHÔNICO N" ~J/2111)~ 

Tomu público pura fins de conhecimento do.~ illten.'!'>sudos, (I 

Re!iulllHlo de Julgamento, referente u ljçitu~'iio em epígrufc. OBJETO: 

ALJuisiifUo de motor elétrico universal: Empresu IDEALTEC SER· 
ViÇO E COMÉRCIO LTDA. Lute OI no valor de R~ t2.5()O.()(). 

Proeessll n" 0728/20()9. 

\-\)11(> ;\kgrc .\11 d~' llJl1!ttl d~' 2iHIIJ 

JAIR BERNARDO CORRÊA 

I'n:g!.lcil\l 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO N" 2, DE -'li DE JUNHO DE 21){)'1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atrihuições e considerundo as solicifaçiíes apresentmtus 
por vúrius entidades du sociedade civil, re.'iolve: 

Renovur por mais 30 (trinta dias) dias, a purtir du data de 
publicação deste Aviso no Diário Olkiul du União, o pruzo fixado lia 
ulíneu "a" dn Avisll na 112009, puhlicado no Diárill Ondul du Uniüo 
de 12 de maio de 2009, pura inscriçiies e uprescntaçüo da docu­
mentUl;:'ão illStrutória dus entidades intere:;sada:; nu alltorizaçãn rum 
execuçUo dll Serviço de Radiodifusu\l Comunitária. 

HÉLIO COSTA 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. constituídu pela Porturiu 
MC nO L02H, de 21 de dezembro de 2006, rublicut.la !lO DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, em confonnidade com os Editais de 
Lidtação, tomu púhlico que a sessão paI"J abertum do(s) ill\'lÍlucm(sl 
contenúll a(s) Pn)posta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) habilita­
da(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos tvlinistérios. 
Bloco R Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasília/DF. de acordo com 
tl indicado no quadro ahaixo. Ficam convocados os panídpes da 
Jicita~'fio, bem como convidados e demais interessudos para acom­
punhur os trabulhos, Na sessfio ptíblka em referencia Serã(l relatadlls 

fatos udmini:;tmtivo ue n,o 



\ 
) 

/SSN /677-7069 

Belo Vale, Bueno BramHio, Campo Florido. Cunuü, Cupitôlit1 e Cla­
mvul. 

A Cnmissut! E~pedlll de Licitação, çonstituída pelu Portaria r-,.·IC nO 1.(2)0), de 21 de dezemhro de 2006, publicada no DOU ue 
22112/2006, e suus ulteruçôes. em cnnfonnidude com os Editais de Lidta~iio, torna púhlico ljue li sessão partI ubertunJ dn(s) invólucro(s) 
contendo u(s) Proposta(s) Técnica(s) du(s) Proponente{s) habilitudu(s), será realizada no seguinte endereço: Esplunuda dos Ministérios, Bloco 
R. Sohreloja - sulu 104, Ed. Sede, Bra~íliu/DF, de acordo com o indicado no quudrn ahaixo. Fkam cOllvoeudos os partícipes da lieítaçãt1, hem 
como el1n\'iduJo~ e demais interessados pura acompanhar os tmbulhos. Nu sessão pública em referencia .~erão relutados os fatos apumuns 110 

prlll:esso udministrutivn de n.o 53000.0406&7/2007-67. 

Lllculidades 

rvfumpunim (Munldú), Melgaço, Mauallu. Nova Esperunçu Jo Pirilí e 
Novo Pro resso. 

A Comissão 8pecial de Licitação, constituída pela Portaria MC n. ° 1.028, de 21 de dezemnru de 2006. publicadu no DOU de 22 de 
uezcmhru de 2()06 e SUU5 altemçiies, toma pühlico, por meio deste Aviso e seu anexo único, deliheruçüo sobre o(s) Pedido(s) de Desistéllcia 
da{s) prnpnnente(sl e, em J:onformitlutle J:om o art. 43, § (,0, du Lei X.666. de 23 de junho de 1993. concluiu pelu ACEITAÇÃO do(s) 
pedidll(s). 

Bnt~rIiu ~ DF. 30 de junho dI.,' 1009. 
ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACÊDO 

Prc:<;idente da C(l!)l]S\[il' 

ANEXO ÚNICO 

Loca iJade s 
Mun.lã, Novo Aripuanü, Puuin! e Santu 

Izuhel do Rio Ne Tm. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREG,lO N° ](,/10119 

o rv1inisténn das COl1lunkuçôe:-., atmvés do seu Pregoeiro, 
inJ'nnna o resultuto do Pregã() n° 16/2009-MC • Manutenção de Cen­
traI Telefônku. Empre.~u vem:edorl.l: ERIDATA TELEINFORMÁTI­
CA LTDA - EPP, com (\ vuIor unIJal de R$ 59.649,00 (dnljuenta e 
llllve mil. seiscentns e ljuurenta e lll;)\'e reais). 

SANTIAGO CARVALHO ClIJEDES 

ISIDEC - 30/(ló!21109) 4IiJOU3-01l1~1I-2n09NE9U[)j27 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA 

DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

A Anatel, CNP) n" 02.030.715/0001-12. toma púb!i{,."o que 
realizará o Pregão Amplo em 1410712009, às 14:30 horas. cujo objeto 
é a aquisi~ã(J Je material de consumo, capus de processo AP 240G/m1 

330 X 490mm. O EJilal estará disponível u partir de 01/07/2009 no 
Edifício Sede da Anatel. SAUS Quadr..J 06, Bloco "H", 3° andar, dus 
9 às II e das 15 às 17 hor..Js e no site da Analel. endereço: www.una­
tel.gov.hr. seçüCl: E'ipaço do CiJadãll Interaçüo com a Sociedade ~ 
Licitações - Edituis em Andamento - de aquisição/alienação. 

WALDENY DANTAS DE LIMA 
Pregoeira 

PREGÃO Ai'vIPLO N° 7/l009 

A Anutel. CNPJ n° 02.030.715/0001-12, torna público que 
realizará o PregãCl Amplo em 14/0712009. às 9:00 horus. cujo objeto 
é a prestução de serviços de Agente de IntegrJ.ção, confonne previsto 
na Lei n° 11.78812008. pum estabelecer o desenvolvimento de ali· 
vidades conjuntus cõlpazes de propiciarem a plena opemcionalização 
de estágio Je estudantes, que estejam frequentando o ensino regular 
em instituições de educação superior e de ensino médio, no Escritório 
Centml e demuis Estados Ja Federação onde u Anatel muntém re· 
presentaçüo. O Edital estará disponível a partir de 0110712009 no 
Edifício Sede Ja Anate!, SAUS QuaJm 06. Bloco "H". 3° andar. das 
9 às 11 e das 15 às 17 horas e no site da Anutel, endereço: www.ana­
tel.gov.hr. seção: Espaço do Cidudão - Interação com u Sociedade -
Licitações - Editais em Andamento - de aquisiçüo/ulienaçüo. 

OSVALDO RIBEIRO FILHO 
Pregoeirl1 

53630,000112/02 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
, E FISCALIZAÇÃO _ 

GERENCI{I.-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRlTORIO REGIONAL EM GOlAS 

AVISO DE 1I0MOLOGAÇ,lO 
PREGÃO AMPLO N° 6!11109 - ER07 IU07.11 

A Agência Naciollal de Telecomunicações ~ Anatel tomu 
plÍhlico (l resultudo da licitaçãn de que trutu o Edítul de Pregão 
Amplo nQ 006/2009wER07 (007.1 l. Processo nO 53542.00228412009, 
referente li contmtação de empresu cspeciulizudu pura prestução de 
serviços de vigilância armada e desunlluila. segurunça nsiça e pu­
trimonial, a serem executadll.~ no Escrilôrill da Unidude Operucional 
da Anatel no Estado de Maio Grosso (U07, I) e em sua E'itação de 
Radiollll1oilomgem (untigu Renur). pelo perÍll{ln ue 12 (doze) meses. 
podendo ser pmrrogudo por iguuis perfodos. até o limite de 60 (ses· 
sentu) meses. conforme especificações do Edital e de seus UneX(lS, 
dedurundo vencedom ti empresa BARRA Erv!PRESA DE SEGU­
RANÇA LTDA., no valor glnbal allual de R$ l64.~50,OO. A presente 
conlrulução foi homologudu pelo Gerente Regiollul Ja Anatel em 
Goiás. em 29106/2009. 

RUlMAR DlAS DOS SANTOS 
(ien.'nk Regi(llHd 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO AMAZONAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Im.sULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO AMPLO N' 1/2009 ERII 

A ANATEL. atmvés de seu E~crit6rio Regional no Estado do 
Amazonas, tomu público o resultado do Pregão Amplo nO 00112009-
ERll. Processo nO 53578,000542/2009. cujo objeto é a contratação de 
empresa paru prestação do serviço de vigilância e segurança nas 
dependência da sede do Escritório Regional da Analel no Amazonas, 
declarando vencedonl a empresa Tuwrus Segumnça e Vigilância Ltda. 
com o valor lolal anual Je R$ 19l.266,08 (cento e noventa e um mil 
duzentos e sessentu e seis reais e oito centavos). A presente cOUw 

tmtação foi homologada pelo Gerente Regional em 29/06/2009. 

JOSÉ GOMES PIRES 
Gerente 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Quarto Aditivo ao COlllrutolEROJ N° 00112005 ~ Anatel • Contmtada: 
Elevadores do Bmsil Ltda .. Objeto: prorrogar por 12 meses, a partir 
de 13/06/2009, a vigência do contrato cujo objeto é a prestação de 
serviços munutenção preventiva periódica e corretivu Jo elevador 
instalado no Escritório Regiol1t11 da Anulei no Estudo do ParJ.nú. 
Fundamento Legal: Lei 11.° 8.666/93 e alterações posteriores. Valor do 
contraio R$ 2.949,96. Nota de Empenho: 2009NE000252 - Assi­
naturas: Tereza Fialkoski Dequeche e Mário Maito Neto pela Anatel 
e Alex Camperu pela Contratada. 

N' 123, quarta-feira, I de julho de 2009 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO N" I3l/l0119 

Data ue assinatura: 25106/2009: Contnltuda: FREITAS UNIFORt\'IES 
E ~.,.lATERIAIS OE SEGURANÇA LTOA: Ohjc:to: A4uisiçi:io de B!.!r­
mut..la para Carteiro Musculilw e Feminino, com entrega nu CO OES­
TE: Origem: Pregão EJetrtinicLI I1.

Q
• 90000X2/2009; Vig~Jlcia: A partir 

da duta de sua ussinaturu, limitado ail pn.ll.o múxi!nil de 12 (doze) 
meses; Valor total da Contrata~'üo: R$ 225.435.00 (duzentus e vint!.! t' 

cinco mil quatrocentns e trinta e cinco reais). 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N" .10/2009 

EXPÉCIE: Ata de Registro de Preços 0030/2009; Datu de ll~sillattlru; 
24106/2009; Cuntrolado: INTERPAC COMERCIAL LTDA, Onj",,: 
aquisição de Fitilho Plú,'itico pattu Embalagem, com entrega no CD 
LESTE; Origem: Pregão Eletronko n.o 9000046/2009; Vigênda: A 
partir da duta de sua ussinatura, Iimitadll ao prazo múximo de 12 
(doze) meses; Valor tutal du Contmtaçüo: R~ 423.357,60 (QUUIW­
centos e vinte e três mil, trezentos e einqUenta e sete reais e sessenta 
centavos). 

AV[SOS DE HQMOLOGAÇAO E AIJJIJI)ICAÇAO 
PREGA0 ELETRONICO N" 911111111141211119 - CPLlCECOM 

ComuniL:umos a todos os interessados qlle II ohjetu do Pre­
gão Eletrônico 9000104/2009 ~ Aquisiçuo de kits de CllrtU(1 come­
morativo, foi homologudo no valor total de R$ 3IH.500,OO (trezentos 
e dezoito mil e quinhentos reais), com udjudiL:açiio do lote I. Jl(I val(lr 
de R$ 49.600,OU (lltlarentu c nove mil e sei~celltns reais) à empre.~a 
LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA-ME, CNPJ 
02.047.027/UOOI-('5; do lute 2 11(1 valor de R$ 145,()()O,O() (cento e 
quarenta e dnco mil rcuis), do lote J no valor de R$ J !.SOO,OO (trinta 
e um mil e quinhentos reais) c do lote 4 nu valnr de R$ nAOO,O() 
(novcntu e dois )nU e qUlltwcen\{ls reais) à empresa CONTINENTAL 
EDITORA GRAFlCA LTDA-EPP. CNPJ 24,929,143/lIl1l1l-411, 

DALVILENE ROSA DE ,<\LcANTAHA 
Prcg j 'l'ilil 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 91111111119/111119 - CPL/CECOill 

Comunicamos a todos os intere~slld(1s que {1 ohjelll dn Pre· 
giio Eletrônico 9000109n()()9 - IIquisi\'fio de Envelupe Plústico Sem 
impressilo TUll1unho 1 e 2, por meio do Sistema de Regi~tnJ de Pre<;ps 
- SRP, foi hOJ1lologat!c' no valor totul de R$ 152,160,00 (cento c: 
cinqUentu e dois mil çento e sessenta rel.lis). COIl1 udjudklL~'ã(l) 
empre" M,P,L, COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFOR~IA­
'DCA LTDA-ME, CNPJ n° OR,209,2 1 11011111-40, 

GlAUCY VER,'I [l'1 SII.V.\ 
Pn:g'll'iru 

PREG'\'O ELETRÔNICO N" 911111111Il/211t1') - CPUCEC(}\I 

COl1lunicamos a todos li!> interessudll.\ que () ol1jet\l dil Pre­
gãl1 Eletrt"luicn 900nOll/20n9 - CPUCECOf'vl . ulluj~i<;fin de camba 

~~i:~~ i~;~b:I(ll~~ u ~~a21(tf 2 (,:~1~s(l~t~~~~lt~1!:n~iillll~:~~ l\~\~ i eh~ll(\li~ I Il~~ Tt~~~ 1:;: : 
e vinJe e seis reais), com adjtHlku~'[j(l do Ltlte I u empresa FARP 
INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA·EPP, CNPJ ,,'t}t},177,445/IJIIIlI-41. 
com entrega no CO-LESTE em Suo Puulo/SP' 

PREG'\'O ELETnÔNICO N° 911111HJ79/llltl9 - CPLlCECO~1 

Comunicul11\1s u t(1dos os interessudo.~ que (1 ohjeto do Pre­
g50 Eletn"lnko 9000079/2009 - prel>tuçün de serviços pam confecção 
de curtão pen'alllalizado pré-pago pe4ueno. foi homologado no valor 
lotai de R$ 630.000,l}O (seiscentos e triuta mil reais), com adju­
dicação à empresa COLORGRAF GRÁFICA EDITORA LTDA, 
CNPJ ,,' 73,29L536/0001-H7, 

PAliLO ROBERTO FÉLIX DA SILVA 
Prcgodrp 

Obje\(l: Prestaçüo Je serviç(l par<l c(lnfecção de ttlnnulárill telegrama 
pré-pago 130 pulavms. Recebimento Jas Pl1lpl1stus: JHI endere~·tl 
http://www.correios.cnm.hr até IJnI20()9, u!:> Xh]Omin e início da 
disputa de preços às 9h30min. Ohtenção do Edital: 11{l endereçtl 

eletrônico admu. lnfonnaçlies pelo Fax: (Oxx6i) 3426-2759/25()9 e 
telefone: (Oxx61 l 3426-2H 19, no horário de HhOOmin tis 17hJOmin, 

PREG,\O ELETnÓNICO N" 911ü1Jl34/21109 - CPLlCECO,\1 

Objeto: Aquisição de envelope bolha tamunho () I (para CO). Re­
cebimento das Propostas: no endereço http://www.l:orreil)s.com.br até 
15nI2009, às 8h30min e início du disputa de preços Ul> 9h30min. 
Obtenção do Edital: no endereço eletrônico acima. Infonnaçlies pelo 
Fax: (Oxx61) 3426-2759 e telefone: (Oxx61) 3426-28 19. nll honírio de 
3hOOmill ás 17h30min. 

EDUARDO RODRTGUES DE MEDEIROS :-iHO 
Preg(lcirn 
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ANEXO lU 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA- SIR CNPJ/MF: 04.952.098/0001-38 

Data: 29.04.02 

Edital da Concorrência nº 109J2001-SSR/MC Localidade: CAPITOUO 

1 .Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) : 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

programas jornalísticos, educativos 
e informativos 

3. Serviço noticioso 

Programas de serviço noticioso 

empo dos programas em minutos 
(B) 

115,20 

Tempo dos programas em 
minutos 

B 

UF: MG 

(%) 
(B/A)x100 

80/0 

(%) 
(B/A) x 100 

_:~.~ 115,20 8% 

4'i~rodraril~g:~~lturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
Idca~~~~j~to da outorga -

,Pro~~;éÜlturais, artísticos e jornalísticos produzidos 
!;~~~ps na própria localidade ou no município 
, \~~~J pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos 

(B) 
(%) 

(B/A) x 100 o .>.!, .>' , .. _, 

t,~.: 57,60 4% i8!GI! ~) 
#9_~1f;;~" 

ti JrIP'~~ff 0. 
... 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (0/0) 

3 

localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da minutos (8) (B/A) x 100 
outorga 

57,60 
- --

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

MESES 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

9 
-- - ------------- - - ----~------- -----------

Franca/SP, 30 de março de 2.002 

25 ABR 2002 
'" ~7>~~[m t-est~ 2J? da verdade 
li> ~ -~ ~ a t:1!:-0. 1 
~ ~.Z;~~ z I 

-4: :2 ;, :: " Taxa pg. Ef 'HHba 133 
- - ~\.;,·l" """ :HIMilt<i-ca~o __ /~-

ABmSALIM CURY 
PF N° 015.306.668-72 

Sócio-Gerente 

4% 

I/) 

J 
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CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ 109/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: CAPITOLIO/MG 

Razão Social da Proponente: SISTEMA INTEGRADO 'DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO L TDA- SIR 

Conteúdo: 

Conjunto nQ 2: 

Proposta Técnica 

r\ 
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ANEXO UI 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO lTDA- SIR CNPJ/MF: 04.952.098/0001-38 

Data: 29.04.02 

Edital da Concorrência nº 109/2001-SSR/MC Localidade: C lA RAVAl 

1.Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) : 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

programas jornalísticos, educativos 
e informativos 

3. Serviço noticioso 

Programas de serviço noticioso 

empo dos programas em minutos 
(B) 

115,20 

Tempo dos programas em 
minutos 

B 
115,20 

UF: MG 

--

(0/0) 
(B/A)x100 

80/0 
-

(0/0) 
(B/A) x 100 

8% 
i t", .. ~, 

41 Pr~ram~s culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
I?C~a<[~:~~eto da outorga 

ro~[~,W:$ulturais" a~rsticos. e jornalísticos p~o?~zidos Tempo dos. programas em 
,~ª'dps na propna localidade ou no mUnlClplO minutos (0/0) 

(B/A) x 100 i ~g:~~I.:pertence a localidade objeto da outorga (B) 
. ~" t--------:-:---::--------;--------:---~-=_I 

.:J 57,60 40/0 

71 c:z;~ 
EriJw ~ 

CEL· 

~" 

Pfif) 
-
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempodosprogffimasem (0/0) 

3 

localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A) x 100 
outorga 

57,60 4% 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

MESES 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

9 
-~ ...... -

Franca/SP,30 de março de 2.002 

Sócio-Gerente 

.~ ~t ~ ~~;~!:,~:~I~~::~~~i~i~!v,;\~~u;;;; 
u -':;0 :;:: ,..; ~ ReconnDc;~W'::ie-~~O"'---i";;;- /h~~ 

"', -, ~ " ' --==~~-=====-== ?~7-~~':';' 
co'_Wü',.I a ~2 ~ 
~ ::; ;: ;:: ;: Ji1.=_~!':,~=~~~~-===~~==~=--=-::.,~ 

~!.··~~=-~={f7=-======-
~ r~" t "" . A""l1"'7 ,Uí,vO, ~[~ &H~J 

C, %,'1 (,0, 

c, Em tos!' -~ _da verdade 

',é I ,:: ~:, ,; ;) ':J, ,~~ ,~,:r~~a~ (:~_4j 3 ~ 
'. ," ~ 1 

~w=:z::> 
j ~ 

';;;",'"D 

,-~ I ~ 

\ f: 

'" ..... 



/ 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ 109/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: CLARAVAL/MG 

Razão Social da Proponente: SISTEMA INTEGRADO 
RADIOCOMUNICAÇÃO L TDA- SIR 

'. \ ... , 

Conteúdo: 

Conjunto nQ 2: 
" I 

Proposta Técnica 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 065/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 109/200l/SSRlMC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): BELO V ALEIMG, BUENO BRANDÃOIMG, CAMPO 
FLORIDOIMG, CANAÃ/MG, CAPITÓLIOIMG e CLARA V ALIMG. 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
Sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU d~ 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro, Edmar de Freitas Machado, com o objetivo de realizar a 
abertura does) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) 
babilitada(s) na Concorrência n° 109/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permis$ão para a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localid~de(s) de: 
BELO V ALEIMG, BUENO BRANDÃOIMG, CAMPO FLORIDOIMG, CANAÃ/MG, 
CAPITÓLIOIMG e CLARAV ALIMG, conforme publicação no DOU de 01 de julho de 2009, 
Seção "3", Número 123, Página 114, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos 
em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme 'consta do 
processo administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) 
da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas 
proponentes ou público presente. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) 
proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
BELO VALEIMG, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo' n° 
53710.000493/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000476/02; RÁDIO 790 LTDA., 
Processo n° 53710.000475/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 53710.000477/02'; RÁDIO 
BELO VALE LTDA., Processo n° 53710.000490/02; RADIOATIV A COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo n° 53710.000485/02; VALÊNCIA FM LTDA., Processo n° 53710.000489/02; 
BUENO BRANDÃOIMG, 102 FM LTDA., Processo n° 53710.000480/02; MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000493/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 
53710.000476/02; RÁDIO 790 L,TDA., Processo n° 53710.0004J;?~~~;(~Áp~q,ª,~e;:bifPA\:' 
Processo n° 53710.000477/02; RADIO PORTAL DO SUL D~i:;MlN~$: .. :I~r])A."BJ,'.Qq~§~.~:\nf:~~~ 
53710.000492/02; VALÊNCIA FM LTDA.,_ Processo no ... 53.1J~.~ ,Q.' 4,8~/9ft;yi,C,.,. A.~.;; '4 
FLORIDOIMG, MAGNO'S COMUNICAÇOES E SERlIIÇ0f'#;P ~çes 

5371~;'::~M:d~:~"nl'~:;~:' _ co~~~~:~~~~:~,:~dtIA~C::;::c~~<S~i /'#iI!F~"".".' 
g~r.a..-tAC UO/ ! 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

53710.000493/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000476/02; RÁDIO 790 LTDA., 
Processo n° 53710.000475/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 53710.000477/02; 
CANAÃ!MG, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000476/02; RÁDIO 790 LTDA., 
Processo n° 53710.000475/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 53710.000477/02; 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo n° 53710.000486/02; 
CAPITÓLIOIMG, 102 FM LTDA., Processo n° 53710.000480/02; CAPITÓLIO RÁDIO FM 
LTDA., Processo n° 53710.000479/02; IMPACTO RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53710.000488/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000476/02; RÁDIO 790 LTDA., 
Processo n° 53710.000475/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 53710.000477/02; SISTEMA 
INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR, Processo n° 53710.000474/02; 
CLARAVALIMG, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53710.000493/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000476/02; RÁDIO 790 LTDA., 
Processo n° 53710.000475/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 53710.000477/02; RÁDIO 
CLARAMINAS FM LTDA., Processo n° 53710.000483/02; SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR, Processo n° 53710.000474/02. (5) A documentação foi 
rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) 
Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), 
sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue para a(s) localidade(s) de: BELO VALEIMG, 

/ \ - / 

MARCIO FREITAS COMUNICAÇAO LTDA., 100,000 pontos; RADIO 541 LTDA., 100,000 
pontos; RÁDIO 790 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 850 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 
BELO VALE LTDA., 100,000 pontos; RADIOATIVA COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 
pontos; VALÊNCIA FM LTDA., 100,000 pontos; BUENO BRANDÃOIMG, 102 FM LTDA., 
100,000 pontos; MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA:, 100,000 pontos; RÁDIO 541 
LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 790 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 850 LTDA., 100,000 
pontos; RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., 100,000 pontos; VALÊNCIA FM 
LTDA., 100,000 pontos; CAMPO FLORIDOIMG, MAGNO'S COMUNICAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., 100,000 pontos; MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 
pontos; RÁDIO 541 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 790 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 850 
LTDA., 100,000 pontos; CANAÃ!MG, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 790 
LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 850 LTDA., 100,000 pontos; SOCIEDADE RÁDIO 
MONTANHESA LTDA., 100,000 pontos; CAPITÓLIOIMG, 102 FM LTDA., 100,000 pontos; 
CAPITÓLIO RÁDIO FM LTDA., 100,000 pontos; IMPACTO RADIODIFUSÃO LTDA., 
100,000 pontos; RÁDIO 541 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 790 LTDA., 100,000 pontos; 
RÁDIO 850 LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO 
LTDA-SIR, 100,000 pontos; CLARA V ALIMG, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 541 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 790 LTDA., 100,000 
pontos; RÁDIO 850 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO CLARAMINAS FM LTDA., 100,000 
pontos; SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR, 100,000 pontos. 
(7) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta 
Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) 
técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O SI. Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) o PARECERJMC/CONJURlTFC/n° 2006-
2.21/2005, opina pelo conhecimento e provimento do recurso interposto pela concorrente 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA., e conseqüente inabilitação da 
empresa RÁDIO 541 LTDA., para todas as localidades de concorre. A decisão do Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, acostada às fls. 118/119 do processo de n° 
53710.000476/02, esta dissociada do referido parecer uma.vez,(}itê, em seu anexo lI, a 
conclusão e pelo não conhecimento do recurso apontado. A comi~.sã~:E. ~i~ -d~tk~cit ~l 
de tal constatação, não pode afirmar se se trata de mero erro mat elo· .'0 . 
Despacho ou se a Autoridade Superior simplesmente descordoutlót aÍ"éce dW1 o t· ~rV 
~~ /~ 
~- Ata de Reunião n° 065/2009 - Cone. nO 109/2001 - Página2-de!-ríl. «//;. .. L ,y' 
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resta à CEL outra alternativa senão de prosseguir com a abertura das propostas da 
proponente RÁDIO 541 LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 15h:45 (quinze horas e quarenta e cinco minutos), sendo lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e 
membro Titular da Comissão. 

\ 

Vice-Presidente 
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DATA: 14/07/2009 

l-SERViço: FREQUiNCIA MODULADA (FM) 

Nome 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 109/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

LOCALIDADE(S) : BELO V ALEJMG, BUENO BRANDÃOIMG, CAMPO FLORIDOIMG, 
CANAÃ!MG, CAPITÓLIOIMG e CLARA V ALIMG. 

RG n.Q/UF 
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~3;Jd;;s C 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
FOLHA ~ 01/01 

CONCORRÊNCIA N° 109/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
o ATA: 14/07/2009 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE: BELO V ALElMG, BUENO BRANDÃOIMG, CAMPO FLORIDOIMG, 
CANAÃ!MG, CAPITÓLIOIMG e CLARA V AL/MG. 

Razão Social da Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG nº/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

IlMc033669\ce11ATAS de Abertura, Desistência e ExclusãoIMODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... do~ ~ ~ (' 
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~9{)'ei-



) 

P1 = 
P2 = 
P3 = 

P4 = 
P5 = 
P6= 

PT= 
) 
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6,0000 
15,0000 
15,0000 

8,0000 5% :::; T2 :::; 8% 

4,0000 2%:::; T3:::; 4% 

26,0000 CLASSIFICADA 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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6, 
P2 = 15,0000 
P3 = 15,0000 

8,0000 5% ::; T2 ::; 8% 

4,0000 2% ::; T3 ::; 4% 

2%::;T4::;4% 

P4 = 
P5 = 
P6 = 

26,0000 
6,0000 

32,0000 

CLASSIFICADA 

PT= 100,000 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

/-,--·7~ 
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n • ErTko' Mendes DomelJicí_ 

Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 





N" 142, terça-feiro, 28 de julho de 2009 

_ AVISO,DE HO[llOLOGAÇ.~O 
PREGA0 ELETRONICO N" 311/2111191CBTlJ/STlI-REC 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL 
PARA ESTA CBTUlSTUIREC. Comunicamo!' a todos os interes­
sados, yu(! (1 onjeto uo Pregüll em epígrafe, foi Homologado pelo 
Superintendente de Trens Urhullos do Recife. u Empresa: LL&BL 
COMERCIAL LTOA, pUfa n Ll)te r. 110 valor total de R$ 28.400.00 
e pUf<l os Lotes lI, no valor de R$ 29.000,00. 

AI\TONIO ROBERTO GOMES DE ANDRADE 
Pr~gtll'i[\) 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

,~VISOS DE,LICITAÇ'Ao 
PRE(;AO ELETRONICO N" 14.1/211(}~ 

Toma púhlko pura fins IlI: eUllhedlllCll\(1 dos interessuuos 
4ue nu dia 10 ue :Jgllslo de 200!), à.~ OXidO' se durá ti <lberturu de 
prOpllstas do pregüu em epígrafe e à~ 09h lerú infdo u disp\lIu em 
""'u púhlic". OBJETO: AQUISIÇAO DE TAMPA NITRILICA, 
GAXETAS E ANEL ORlNG CONFORME DESENHOS, de "cordu 

~ CIllll as e!>rt'!cifi.cl!çõt~ t llUUl1tidudes cOllst,mles nu Anexo OI do 

) ~~~:~ul~ll~t~~I~l!~~~la 1~~t~~t\[lllle~~.\~\~~,li~~)~ll~~~~;,c~:~n,~sr. O~I~i~~~s nl~lf~~r~ 
muções pelo fone (51) 336J-XI15 ou pelo sítio www.trell.~urb.gov.hr. 
ProL'esso n" I I 22/200l), 

P"110 Akgn:, 27 de julho (h.- 71l()(J, 
JAIR BERNARDO CORREA 

IJr:goein, 

PREGA0 ELETRÔNICO N" IR0/200~ 

Torna púhlico para tins de L'onhecimentu dos inleressados 
qu~ no dia 12 de agosto de 2()09. :IS OHhJU' se duni a aoerturd de 
prllposlas du preguo .... m epfgrafe e)s OlJh lení início li disputa em 
se~su{) púoliyu. OBJETO: AQUISIÇAO DE BATERIA ZINCO CAR­
VAO, 1l0RIMETRO H,1115. TOMADAS DE EMBUTIR E CHAVE 
COt-,'IUTADORA. de ;Jwrdo com us e:-.pecitlL'w;ões constantes nu 
Ane.xll OI dll ediwl. Limite pura receoimentll de propostas uté às OH 
h nu Illesma data da Udtu\-'uo no :-.ltill www.lkitaclles-e.L.IHll.or. 
l'vlaipre:-. illtimnuçües pelll t\lne (51) 3363~~D44 llU pelu sítiu 
w\Vw.trer1.~uro.gov.or. Proces:-'ll n'" lJó9!2()()\), 

1'\\11(1 :\k:;l': 27 de lulh\l Ik 2!.lOQ. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pr~'.s"ei!O 

PREG.~O ELETRÔNICO N' 179/2UO~ 

Toma públicu punJ 11115 de conhecimentu dos interessudos 
que no dia 07 de agosto de 2009, à..<; OHh30' se durá li uoerturu de 
propostus do pregão em epígmfe e às 09h lení início li disputa em 

,m'" púhlic,. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÃMPADAS, REATO· 
RES E SOQUETE.".l, de uconio com as especifkações e 4uuIltiJuJes 
constantes no Anexo O I do edital. Limite pum recebimento de pm~ 
postus uté lL" Og h ml mesmu datu du Licituçün nn sítio w\Vw.li~ 

dlucoes~e.com.br. Muiofl!S int"onnuções pelo fone (51) 3363~H247 ou 
peln sítio www.trensurh.gov.hr. Processo n° 1367/2009. 

PREGA0 ELETRÓNICO N" 151J20(J~ 

Toma púhlko pum tins de conhecimento dos interessuuos 
lJue no diu 11 de ugosto de 2009, às ()Hh3U' se duní li aberturu de 
propostas do pregUo em epígrafe e às 0% lerú inído a disputa em 

"""U públic", OBJETO: AQUISIÇÃO DE TV LCD 42" E TE­
LEFONE COM .AO, de ucordo com us espedtieuçôes e quuntidudes 
constantes llO Anexo () 1 do edituL Limite para reçebimenlo de pm~ 
postas uté às Oi) h nu mesma duta da Lidtuçiio no ~ftill www.li~ 

citacoes·e.cmn.br. Maiores int'oOllUçÔe1'i peill fone (51) 3363·g247 ou 

pelo sítit\ www.trensurh.gov.hr. ProceSSI\ nO 113412009. 

PREGÃO ELETRÓNICO W 164/21111'1 

Tomu púhlico puro tlns de cunhecimento dos interessudos 
4L1e 11\1 dia 13 de ago1'ito de 2009, à~ 08h30' se uuní u aoertura de 
pn1postas do pregüll em epígmt'e e às 0% [erú iníeio u disputu em 
",,'u púhlie" OBJETO: AQUISIÇÃO DE TEE FERRO FUNDIDO, 
BATENTE BORRACHA, DIAFRAGMA, ASSENTO BORRACHA, 
MOLA, ESCOVA CARV Ao E GARRA COBRE, de ucordo L'OIll as 
especitkwiõe1'i e quuntidudes constantes no Anexo O[ do editul. Li· 
mite pum reL'eoiment(l de propostus uté às OH h nu mesma dutll da 
Licitução no sítio ww\V.licitUl.:oes~e,cDm,br, tvluiores infonnu<;i'Ics pel(f 
fone (51) 3363~g247 Oll pelo sítio ww\\',trensurh.gnv,br. Pmcessn nQ 

0704/2IKI9, 

P\lr!O r\kL~rç, 27 de J~dhn dI.' 21){J(} 
PEDRO ZOTnS NETO 

Pr<'~llel'" 

ISSN J677-7069 87 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TO~J,\DA DE PREÇOS ,," IOJ/21111~ 

A Empresa de Trens Uroilllns de Purto Alegre SA. toma 
público o resultado da licitu~ihl em epígmfe. que adjudicou \l objet\l 
ti licitante APTA Engenharia e Pmjetos lida" pelo valor glnoal de R't 
407.916.06. Processo 2112/2(lOX, 

P<lrtn Akgre, 27 ,I.; ju!h() tk lI)!)\) 

ROBERTO G. COSTA 
Pr~',.idenle da CO!)EL 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Cllmis:;;ão E~pedul de Lkituçun ~ CEL, ppr força do dis· 

pusto no art. 44, da Lei n. Q 9.7H4/J')l)l), convoca n(s) partkipllntds) 

da Conmrrênciil 029!2()O! - SSR/1'vlc' u \C llllJniteslar(em), no prllw 

de 10 (dez) dius, quunlo ao teor lh, PARECERlMC/CON­

JUR/KMtvllN° U107-2.17/2009, LJue opina no senlidll de quc seja 

aIlllludu o procedimento IicitultÍrio, a purtir du fase de Iwhilil'H~.·ii(f, 

parti u loc .. didilde de Unlpês. 11\1 Estudo de Siill PllUln. Ilpemnt!Il-:-;e il 

caoíwl inuhilituçuo da licituI1te RÁDIO DIFUSORA DE CATAN­

DUVA LTDA 

Os 'lutos dll(S) rroces~o(~) cslaruo dispOllívcb nu Se!.'relUrj[J 

da Cmlli.~sün E'ipedal de Liciw\-'u\\, Sohrt!lojil • ,~uli! 10-1. l'vlil1istériu 

da.~ CUll1ullicuçôe!-., Jl\l seguinte enderc\-'o: Esplunada d\l~ J'vlinislérill!-., 
Blm:ll R, Ed, Sede, Brasília/DF, scndo que a contagem dll praZll Icrú 

início u purtir dll primeiro dia úlil segllinte il presente p\Jolkw,:uo. a 

Icpr do *5° dp art. lO\) da Lei n," X.(](';6. de 21 de junho de 190J, 

Br;)\íliu ' DF. :'7 ,It; jldhll dI' l(\O'·j 

ALVIMAR BERTRAND D, G. DE MACÉDO 

RESULTADO DE ANALISE DE PROPOSTA TÉCNICA Concorrênciu n.o 109!2()01~SSRflvIC, Luculidade de Cumpo FloridoflvlG. 

A ComissulI E1'ipeciaJ de Lieituçun, nos lennns du Portaria Me nO 432, de 24 de ju[Jw de 2009, 
puolicada no DOU de 271l2f200IJ, em confonniduue L'om 1)5 Editul(s) de Licituçüo, lorna Plíblico, p(lr 
meill deste Aviso. o(s) rewltudo(s) da pUI1tuu~'uo da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) licitante{s) IHl~ 

hllituda(.:,) confonlle Anexo Único. 
O!-. uutll(S) du(s) proce!-.sn(s) estarão di.~I1\lníveis nu Secretaria da Comissüo Especial de Li· 

citaçüo. StloreJoju ~ saIu 104, Ministério das CllmunicuçOe1'i. no seguinte endereço; E.~plal1udu d~)s 

Ministéri\ls. BltlCll R. Ed. Sede. Brasíliu/DF. 
Os eventuai:;; recursos deverão ser protocolizados 110 Protocolo Gemi deste j'vlinistérill, sendo 

4uc u L'tllltugem do pruzlI de cinco dias úteis terá início u purtir do primeiro dia útil seguinte à presente 
puhlicuçà\l, nos lenmlS dos artigos 109, incistl l. alíneu "o" e 110, §5" . da Lei n" 8.666. de 21 de junhll 
de IIJY3 , e suoilem IJ,ó dn Edilul. 

Bra"ília - DF. 27 de julho li<? I.t~;l). 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

P!\?!-.idenh~ di! ('Pllli.'\ãl> 

ANEXO ÚNICO 

C(lnCllITênciu n.o lO9nOf)l-SSRlMC, Lllcalídade de Belo Vale/MG, 

PropOTlente.'> St:rviço N" do ProeCS5Q P. Téc Resu!tado 
RADIOATIVA COMUNICA ÕES LTDA. FM 537IOJJ(JO..IRSI02 100000 CLASSIFICADA 
RADIO BELO VALE LTDA. FM 5371O.(XX)490/02 100000 CL SIFICADA 
RADIO ~50 LTOA. FM 53710.(0).1.77/02 100000 CLASSIFICADA 
RADlO 790 LTDA. FM 5.171O.(XX}475/02 IOO.OCX) CLASSIFICADA 
RADIO 541 LTDA. FM 537JO,(XJO..l7M02 !OOCXx) CLASSIFICADA 
MARCIO FREITAS COMUNICA Áü TOA. FM 51710 .. 000493/02 11I{I(l1I{I CLASSIFICADA 
VALENC A FM LTDA. FM 5371O.QOO..I.RY102 100 (XXJ CLASSIFICADA 

Concorrência 11.° I09l2()()J-SSRll'vtc' LIIL'illidude de Buenll Bmndüll/ivlG. 

Prupom:ntes Serviço N" do PrOC"c$so p, Téc Rcsulllldo 
RADIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. FM 53710 000492/02 IDO 000 CLASSIFICADA 
RADlO ~50 LTDA. FM 537 \O ("X)(}.l.77 02 100000 CLASSIFICADA 
RADIO 7 O LTDA. FM 53710.000475/02 III{IOOO CL SIFICADA 
RADIO 541 LTDA, Ft\-I 53710 CXXl476/02 100000 CLASSIFICADA 
MARCIO FREITAS COMUNICA ÃO LIDA. H'{ 5371O.CXXl4Y3/02 100000 CLASSIFICADA 
102 FM LTDA. FM 5371O,~XO'02 11I{I000 CLASSIFICADA 
VALENCIA Rvl LTDA. FM 53710.CXXl489/02 100000 CLASSIFICADA 

Propom:ntc.'\ Scrvi,'o N" do Pr\ll.:csso 

RADIO 790 LTDA. FM S3710.cXX)..j75102 
RADIO 541 LTDA. FM 5:1710.000476/02 
MARCIO FREITAS Cm,mNICA ÀO LTDA. FM 53710.{)fX)4YJ/02 
~~GNO'S COMUNICAÇÕES E SERViÇOS LT· FM 5.1 71 (J,OCX).l.95102 

RADIO H O LTDA. FM .171 . XJ..+77102 

Concorrênciu !l,o I09/20(lI~SSRlMC. Localidade de Call1lâ/MG. 

Proponenlclo Serviço N" do Pro .... C'loO 

RÁDIO 850 LTDA. FM 53710.000477101 
RADIO 790 LTDA. FM 5J7!O.()(){)..j75102 
RADIO 541 LTDA. "" 5:1710.fXXW7(i102 
SOCIEDADE RADIO MONTANH SA LTDA. FM ~J7 1 H)(X X ,Im 

Concorrência n." 1Ot)!200I~SSR/MC. Localidade de CupitlíliotrvlG. 

Proponentes Scrviçu N" uo ProCI!.~S(J 

CAPITÓLIO RÁDIO F1Yt LTDA, FM 517 1O.00047Y/02 
IJylPACfO RADIODlFUSÀO LTDA. FM 5:17!O.(XXJ..1.lW02 
RADIO 541 LTDA. FM 53710.000476/02 
RÁDIO 790 LTDA. FM 51710JX>O·HS 02 
RÁDIO 850 LTDA. FM 5371O.clOO477/02 
SISTEMA INTEGRADO DE RAorOCOMUNICA~ "'I 537IOJXXl474/02 

AO LTDA.~SIR 
102 FM LTDA. "" 53710J)(')04XO/02 

Concorrênciil 11.0 J09f20{)I~SSRfMC, Lllcaliuude de ClilravaVMG, 

Proponentcs Serviço 

RADIO CLAR.NvUNAS FM LTDA. AvI 
RÁDIO 850 LTDA. R.'f 
RADIO 790 LTDA. FM 
RADIO 541 LIDA. FM 
MARCia FREITAS COMUNICA ÃO LTDA. F1vt 
SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICA~ Flvl 

AO LTDA.~SIR 

N" do Proccs~o 

53710.txXl4X3/02 
53710J)O()..J.77102 
5371O.0fXJ475/02 
53710.<lOO47(i/02 
53710.()(X)..IY3f02 
5371O,()()(}..j.74/02 

P. Téc 
JOOO()() 
IOO(}O() 
!OOOOO 
lDO,(X){) 

100000 

P. Té\.' 
100(0) 
!C){lOO() 
100000 
HX)fXXl 

p, Téc 
JOooon 
10000.1 
100000 
HXICXXl 
100(XXl 
!(X}.OO,J 

HX),()()O 

P. Téc 
Joo{)(XI 
IOO(X)() 
100 IX)() 
100 000 
tfXl()(X) 
100.000 

RI.'\ultllUo 
CLASSIFICADA 
CLASSfFICADA 
CLASSIFICADA 
CLt\SSfFICADA 

CLASSIFíC'ADA 

Re.~IIi1udo 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLI\SSIFICADA 

RC.'iulrudn 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSrFICAD.A 
CLASSlFICAD.A 
CLASSIFICADA 

CU.SSIFlCAD.A 

Re~\ltt[l(l(l 

CLASSlFICAD,,1\ 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSrFICAD.À 
CLASSIFICAD.;:; 
CLASSIFICADA 



I 
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W 158, quarta-feira, 19 de agosto de 2009 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORRÉi'\ClA Ii'\TERNAClONAL N° ,1/2(11~)-DELlC-AC/CBTU 

OBJETO: A CBTU tUTI1U público o adiamento da Coneorrêndu In­
fcmadonal nO 003/2009-DELlC-AC/CBTU pum o tlJnlecimento ue 
t1ltu Ydculos Leves Sobre Trilhos - VLTs, .~end() c<ldu veículo c(ms­
tituído ue 3 (In?s) C<lffil:" em hilolu de 1.00()mm e muvidos u trUl;50 
diesel, para a Superintendência de Trens Urh(j[1()s ue M:'H.:dô - eB­
TU/STU-MAC. A n\lva Juta limite pura entregu dus propnst<.ls é o úiu 
22 de .\etemnw de 2()()t), Ü!. 10h. Fieulllllluntidus as demais condiçôes 
do Edital. Inr(lrnHl~'(ies pelo tdef{Jlle 21-2575-3IX7. 

n"i'\ILC, CORREA DE OLlVEIR" 
Chl.'fe 01,\ [kp.H1.UIl<.'1l1" Ih: LI .... iul\<í,· 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE MACEIÓ 

AVISO DE LlCITAÇ/\O 

Diário Oficial da União - Seç.'io 3 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOólADA DE PREÇOS N" 8/211119 

A Companhia Brasileira de Trens Urbanos do Redfe-CB­
TU/STU/REC, torna rôblko o resultudo do Julgamento Finul. re­
ferente a Tomada de Preços em Epígrafe, cujo Ohjeto: CONTRA­
TAÇAO DE !'MPRESA PARA ELABORAÇAO DE LAUDO DAS 
SIBUESTAÇOES DE 60I(V e CSPS DA LINHA SUL- Empr", 
VeneerJoru:: REAL ENERGY LTDA. no Valor Total Global de R$ 
47,R46,77 (QlIurenta e Sete t'vli!, Oitocentos e Quurenta e Seis Reais 
e Setenta e Sete Centavos) cujo valor encolltnHoe dentro do limite 
admissível raru contratação de acnnlo com os preços pratkudo~ no 
mercado 

VIU':" ML','iIZ DE LIRA sA LEITAo 
Pr(.'~id~·nl\.' da CPL 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

"VISO DE LIClTAÇ'Ao 
PREGA0 PRESENCIAL N" 11'1/1009 

T{1mu plÍblicll rura fins de collheeimento dos illtere.'>satl(lS 
4.ue no dia 31 de agl1sto de 20()~, US 14h, nu AuditôrÍlI 1111 50 andllr do 
Pn!dio Administmtiv(l. ,<;e durá II uto de reeebimento de envelopes e a 
abertura de prorl1~ta!> do pregiío pre.sencial em erígmfe, euju ohjeto é 

/SSN /676-2355 107 

PRE(;.~O PHESENCIAL ''i'' IJJ/20(I~ 

TllOla público parti tinI' de eonheeilllenl(~ dl1s inlt're~~adO-";, (1 

Resultudo de Julgamento, referente 11 Ikituç:1u em epígrJfe. OBJETO: 

Prestil\,~o de Serviços de Trê.'> Secretária.'> E~eculivus. Empre~u Ven­

,eU"fa - MULTIÁGIL LIMPEZA. PORTARIA E SERV ASSOC LT­
DA, 110 vulor total unual de R'f; iXl),{){)n.oo. Proecs;,u: 1107/2110lJ. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 14J/11lfl9 

Toma público pura fins de conhedmento dos inler<!s~ado5, (1 

Resultado de Julgumento, referente a lidtuçüo em epígrJfc. OBJETO: 

A4uisição de Tampa Nitrílica, G:lxetus e Anel O'ring, Emprc.'.us ven­

cet!llrus: VEDAÇÕES RIO BRANCO - LOTE OI !lO vahlr de R.i> 

55,00; SUPREMAVEDA COMERCIAL LTDA - LOTE 112 "n ""lo, 
ue R$ 97.92: POLÍMEROS ARTEFATOS BORRACHA LTDA - LO­
TES 03 e 04 lHOS valures de R$ 333.1)(j e Ri- 5X6,i\ll. Pll'n~;,sl" 11" 

I I 22/2{)1I1.). 

f\111u Akgr!.', [;'\ (k Jl::I!;,j', ,I~ 1(1{11) 

JAIR BERNARDO CORRÉA 

.. ) PIlEGÃO ELETRÔNICO N" 4/119 
~li~~;~\tl~~~Oln{WUIJ~re~dTt~!~e~f~\(~r~jri~tf~l~~}~~~~nep~~se/ll1~1~' (~llí 
3363.XI15 ou pelo site www.trcn.<;um.gov.br. Proeesso !662/200LJ. Ministério das Comunicações 

) 

N" 2ó2(JO! 
A SUPERlNTENDÉNCIA DE TRENS URBANOS DE MA­

CEIÓ . STU-l'vIAC tomu púhlku u quantos POSSUIll interessur, nu 
fonnu do disposto na Lei IO,520M2, Decrdo 5.4S[)/()S, Deerdo 
5.50...t/(]5, Del'reto J.7X4fO\ e Lei X.lí6ó/93 e ;iUas ulteruçoes que 
l\!:.lIizaní Preguo Elctninku, do tipo menor preço, objetivando u uqui­
~i\ü(l dI! LAVADORA DE ALTA PRESsAo, nos lenuos do Edital, 
disponível llO portlll \In Bunco do Brasil hltr$:II\Vww.lidlal'ne~­

e.l'ol1l.hr. lícitu,,':}p de mímcro 2ó2001. linde por meio du mesmo ~çrú 
rCl1liladl1 u ~e:-.~illl nu dia )() tk Sctemhw de 2nO\) li.'. OlJh30min. O 
.u;(\lhimenltl dus pmrUS!<lS .~çrú até u.s O\)hs do mesmo diu. tvlaiores 
1I1!UnlHLÇt-I\!.\ atr,jvt!s dI) .~ite, telefone: (Xl) 2123-1744 lIU pc lu tdefax 
(Xl) 212J-17{1<.j e elllail: alJall(Penlu.guv.nr (lU andru(1lchtu,gov.br 

l'vlacdl\ IX (k ag(l~l() dc 2f)[11). 

ANDERSON CARDOSO SILVA 
(j,'r~'llk Ik Lkit,ll,iks ~. C0l\1rn1*. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATO DE TERólO ADITIVO 

ESPÉCIE: I') Tenno Aditivo alI Contrufll n° 020/20UX: CONTRA­
TANTE: CBTU/STU-REC: CONTRATADA: Petmnrós Diastribllído­
ru S/A.: RESUMO DO OBJETO: suhstituiliÜO, por im:nrpnração, da 
Contrutudu Alvo Distribuidora de Combustíveis Ltdu rela Pefnlhrús 
Distrinuidl1ra S/A: DATA DE ASSINATURA: O(i/oX/09; NOME E 
CARGO DOS SIGNI-\TÁRIOS: Pela ellJltrulallte: Dr. Elius Manoel da 
Silva - Surerintendente e Dr. Anttltliu Carlns G(lnçulve.~ du Rocha­
COI1rtknudor de Adltlillistrw;ão e Finunçus; Pela contmtuda: GUvun de 
Sd Barreto Júnior e Carl\1~ Eduard(1 DlIff da r ... lota Pereira - Re­
rrc\cnlante legal. 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 
PREG.~O ELETRÔNICO N" 95/21J1l9/CBT\!/STlI-REC 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVtÇOS DE SUBSTITUIÇÃO COM COR­
REÇ ÃO DA MALHA DE ATERRAo'IENTO DAS ESTAÇÔES E 
INSTALAÇAo DE FILTROS TRANStENTES ANTI SURTO. C,,­
IIlUnieUllllls u todmi os intere,<;sados, 4ue {) objeto do Pregão em 
erígI'o..Ife, foi HomolllguJo relo Superintendente de Tren.s UrhUntl!'i dll 
Recife, a Elllrre!'ia: NP COivl.REPRESTAÇÔES E SERViÇOS IN­
FORMÁTICA LTDA. para n Lote 1, no valur tlltal de R$ 7U.900,UO 
e rura (l Lote 11. no valor IOtu! de R$ 97.00n,Oo 

~'IÁIWIO (ARVALl-IO DA SILVA XAVIER 
Pn.'J;(1(::in, 

PRE(;ÃO ELETRÔNICO N" IIH/211119/CBTlJISTU-REC 

OBJETO, AQUISiÇÃO DE MACACO MECÃNtCO PARA VIA 
PERMANENTE DESTA STU/REC. Comunicamos u todos o~ in­
teressudos, 411e (1 nbjetll do Pregãl1 em epígrnfe, foi Homologudo pelo 
Superintendente de Trens Urhanos do Redfe, a Empresa: SULA­
TECH EQUIP.E COMPONENTES LTDA, pam II Lote 1. (único) no 
val(lr total de R$ 22.X:m.Oo 

SÉRGtO ROBEKro SOARES PEREIRA 

["1[11;J~efi~R~~~D6tê8~Ê~jlr_) 
fl\\>.g",:in l 

nES(jJ;I~\DOS DE JUL(;AMENTOS 
TOMADA DE PREÇOS N" 132/11l1l9 

A Empresa de Trens Urbanos de Portu Alegre Si\, toma 
rúblku 11 resultado tlu Jidta\,ão em epígrafe, que lldjudicou li objeto 
u licitante BECK DE SOUZA ENGENHARIA LTDA., pelo preço 
gltlhul de R~ J! 3. 190.00 nu (trezent(l~ e treze mil. eento e lloventu 
reah). Processo lI02/2f)09, 

['11110 Akgn:, Ix dl' ago.\l!, de lll(II.!. 
ROBERTO G. COSTA 

Prc: ... id<.'lIk da C<1mj..,~J\I d~' Lidtaç:'l() 

PREG;\O PRESENCIAL N" 11}J/2009 

Toma rúh1it:o pura nns de ellnhecimen\(1 dos intere!'slldlls, 11 

Resultudo de Julgamento, rcterente u lidtuçãll em epígrufe. OBJETO; 
Prestação de Serviçns Especi,alizutlos em Conservaçiío de Jurclins. 
Emeresu Vencedora - l'vlUCTIAGIL LIMPEZA. PORTARIA E SERV 
ASSOC LTDA, no vull1r totul llnuul de R$ H4.0lJO,OO. Pwces!'ll: 
144~/lOO~. 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE TERI\IO ADITIVO 

PARTES: Ulliüo c Rádio e Tdevbão Murajouru Ltdu. 

ESPÉCIE: Tenuo Aditivo uo CIlJltrulo de ('(1J)ces!'iiiu. 

OBJtiO: Cl1l1siglla~'iil1 de cllllul de rudiolreljl!t!uda de;,!illildo 11 trun~­

missão digital do .~erviç{\ de mdiodifustlu de .\(lm: lê imagell;" ml 

ulI1hito do Sistemu Brusileiro de Te1evlsãll DigilJI Tcrre\trc 

SBTVD-l: IHI localitlude de Bd<!lll. Estadl1 do Pani 

VIGÊNCIA: O pmw pura u utili7Uçün rlena. pda Concc;,siun,íria. do 

cunal de ruditlfreqii~nda cOllsignado pura a Iro..lJlsmb;f!o digital du 

serviço de r;ltlilluifus511 de .'lln~ e imugcns, ~ení até .lO de junl)( I de 

201ó. onservadus os tt::OllllS c,lnstantes na Cl(jusulu 7' du TCr.!1H1 

AJitivo. 

DATA E ASSINATURA: 4 de Ugl1stll de 2{1()l). Hélil1 CU\tll - I\!ini.-.;trll 

de E,>tado das C01l111llicUçlies; e Chíudh, R(1drigue~ d~ Siha . Pro­

curador dtl Rádio e Televistlo l'vfarujllaru lida. 

AVISO 

A Comissfio E~redul de Licitu\'ão, constituída pelu Portaria MC nO 432, de 24 de julhll de 2009, puhlicudu nu DOU d" 27112/20()\}, 
em eont'onnidade com o(s) Editul(s), toma púhlico 4.ue a sessão para a abertura do,<; invôluems t,:tlntendo us PfIlroslas de Preços da ... Proponentes 
dassiticadus, seI'.1 realizada 110 seguinte endereço: Esrlunadu dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - ~a!a W4. Ed. Sede, Bm!'íliu/DF. de acordu 
com (1 indicado no yuadw abaixo, Ficam convoclldo.'> os purtícires du licituçiill, bem como c(Hlvidudl1S dernub intcres~adl!S r:.lrJ acumpanhllr 
os trahalhos. Na sessão púhlica em referênciu serãll relatlldo.s os fatos upumdos no prlleesso administrati\'\1 de n," 53U(I(1,04U(lX712007-ú7. 

Localidades UF 

Belo Vule, Buem1 Brandão, Cmnpl) FIlIridll, Canaã, Cupitlílill e (1:.1· I\IG 
raval. __ 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ.~O N" 6121l1l9 

N° Processo; 53000.014920/2009 . Objeto: Participação do servidor 
Robert BmquehaL~ Junior no Curso de EspedalizaçUo e Gestão PÚ~ 
blicu-Pós Gruduução Lutu Sensu. Total de llens Licitados: 00001 
Fundumento Legal: Artigo 25, inciso 11, du Lei 8.666/93 da mesma 
Lei. . Justificativa: Purecer/AGU/CONJUR-MC N° 1161-~2.05/2009 
Deelaração de Inexigihilidade em 17/08/2009 . JOSÉ LUIZ MAR­
TINS DURÇO ' Coordenador-Geral de Recursos Logísticos , Ra­
tifieaçllo em 171081201~) . FERNANDO R. LOPES DE OLIVEIRA. 
Subsecretário de Plunejumento, Orçamento e AJministração . Valor: 
RS 9.132,28 . Contmtaua :RJNDACAO ESCOLA NACIONAL DE 
ADMINISTRACAO PUBLICA. Valor: R$ 9.132,28 

(SIDEC - 18/08/1009) 410003-0000I-2009NE~OOI27 

Bfi1'lIill DF. IX ,k ;lgl'''I,' ti" .~IH)'J 

ERIKO MENDES DOMENICI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1'-." 1/2U09 

Número do CnntnIto: 4/2()(}l). N° Prnces!'o: 53()(1(W492XJ/200X. C~ln­

tmtante: MINISTERIO DAS COI''iIUNICACOES -CNPJ Contmfw.:.I(1: 

073566120001611. Contrata"" GUERREIRO GUI~IARAES SER­
VICOS LTDA,Ohjeto: Repactuaçuu do C(lHtrut(1 na O.J.f200t)-I.,.lC tJ 

purtir de 01.04.2009, pussundl1 (1 valor mensal U(l contruto de R$ 

278.145,79 pam R$ 305.413.46 e (1 valor anual de RS 3.337.74tJ. 4X 

pnm R$ 3.664.961,52. Sen1 pugo u contnttaJu II valllr retmati\'u de R$ 

93.028.34, correspondente ao peóndo de 01.0..j.,2009 u 31.07.2009. 

FunJmnenlo Legul: IIl.'itrução Nllnnativu/SLTIlivIP na 21200g e De~ 

ereto 2.271/l997, Vigência: l7/0l-:/2009 a 02103/2()10, Val,lr Total: 

R$301.703.57. Fonte: 174041059 - 21l09NE9()031J6. Data de A.~csi­

natura: n/DS/20{)9. 

(SICON - 18/08/2lX19) 4101l03-011l1111-211119NE91111I27 

Este dl1(;Umenlll pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautenticiclude.html. 
relo didigo O()j1320091lXI9()OI07 

Documento assinudo digitalmente conforme IvIP n~ 2.2{)(l-2 de 241OX12(101. Ljuc institl!': U 

Infr--leslrutUnl de Chave,<; PLÍhlieas Brasileira - ICP-Bra.~;i!. 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

1 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

servIço. 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA INTEGRADO DE 

RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA - SIR. 

2. CNPJ/MF: 04.952.098/0001-38 

3. Edital da Concorrência n° 109/2001-SSR/MC 

4. Serviço: FREQUÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: CAPITÓLIO UF:MG 

6. Valor Proposto: R$ 428.000,00 (quatrocentos e vinte e oito mil reais) 

P Parcela: R$ 214.000,00 (duzentos e quatorze mil reais) 

2a Parcela: R$ 214.000,00 (duzentos e quatorze mil reais) 

Franca, 02 de abril de 2002. 

UARDO PINTO LUDOVICE 

E NCHAS DE FRANCA (SP) 
E FiGUEIREDO - Tab.ln íno 
fRIO [lJ\ SiLV,Ie\ - S 

nO 026.777.258-00 

- .~:;:~. 

~LIM CURY I\Af\ 
CPF nO 015.306.668-72 tffl. 

Sócio-Gerente i, 



BEUAo DE 



CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Edital da Concorrência n-º 109/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: CAPITOLIO/MG 

Razão Social da Proponente: SISTEMA INTEGRADO DE 
RAOIOCOMUNICAÇÃO L TOA - SIR. 

Conteúdo: 

Conjunto n-º 3: 

Proposta de Preço pela Outorga 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR LOCALI DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

) 



) 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serVIço. 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA INTEGRADO DE 

RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA - SIR. 

2. CNPJ/MF: 04.952.098/0001-38 

3. Edital da Concorrência n° 109/2001-SSR/MC 

4. Serviço: FREQUÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: CLARA V AL UF: MG 

6. Valor Proposto: R$ 628.000,00 (seiscentos e vinte e oito mil reais) 

P Parcela: R$ 314.000,00 (trezentos e quatorze mil reais) 

2a Parcela: R$ 314.000,00 (trezentos e quatorze mil reais) 

2 

Franca, 02 de abril de 2002. 

UARDO PINTO LUDOVICE 
<------+-~;::;~-;n 0:;-;:026.777.258 -o O 



, , 



·.~ ..... " r/\ .. · 
. ~ 

CONJUNTO Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ 109/2001-SSRlMC 

j~'"-} SERViÇO DE RADIODIFUSÃO j ,:'-, _ \\0,"- - -" ... 

~) ""'''~,<., 

Localidade de Prestação do Serviço: CLARAVAL/MG 
~ 

;9'il',i'J'~W 

Razão Social da Proponente: SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO L TOA - SIR. 

Conteúdo: 

Conjunto nQ 3: 
"""'~ 

Proposta de Preço pela Outorga 
':>! 

, " " 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 081/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 109/2001 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): BELO VALE!J\tIG, BUENO BRANDÃO/MG, CAMPO 
FLORIDO/MG, CANAÃ/MG, CAPITÓLlOIMG e CLARA VAL!J\tIG. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na Sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na 
sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 
27/0712009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D, Q, de 
Macêdo e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva (ausente 
justificadamente o Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici), com o objetivo de realizar a 
abertura does) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela 
outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência n° 109/2001-SSR!J\tIC, que visa à 
outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada(FM), na(s) localidade(s) de: BELO VALEIMG, BUENO BRANDÃO!J\tIG, 
CAMPO FLORIDOIMG, CANAÃ!MG, CAPITÓLlOIMG e CLARA V AL!J\tIG, conforme 
convocação publicada no DOU de 19 de agosto de 2009, Número 158, Seção "3", Página 107, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e 
do público que serão anexadas a presente Ata, (2) Relato, por parte do Presidente, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de n° 
53000,04068712007-67, (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente; (4) 
Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): BELO VALE!J\tIG, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000493/02; RÁDIO 541 
LTDA., Processo n° 53710,000476/02; RÁDIO 790 LTDA., Processo n° 53710.000475/02; 
RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 53710.000477/02; RÁDIO BELO VALE LTDA., Processo n° 
53710.000490/02; RADIOATIVA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53710.000485/02; 
VALÊNCIA FM LTDA., Processo n° 53710.000489/02; BUENO BRANDÃOIMG, 102 FM 
LTDA., Processo n° 53710.000480/02; MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., 

f!l, .',;;oc./e/jSSO n° 53710.000493/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 5371O.00047,/:,!~~.,/2/~/:1[O 790 \&1 M, d, R,,,",, ,. 08112009 " Con," ,. l09n,O! " rã",". 1 de 3 P 1/ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LTDA., Processo n° 53710.000475/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 53710.000477/02; 
RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., Processo n° 53710.000492/02; VALÊNCIA 
FM LTDA., Processo n° 53710.000489/02; CAMPO FLORIDO!MG, MAGNO'S 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Processo n° 53710.000495/02; MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000493/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo na 
53710.000476/02; RÁDIO 790 LTDA., Processo na 53710.000475/02; RÁDIO 850 LTDA., 
Processo n° 53710.000477/02; CANAÃ!lVIG, RÁDIO 541 LTDA., Processo na 
53710.000476/02; RÁDIO 790 LTDA., Processo n° 53710.000475/02; RÁDIO 850 LTDA., 
Processo n° 53710.000477/02; SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo n° 
53710.000486/02; CAPITÓLIO!MG, 102 FM LTDA., Processo na 53710.000480/02; 
CAPITÓLIO RÁDIO FM LTDA., Processo n° 53710.000479/02; IMPACTO RADIODIFUSÃO 
LTDA., Processo n° 53710.000488/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000476/02; 
RÁDIO 790 LTDA., Processo n° 53710.000475/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 
53710.000477/02; SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR, 
Processo n° 53710.000474/02; CLARAVAL!MG, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo na 53710.000493/02; RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000476/02; 
RÁDIO 790 LTDA., Processo n° 53710.000475/02; RÁDIO 850 LTDA., Processo n° 
53710.000477/02; RÁDIO CLARAMINAS FM LTDA., Processo n° 53710.000483/02; 
SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR, Processo na 
53710.000474/02. (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localídade(s) conforme segue: BELO V ALE!MG, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 250.100,00 (duzentos e cinqüenta mil e cem reais); 
RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.008,00 (cinqüenta mil e oito reais); RÁDIO 790 LTDA., R$ 
50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais); RÁDIO 850 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e 
dois reais); RÁDIO BELO VALE LTDA., R$ 251.999,80 (duzentos e cinqüenta e um mil e 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos); RADIOATIVA COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); VALÊNCIA FM LTDA., R$ 62.100,00 (sessenta e 
dois mil e cem reais); BUENO BRANDÃO!MG, 102 FM LTDA., R$ 215.600,00 (duzentos e 
quinze mil e seiscentos reais); MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 18.000,22 
(dezoito mil reais e vinte e dois centavos); RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.008,00 (cinqüenta mil e 
oito reais); RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais); RÁDIO 850 
LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais); RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS 
LTDA., R$ 201.200,00 (duzentos e um mil e duzentos reais); VALÊNCIA FM LTDA., R$ 
61.000,00 (sessenta e um mil reais); CAMPO FLORIDOflVIG, MAGNO'S COMUNICAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA., R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais); MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 24.000,22 (vinte quatro mil reais e vinte e dois centavos); 
RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.008,00 (cinqüenta mil e oito reais); RÁDIO 790 LTDA., R$ 
50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais); RÁDIO 850 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e 
dois reais); CANAÃ!lVIG, RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.008,00 (cinqüenta mil e oito reais); 
RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais); RÁDIO 850 LTDA., R$ 
50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais); SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., R$ 
30.220,00 (trinta mil e duzentos vinte reais); CAPITÓLIOflVIG, 102 FM LTDA., R$ 
184.600,00 (cento e oitenta e quatro mil e seiscentos reais); RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.008,00 
(cinqüenta mil e oito reais); RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais); 
RÁDIO 850 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais); SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR, R$ 428.000,00 (quatrocentos e vinte e oito mil reais); 
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CAPITÓLIO RÁDIO FM LTDA., R$ 252.236,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil e duzentos e 
trinta e seis reais); IMPACTO RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais); CLARAVALIMG, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 70.100,00 
(setenta mil e cem reais); RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.008,00 (cinqüenta mil e oito reais); 
RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais); RÁDIO 850 LTDA., R$ 
50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais); SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO 
LTDA-SIR, R$ 628.000,00 (seiscentos e vinte e oito mil reais); RÁDIO CLARAMINAS FM 
LTDA., R$ 213.751,00 (duzentos e treze mil e setecentos e cinqüenta e um mil reais). (7) 
Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedoras as conconentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, 
conforme a seguir discriminado: BELO VALEIMG, RÁDIO BELO V ALE LTDA; BUENO 
BRANDÃOIMG, 102 FM LTDA; CAMPO FLORIDOIMG (SOBRESTADO); CANAÃJMG 
(SOBRESTADO); CAPITÓLIOIMG e CLARA VAL/MG, SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR. (9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas 
em Ata as seguintes intercorrências: a) a classificação de RÁDIO 541 LTDA., RÁDIO 790 
LTDA. e RÁDIO 850 LTDA., para as localidades de BELO VALE, BUENO BRANDÃO e 
CAPITÓLIO está condicionada ao resultado do processo administrativo de n° 
53000.04068712007-67; b) concolTência sobrestada para as localidades de CAMPO FLORIDO e 
CANAÃ, aguardando o resultado do processo administrativo de n° 53000.04068712007-67; c) 
após a abertura das propostas de preço para a localidade de CAPITÓLIO/MG, o S1'. 
FERNANDO GALV ÃO se retirou do recinto; d) SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR, já conta com cinco homologações em licitações para a 
execução do serviço de radiodifusão sonora em freqÜência modulada (FM). Nada mais havendo 
a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16hOO (dezesseis horas), tendo 
sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente e 
membros Titulares da Comissão. 

ERIKO .MENDES DOIvIENICI 
Vice-Presidente 

Titular 
~S~~I~. ~~;;~ \ 
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DATA: 25/08/2009 

l SERViÇO: FREQUÊNCIA IVÚ:mULADA (FM) 
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Nome 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA W 109/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLlCO-

LOCALIDADE(S) : BELO V ALE/MG, BUENO BRANDÃOIMG, CAMPO FLORIDOIMG, 
CANAÃ!MG, CAPITÓLIOIMG e CLARA V ALlMG. 

RG n!!/UF Rubrica 
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DATA: 25/08/2009 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 109/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA Nº- 01/01 

-- ----------------------------_ .. _-----------, LOCALIDADE: BELO V ALEIMG, BUENO BRANDÃOIMG, CAMPO FLORIDOIMG, 
CANAÃ!MG, CAPITÓLIOIMG e CLARA V ALIMG. 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

ocial da 
Proponente 

. ,1--\ wG.!11~", Lêm~[; 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

fvlCtvkc. -T~'0 

Assinatura 

/"\ 
Rubrica RG n2./UF 

112 ~oq&bo 

Cargo 

Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

\\Mc033()I1~\(:el\ATAS d~ Abertura. Desistem:ia e Exclu~àu\lvl0DELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTES\MODELQ DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONEN.,lES .... dl3'1: 
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Concorrência: 

Preço Mínimo 10.000,00 Serviço: 

Localidade CAPITÓLIO 

Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda-SIR 

53710.000479/02 Capitólio Rádio FM Ltda. 

53710.000480/02 102 FM Ltda. 

53710.000488/02 Impacto Radiodifusão Ltda. 

53710.000476/02 Rádio 541 Ltda. 

53710.000475/02 Rádio 790 Ltda. 

53710.000477/02 Rádio 850 Ltda. 

A/'ííimar Bertrand D. G. de Macêdo' 

// 

Presidente 

'Edmar Freitas Machado 
Membro 

/ 
/ 

109/2001 

FM 

252.236,00 

184.600,00 

120.000,00 

50.008,00 

50.004,00 

50.002,00 

Grupo: A 

UF: MG 

99,802 

100,000 97,291 99,729 

100,000 95,833 99,583 

100,000 90,002 99,000 

100,000 90,001 99,000 

100,000 90,000 99,000 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

//' Martus Ferreira da Silva 
Membro 

\ 
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Concorrência: 

Preço Mínimo 10.000,00 Serviço: 

Localidade 

53710,000474/02 

53710,000483/02 

53710,000493/02 

53710,000476/02 

53710,000475/02 

53710,000477/02 

CLARAVAL 

Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda-SIR 

Rádio Claraminas FM Ltda, 

Márcio Freitas Comunicação Ltda, 

Rádio 541 Ltda, 

Rádio 790 Ltda, 

Rádio 850 Ltda, 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

109/2001 

FM 

628,000,00 

213,751,00 

70,100,00 

50,008,00 

50,004,00 

50,002,00 

Grupo: 

UF: 

100,000 99,204 

100,000 97,661 

100,000 92,867 

100,000 90,002 

100,000 90,001 

100,000 90,000 

A 

MG 

99,920 

99,766 

99,287 

99,000 

99,000 

99,000 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

Membro 
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N" 6/100Y 

A Companhia Brasileim de Trens Urbanos do Redfe~CBTU/STU/REC, toma público o re­
sultado dI} Julgumento de Prupnsta de Preços, referente a Tomada de Preços em Epígrafe, cujo Ohjeto: 
Contrutu\'ÜP de elllpres>I pura exet.:U<;uo dos serviços de COllcretugem do piso industrial do CMe E 
ESTAÇÃO RECIFE DESTA STU/REC. Empresus cJussifkudas: MULTICON ENGENHARIA LIDA. 
DESCARTES ENGENHARIA LTDA , USINA DE OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA, ALCA 
ENG.LIDA. HBR ENG. LTDA. LOQUIPE LOC.EQUIP.MAo DE OBRA LTDA e CONTREL 
CONST.REALlZAÇAo EMPRESARIAL LTDA. 

VIUA MUNIZ DE LIRA sA LEITAo 
he~hknk dn CPL 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N" 1.1211.1129/211119 

Fimllltltl com C{SAL CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES SATÉLITE LTDA. OBJETO: prestuçfio pelu 
contr<ltaJa. de serviç\IS espedulizudl1s pura exet:ução de soldas de trilhos por prm:e!'so uluminotérmkll. 
1H15 vius prindpuis. uesvios e IlO pLÍtio du contrutunte. consoante especificuções Técnku$ UO Anexo 1. do 
tditill de Pregão 11. 121/2009. pelo prllw de 12 (doze) meses consecutivos, cOlltudns du dllta de 
assinatura da ordem de infeio de ~erviços, tudo em confonnidade com u Lei x'666/93, consoJidudu. 
Pf\1ce:-so Administrutivo n." 0l)2I/200l}. Assinatura: nUOH12009 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissuo Espeeiul de Lidluc,:íio. constituída pelu Porturiu MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
puhlieudu ml DOU de 27/0712009, e suas u!teruçôes, em confonnidade com os Edituis de Licituçiio, toma 
ptíhlieo que u ~essíi{l puru ahertura does) ill\'lÍlucm(s) contendo a(s) Proposta(s) Téenícu(s) dn(s) Pro­
pnllentl!(s) huhilitndu(s), serú reulizadu no seguinte endereço: Esplanuda dns Ministérios, Bl\H:o R, 
Sohrel(lju - sala 104, EI!. Sede. BnasflialDF. de acordo com o imlicudo no ljuadrn abaixo. Ficam 
convocudns os partícipes da Iicitac,:;10, hem como conviduuos e demuis interessados pam acompanhar os 
tn.lnallw.\. Na ses~ihl púhlica em referênciu serão rdatudos os fatos apurildos no proee:-.so lHJministrutivo 
de n.o 5JO(){),0406X7/2007-ó7. 

Localidades 

Oeims do PariÍ, Ourem, Ourilândia do Norte e 
Para {l ·1 USo 

UF 

PA 

A Comissão Especial de Lidtuçãtl, eonstituída pela Portariu Me [1" 432, de 24 de julho de 2009. 
puhlicadu 110 DOU de 27/0712009, e ~uas nlteruçôes, em conformidade com os Editnis de Lidtaçuo, lon1[l 
Pllhlko ljue a sessuo para ubcrturu does) invólucro(s) contendo a(s) Prnpostu(s) Técnka(s) unes) Pro­
poncnte(s) hanilitadu(s). será reulizada 110 seguinte endere\,o: Esplalluda dos Ministérios, BI(lCO R. 
Sllhreloju . saiu 104-. Ed. Seue. BrusíliulDF. de acordo com o indicudo no lJuudro ahaixo, Fieulll 
e\IIl\,(1l'udos os purtícipes da licitaçu\l. hem como c\1l1vidados e demais interessudos paru acompanhar os 
truhaJlws, Na se.\sUo pública em referênciu Ser.111 relatados tIS fatos apurudos 110 processo admillistruti\'ll 
de n.Q 5300(),040óX712007-ó7. 

Brasília·DF, 2(, de ngosln de 10fll). 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Pr~'sider11C dJ C(lmiS~Úl1 

REStir:rADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A C\lmissâtl E<;pedul de Lidtaçfio, constituída peJa Porturiu MC n" 432, de 24 Jejulho de 2009, 
puhlkadu no DOU lle 27107/2009. em confnnniuude com o Edital de Lidtação. toma púhlico os 
resultados da pontuação das Prupostus de Preços pelu Outorga (PP) e uo Valor Ponderado (VP) atribuído 
u cada licitante da Coneorrêlleiu ahuixo citada. 

Os autt1S dll!' processtl!, e~furJtl com vista frauljueadu na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanuda dos Ministérios. Bloco R. Sonreloja - sulu 110. &1. Sede. BrusílialDF. IDeal 
este llnue deverãll ser prot(lcolizadns os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos. dar-se-á u 
partir desta punlicuçãt1. confnnne tl :>uhitem 13.6 do Etlitul. bem como nos termos d(l urtigo 109, inciso 
I. ulínea "h" e *SO e artigo 110, du Lei n" H.6ÓÓ. de 21 tle junho tle 1993, 

COIlt.'orrenda 0 .. ° j{Y)/2(X)j·SSRflvIC, Localidude de Belo VaIe!1v1G. 

Pmcesso N": PruODnente s Valor Ofertado Servi o pp VP 
537111.0(x)490102 Rádio Belo Vale Ltúu. 251.9998() FM 98016 99802 
53710.1JOOl93m2 Márcio 

LIda. 
Freita..~ Comunicações 250.100.00 FM 98,001 99,800 

5371O.f~J0489~)2 Valência FM Ltda. 62.100 (JO FM 91948 99195 
53710.00047MI2 Rúdio 541 LIda. 50.00800 FM 90002 99 ()()(l 

EMe documento pode ser verificudo no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autentieidade.html. 
pelo c(Jdign (}(Xl32rx190X27(X){)99 

Rádio 790 Ltdu. 
Rlídio X50 Ltda. 
Radioativa Comunicucões LIda. 

Concorrênciu n." 109/200I·SSRlMC, LoculkluJe de Bueno BnmdiloflvlG. 

Processo N° : Pm nnente s ValurOfertudll Servi '[} PP VP 
5371O.IIOO4XUm2 102 FM LIda. 215.600 [Hl FM 976XI 9lJ 7(lX 

53710.000492102 Rádio Portul do Sul ue Minas 
Lldu. 

201.2()(),1~) FM 97.515 l}<').75 I 

53710. )48902 Vulência AvI Lttla. 61.f~XIIX) FM 91 X03 l}9 IXO 

5371O.fIOO47602 Rúdio 541 LIda. 50.00X (XI FM 1.)0 ()O2 \)1) (){)() 

537JO.()()(J475102 Rádio 790 LIda. 511.0041XI FM 90 ()OI 99 [~)() 
53710.000477/02 Rádio 850 Ltdu. 50.00200 FM 90.lXJ) 99 [KIO 
5371O.[)(~)493102 MárcÍll Freitu.s ülmunicuçflO IX.ooO,22 FM 72,223 97.222 

LIda. 

üll1corrênt:Íu n." 109nOOI-SSRI1\1C, Loculidaue de Capitóliol1'vlG. 

Proce:;~o N" : Pro onente s Vulo[ fertadn Servi 'll PP VP 
5371O.Q(J0474/02 ~~~~i~uu'üI~lItf\~~~SI~e RudiilCO-

42X.[XXJ,O{) FM 9X.X32 99.XXJ 

5171O.lXJ0479 12 Cani 61'(1 Rôd'o FM Lldu. 2<2.2]000 FM 9X ()IX I)\) X02 
537[ uxm4XO 02 102 FM Ltdu. IX4.ó[)() 00 FM 972\)1 \ \)\) 72lJ 
S37 O OO[)4XXI02 1mnacto Rud'lldifusiio LIda. 20.ln)00 FM 9j"~.13 995X3 
53710.fXX)47602 Rádio 541 Ltdu. O.[)()8[H) FM 90 [H)2 t)9{)()(l 

53710.lX)047 )2 RúJin 790 tdu O.[I[ld(HI F, \)()U()! \)\) ()(lU 

517l0.0 1477 02 Rúd'n XSO Lldu. 000200 FM l)O()OO 1.)1.)()I)O~ 

Coucorrêneia 11,° I09/2tXJl-SSRJr\.1C. llleulidade ue Cluruval/t."IG, 

Processo Na : PI\1 onenle s VulDr Ot"ertut!ll Servi 'o PP VP 
53710.000474/02 ~:~:;l'~u6ull~ttf5i~~ISI~e Rat!Ítlco-

ó2X.(XXI.IIO FI"I \)l),204 l)9.920 

5371O.[)(104831O2 R.ú.di(l Clururninus Avt LIda. 213.751 [XI FM 97 hh[ \)97óó 

537 lO.lKJ0493/02 Múrciu Freitas COlllunÍt:;lção 
Ltdu. 

70.IlHI,OO FM 92.Xh7 99.21'\7 

S371O.fX )476/02 Rádio 541 Ltdu, O.OOX [HJ FM 90 lXl2 99 (}()O 
53710.()()()475/02 Rádio 790 Ltdu. 50.(KJ4 UO FM 90[X/I 9t)1J()() 

537lO.lXX)477/02 Rádio 850 Lld.t. 50.n0200 FM \}()O(}n 99 (lO() 

Bm\í!iu-DF.. 2(\ de ll~ll\l\1 de 20\)1). 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LlClTAÇAO 
PREGA0 ELETRÔNICO N" 24/20()Y 

Objeto: COlltmlaçüo de empresa especializada pura ex.ecUçfi\l de serviço:;;, son demundu, I'Olll ft1r­

neeilllento de lllateriuis. ohjetivando a colneaçuo de vidr1.ls. espelhos, ucessüri\lS, t1lmes pn1tet(lres ~ollIr 
e serviços utins. Total de Itens Licitados: 00021 , Editul: 27/O~l2no9 de OXhOO à:- 12hO() e de 14h às 

17hOO . ENDEREÇO: Esplalladll dos Ministérios. Bloco "R". sula 1I1 - Snnreloja Plano Piln((l -

BRASILlA - DF . Entregu da.." Propostas: a partir de 27/OX/2009 à~ nHhOO 1111 site www.eompra:-­
llel.gt1v.hr . Abertura das Propostas: 1010912009 às 0%30 site WWW.c1l1l1pm. .. nel.g\l\..nr . InfoOlluçôes 
Gerais: O custo do Editul retirado no Ministério das Comunicaçôes sem de R$IO,OO (dez reais). 

SANTIAUO CARVAl.HO UUED!', 

(SIDEC - 26/0X/2lXIY) 41O[)OJ.[)(HlOl-2009NE9nOI27 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

EDlTAL DE NOTIFICAÇAO 

Prucesso n" 5352)).002944/2009 
Ficu o represenf:lI1te legal du Associação COlllunitúria Tradição de Esteio. pelo uso não au­

lorizudo de rudiofreljüêndu 1111 municípill de Esteio. Estado do Rio Gnltlde do Sul. tendo em vista a 

impossibilidade de loculízaçfio, NOTIFICADO 110S fernlUS do art. 77, 11 da Re~(1Iuçã() 270/20()1, a 
apresentar defesa uo processo epigrufado, a partir desta puhlieação, à Agênciu Nucional de Tele­
comunicações. Av. Princesa Isahel, n" 778 - Porto AlegrelRS, no pmZ\l de 15 (quinze) dias. por 
infringênciu ao disposto no urtigo 163, sujeitando-a à sallção udministrativa preyi~ta no artig\l 173,11, 

ambos da Lei Gemi de Telecomunicuções. 

Porto A.legrç-, '.U) d<: ag.n.,tp 11<.' 2tl(JI.l. 

JOÃO JACOB BETTONI 
Gt!r~n!t' Reg:ll1nal 

Documento assinado digitalmente confonne MP n e 2.200-2 de 24/OX/2001, yue institui a 
Infr..\estrutum de Chave:> Púhlicus Bra:>ileim - ICP-Brasil. 
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Inicio Línks Fale Conosco Mapa do Síta 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
.-------~. 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
ínJQnmcªQ,PLQcQ'?lE!I@?Jj,Jy;;,bE . 

St\FS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III. CEP: 70.095-900. Brasíll8 - DF 
Telerone: (61) 3319··8000 Fax: (61) 3319-8700 -lnrorrnaçoes Processuais: (61) 3319.8410 

x 

Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

Ótimo 

Bom 

Ruim 

Péssimo 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica. asp 8/9/2009 
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lllLlIO 

Consulta Processual pelo CPF jCGC '1!JIIItl~lW'..:n 

CGC/CPF Pesquisado: 0495209800(f.;l?3'8ruçào da Nova Sede 

Contas Públicas 

Contracheque 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado:D~(}f1fNí;ZfMJ\S(}I)f!;t,;A\~:;s 

DIRF 

E-mail 
Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: terça-feira, 8 de setembro de 2009 

E-mail Institucional 

Licitações 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpf/ctrflcpf.asp 

t'age 1 ot 1 

8/912009 
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PORTAL DO 

Tribunal de Justiça do Estado de 

Processos" 2 a Instância - Andamentos - Nome da Parte 
Pág. Principal 

Nome da Parte pesquisada 

Nome da Parte: SISTEMA INTEGRADO DE RADIO COMUNICAÇÃO LTDA. 
Seção: Órgão Especial 

Nome Não Encontrado 

Voltar Imprimir 

As informações contidas no Portal do TJ/SP não têm efeito legal. A contagem dos prazos somente é válida a partir da publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça. 

Pág. Principal Voltar Imprimir 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Palócio da Justiça - Praça da Sé, s/n - S1\o Paulo .. SI' - CEP 01018.010 

Versão: PO.09.03.10.0 

http://www.tj.sp.gov.br/portaltj 2/Paginas/Pesquisas/Segunda_Instancia/Pocnome _parte .... 
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ludiciá 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04952098000138 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04952098000138", 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 08/09/2009 às 10:05:35 

http://processual-df.trfl,gov,brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpjP ". 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇAo DOS c"!='=VIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MAS~Á- [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

,"\!;'é,tU:IJ ,'\,i~rr.·}.:)n2} 

rJi:_-: li.,'j(;'l "::'f'r;'L'n:caç,<:'"'j-(-'.') 

Ô f'1enu Principal ..... 

~ Dados da consulta =="""",~=~~=~~ní:ilconsulta ~ Criar Arquivo Texto 

UF: MG 

SERViÇO: 

Loca!idade: Capitólio 

Entidade 

( Concorrência: 109/2001 ) 

Usuário: - Data: 08/09/2009 Hora: 10:06:26 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

latitude 

205365500 

longitude 

46W030000 

.~/ 

Destaques do Governo 

I . d 
SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu aJu a 

Canal 

208 

Azimute 
ERP 

(KW) 
Cl Obs. 

C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

8/912009 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇAO DOS C'T.'':"lVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MAS,C"- [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 
',--

,A..,;'tifICi,;J ;Vd{?~,;'Tid} 

C/í::' li..:"j(?1. (:·.r.r;'{rr.nc:,.l(:/)E::.{ 

e 1"1enu Principal ".. 

~ Dados da consulta II~ Consulta ~ Criar Arquivo Texto 

MG 

SERViÇO: FM 

localidade: Claraval 

Entidade 

Usuário: -

( Concorrência: 109/2001 ) 

Data: 08/09/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

205235600 

Hora: 10:06:51 

ttp://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Longitude 

47W160000 

Destaques do Governo 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais menu ajuda 

Canal 

223 

Azimute 
ERP 

(KW) 
CL Obs. 

c 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

8/912009 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJURn.ol, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso l, alínea "d" - certifico que /uãô restaram no processo n.o 

\ ! -
53710.000474/2002 - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇAO LTDA. 
- pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. 

Brasília/DF, 08 de setembro de 2009. 

~D~::~ES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. ~ ! 
Em, /'f de r~1' r-L(ftNh/~<:::) de 2009. 

ALVIM BERTRAN D. G. DE MA DO 
PreSl,' te da comiS; speei.l de L~ãO 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

MEMORANDO N.o d1â2009/CEL-MC 
Brasília (DF), 23 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Assunto: Documentação a ser juntada a processo 

Senhor Consultor, 

t\;jjNl:~T~ti;Jü D,u.:~ (J(!q{tUN1Cf!, 

eZftú, SfLli\ " DF 

Encaminhamos o documento em anexo para que seja juntado aos 

autos de n.O 53710.00047412002 (processo de Sistema Integrado de Radiocomunicação 

Ltda-SIR na ConcorTência 10912001), que se encontra nessa Consultoria Jurídica. 

Salientamos que a referida empresa, de acordo Gom a relação que 

segue em anexo, já conta com 05 (cinco) outorgas de FM, de sorte que a homologação 

do certame, haja vista o princípio da máximà arrecadação, deverá recair sobre a 

localidade de Claraval/MG, com o sobrestamento do certame para Capitólio/MO até 
r~-----'-'------__ 

aquelas sejam'-aprovadas pelo Congresso Nacional. 

~~2~ente, - l 
, éLfc~ _~/ 

ALV ARBERTRA D.~~EMA~DO 

/ 

/ / 



Ministério das Comunicações , 
",-" Secretaria de Serviçôes de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO 

Relatório por UF 

UF Munlclplo 

TO PALMAS 

MT sÃO JOSÉ DO RIO ClARO 

MT CLAUDIA 

MT DIAMANTINQ 

MT JUSC!ME1RA 

MT COÚDER 

MT TERRA NOVA DO NORTE 

MT ÁGUA BOA 

SP PEDRINHAS PAULISTA 

SP POMPérA 

SP REGISTRO 

M" CONCEiÇÃO DE IPANEMA 

MG C'AREAÇU 

MT coMóbóRO 

MT PEIXOTO DE AZEVeDO 

MT TERRA NOVÁ '00 'NÓRTE 

MT PARANATINGA 

,W ARENAPOllS 

PI ESPERANnNA 

'PUÃ 

NUPC)J~ANGA 

RleEIRI\oc6RR[j~TE, 

SÃO JOÁaUIM DA' BARRA 

SAOJOsE,OAS'gf..A VISTA 

BREJO SANTO 

CE: Ç"AMQC1M 

CE QUIXADÀ 

se A~GuA 
SC LAGUNA 

MG JTAMBACURI 

Serviço 

TV 

fM 
FM 

fM 

OM 

OM 

OM 

OM 

FM 

I'M 
FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

OM 

W 
FM 

FM 

FM 

F'" 
FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

Processo N" Nomo da Entidade CNPJ Número da 
Concorriincla 

53665.000015/1997 SISTEMA GOIANO DE TELECOMUNICAÇÃO LTOA 01.578.552toOOl-44 060197 

5367Q,001t4S/~02 'SISTEMA GorSOE.:AAOlO01FUSÃO LiDA 03~9.204IOOQ1-4o. 00Sl-01 

53670.000976/2000 S'ISTEMA GOlS DE RA[l!C)DIFUSÃO L TDA 03.339.204fOOD140 020100 

5~70,0014~S/Z<iOO SIST"MA GOl:> PEAADlO!:>IFus!\O L TOA 03.S3~OOO1.40 fJT!JUO 

53670.001221/2002 SISTEMA GOlS DE RADlOCI1FUSÃO L TOA 03.339.204/0001-40 151/01 

5~670.Q0133612001 'SI$Te-MÀ GQ~ DEf{ADIOOIFÚsAo LIDA 03,339.204/000140 -045101 

53670.00112212000 SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO L TOA 03.339.204/0001-40 120/00 

53670.00112212000 SfSTEM~GOES OE'AAtltOblfUSÃO LTDA- 03.339.21WOOO1-4il 1'20100 

53830.000622/2001 SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO'L TOA 04.497.01710001-57 032101 

53830,00002:2/2001 SjS~MA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 

~3930.00062~2001 SIST~MA HARAGON ÓE COMUNICAÇAO L TOA 

Q4-A9?.o1710001~57 032/01 

04.497.017/0001~57 032/01 

S31tO.000567f2000 SfSTEMAINDEf'ENOENTE DE RADIODIFUSÃO LTot 03.827.7-57/000141 013100 

53710.000220/2002 'SISTEMA INTEGRAÇÃO DE RÁDIO LTOA 04.929.409/0001-48 101/01 

~s6iQ.OOli83I2Ó(}1 ' S~T$Mi\INiaGAAtio DE:COMUNICAÇÃÜ LTOA. 53.737.Ta9JOOO1~24 044.l01 
"...... ., . 

53670.001283/2001 SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO L TOA 53.737.789/0001·24 044101 

'53Q70~Qoíml20bi c StS1'EMAIN~EG~OO oeC~~uNtCAÇÃO'LTDA 53!.137ja910001~24 044101 

53670.001327/2001 SISTEMA INTEG'RAOÓ DE COMUNt<:AÇAO LTOA 53.737.789/0001-24 045/01 

-53670.00123S/200i SfSTEMA'lNrEGRAOO.oe,COMUNtCA.çAo,tTOA.. U4.367.057JDOOH34 151101 

53750.000304/1997 SISTEMA INTEGRADO DE RAOlO LTDA. 01.736.7SSro001-11 075197 

Ó3830.b,O?:zi!viooZ· srsTEMA'lfirEGRAOO oe RAo-JOCO"MUNrGÀçl\o II 04.$52;.00010'001-38 129101 

53830.00035012002 SISTEMA INTEGRAOO DE RADIOCOMUNICAÇÃO 11 04.952.098/0001-38 132/01 

5363M004i!8/.200z' S'SToWÚNTEGRAOO oaRÂDIOCOMl)~iÓ;ÇÂOt.1 04.952.09810001-38 1341()1 

53830.000510/2002 SISTEMA lNTEáRADO DE RADIOCOMUNICAÇAO Ll 04.952.09810001-38 136/01 

;l3B30.000StOI~ SISTEMA lNTEGRÁOO ~ RADIOCOMUNtCAÇÃO Ll n4.m09W00(11~ 13&01 

53550.001331/1997 SISTEMA INTEGRADO DE RADIODIFUSÃO L TOA 01.730.72210001-64 065/97 

53?SO_001367}199T SISTEMAINTEGRAoO DE. Rf-Di0DIFUSÃO LTOA 01.730.12ZIDOOl-64- 005t97 

53650,001450/1997 SISTEMA INTEGRADO DE RADIODIFUSÃO L TOA 01,730.72210001-84 065197 

53820.000f26/1998 SISTEMAINTE.RATtVA OECOMUNtCAÇÃO,LTDA 02.386:94110001-30- 159197 

53820.000171/1998 SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇAO LTOA. 02.386.94-110001-30 031/98 

5371C1.Q00624/200c) StSTEM~ITAM8~RIEf'lSE'DE COMUNICAÇÃO LT 03..752-..922loo01-43-. -014100 

53710.000821/2000 SISTEMA ITAUNENSE OERAOlODIFUSÃO LTDA 02.327.62210001-54 068100 

53110.-00082112000 S\STElv1A:ITAUNENSE DE RAOtÓD1~USÃO LTDA 02:.3.27.S22l0oo1:-54' OOBIOG 

53670.001057/2002 SISTEMA JAURU DE RAOlOOlFUSÃO LTDA 04.993.695/0001..00 096/01 

53630,000073/2002 SISTEMA JOVEM o~ C0Ml.;1NICAÇÃO t TOA 01.769.368/0001--52: 01BfOl 

53630.000179/2001 SISTEMA JOVEM DE COMUNICAÇÃO L TDA 01.769.388/0001-52 003101 

53631);00017912\'101 SISTEMA JOVEM DE -qOMÚNlCAÇAo l-TDA 01.7Ss.38aro001--ó2 003101 

53630.000179/2001 SISTEMA JOVEM DE COMUNICAÇÃO l TOA 01.769.388/0001-52 003/01 

53660.000288/1998' . SISTEMA LAGEADO DE COMUNtCAÇAO L mA OZ.388.7741000í>S7 12$'97 

53670.000076/1998 SISTEMA LAGEADO DE COMUNICAÇÃO L TOA 02.388.774/0001-fJ7 131/97 

53600.000109/1$8 SISTEMA t,AGEAOO PI$ COMUNICAÇÃO L TOA 02.38$.774/0001-67 1;39/97 

53690.000109/1998 SISTEMA LAGEADO DE COMUNICAÇAO L TOA 02.388.77410001-67 139197 

50729·000147/1S98 SIST"MA LAGEflPO DE COMUNICAÇÁO ,TOA 02.3&5.77410001-&7 019198 

53720,000139/1998 SISTEMA LAGEAOO DE COMUNICAÇÃO L TOA 02.388.774/0001-87 141/97 

53670.000089f199B SISTEMA lAGEAOO DE COMUNICAÇÃO L TOA Q2_388.774/0001-67 132/97 

'~/ 

Pro Minlmo Pr.OfortJdo Data DOU Ato Número Dt.OOU N°OQc. Ot.OOU DtAssln. Qt.DOU 
Contr. Extrato Homolog. Homolog. Outocga Outorga LegIslativo Decroto Contrato 

16,113.00 1,466,283.00 30/11/1998 DECRETO 

10.;000.00 

10,000.00 

1-0.000-00 

10,000.00 

17,755.00 

10,000.00 

10,000..00 

252;000 .. 00 t4f1Q12OO9 PORTAAiA 

122,000.00 21107f2008 PORTARIA 

102.000.00 04l~~ PORTARIA 

153,000.00 2610312009 DECRETO 

2.Dl,OOQOO 07i04J2Oj)6- DECRETO 

82,000.00 27/06/2002 DECRETO 

72,000,00 Z7J051Z[)Q2 DECRETO 

10,000.00 306,000.00 r7/OSi2008 PORTARIA 

11.370-.00 4:1-0-.000_00 171002008 PORTARiA 

53,505.00 

10.000.00 

10,000.00 

W.OOO.OO 

16,530.00 

413,000.00 31/0312009 

15.120.00 19112t'2O!l1 ,PORTARIA 

177,248.00 28103/2008 PORTARIA 

23&,700.00 j41~ 'PORTARIA 

357,300.00 14108/2005 PORTARIA 

11).000.00 237.600.00' 14f.Qal2.OO& 'f'bRifi.ruA 

10,212.50 158,400.00 07/0412006 DECRETO 

10,000,00- 212.62-s.oo 26lC3/2OOS DECRETÓ' 

7,003.00 101,500.00 05/03/2001 PORTARIA 

1(i,ooa-.OO 11:?OOO.OO l1W7nmrr. PORTARiA 

10,000.00 428,000.00 14112/2005 PORTARIA 

10-.000.00 

25,977.50 

:l7a)lOO.0Il, 1!l1íli!12'ioo PORTARIA 

528,000.00 15/0SnOO9 PORTAfÜA 

1-0,1)00-.00 228,000.00 t5/05l2OO9. PORTARIA 

7,009.00 

lGp43.00 

15.525.00 

t5,300.00 

12,454.00 

10-,000-.00 

10,000.00 

10-,000.00 

10,000.00 

10.000-.00 

10,000.00 

10,000.00 

10.000.00 

80,200.00 

201,000.00 29f1112606 PORTAAIA 

101,000.00 2lY11i2000 FORTARIA 

201,000.00 29/11/2000 PORTARIA 

199~170.10 30{0&2001 pORTA.RJA. 

150,593.40 25110izoo2 'PORTARIA 

51;585.00 19tt2l2OO1 PORTARIA 

19,900.00 14/12/2006 PORTARIA 

19;900.00 14fl2I2G(}Q PORTARIA 

308,000.00 06l01l2005 PORTARIA 

101,000.00 tlt04t2Q05 PORTAR1A 

101,000.00 11/0412006 

82,.OOQOO 1110412006 PORTAR1A 

91.000.00 11104/2006 PORTARIA 

903,33Z1}0 30f1J512001 PORTARlA 

150,000.00 1,500,000.00 12104/2001 PORTARIA 

1Q6.73-9.oo 368,6OaOO 29f'l1t20Ql) PORTARIA 

36,453.00 260,000.00 29/11/2000 PORTARIA 

4,636.00 30,2DQ.OO 06l121ZOO2' PORTARIA 

78.051-00 391,020,00 29/10/2009 PORTARIA 

8.71-8.00 23.-056..00 Q1/1212005 DECRETO 

2811211998 

934 18/1112009 

554 08/0912008 

4'27.2BlO3i2Cl02 

a 1'3lO6l20OB 

2910812002 

2911J8J2002 

55108/0912008 

4512:1f1J7i2008 

349 25J03J2002 

1,01723/1212008 

472 t2f0912006 

471 12;o'S/ze}06 

ff[S12lO9!2005: 

o 13/0612008 

267 04/06f2001 

47~123-ioaaoÓ7 

1,00223/1212008 

98a 23{1212008 

3S0 18/0612009 

389 18JQsa009 

261 04/06/2001 

2lO O41-OP12001 

269 04/06f2001 

422 15t0812001 

2,816 17/12.12:002 

28S'2Sro3a002 

1,02523/1212008 

1 ,m 5 2311212000 

165 07/0412006 

322 0510712005 

961 2011112006 

62321/0912006 

44515!06JZ001 

365 05/0712001 

796 D2JQ1!2001 

7940210112001 

419 22i08f,W03 

13106./2008 

181 15{12/1999 26/01/2000 27/01/2000 

299' 1310712004 O.9l09l2.0Q4. 001121,2004 

464 -zot07f2009 

556 19/08/2004 29/10/2008 30/10/2008' 

550 lSllJ8J2004 2911il12008' '30/101:2008 

06 26101,12004 23f03l2004 22f0712004 

~1 l5J/ÍTi2009 

617 10/09/2009 

326 1:9JO$i20D~ 

513 17/08/2009 

199 06/09/2002 06/1112002 26f1112002 

571 24JQ8I2D09 

93 17/05/2002 17/07/2002 29/07/2002 

92 "1]/05!2002 171-0712002 29{D712OO2 

90 17/05/2002 17/07/2002 29107/2002 

306 27/06120Q3 1'610712003 22100f2003 

719 27/06/2005 08/1212005 12/12/2005 

5115 i2ro912003 2911012003 2:3!12/2003 

336 17/12/2008 

51, ozi04/2009 

595 27Jü6r2003 2OI1Of2~03 29f121.2003 

234 04/11/2002 03/01/2003 31103/2003 

113 '1710412003 231~00003 2911212003 

169 01/07/2002 28/08/2002 06/09/2002 

761 0511112005 3010612005 06107/.2005 

292 1:510612009 
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Ao 
Exmo. SI. Mínistro das Comunicações 
Dr. Hélio Costa 

Piumhi, 10 de novembro de 2009. 

::F! 

, ., .-~,' "L .. -.~ • --, 

Ref: Homologação da Concorrência n° 109/2001- LocalidadeC~pii6lio - MG 

) Prezado Senhor Ministro, 

Em razão da publicação, ocorrida na Seção 3 do DOU do dia 27/08/2009, do 

resultado da pontuação das propostas de preço da Concorrência em epígrafe, vimos por 

meio desta, na qualidade de sócios da empresa Capitólio Rádio FM Ltda., classificada em 

20 lugar para a outorga da permissão na cidade de Capitólio - MG, solicitar a V. Sa. a 

homologação em favor da referida empresa da permissão para a execução do serviço de 

radiodifusão na frequência modulada (FM) para a localidade de Capitólio - MG. 

O pedido em questão se fundamenta em decorrência da empresa Sistema Integrado 

de Radiocomunicação Ltda. - SIR, classificada em 10 lugar para a outorga dos serviços na 

localidade aqui pleiteada, já ser detentora de 5 (cinco) outras homologações em licitações 

para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequêncía modulada (FM) e foi 

também, no mesmo certame, classificada como vencedora para a localidade de Claraval -

MG. 

Diante disto, em razão da impossibilidade de acumu[ç,o por uma mesma 

postulante de 7 (sete) permissões para a exploração dos serv,ço~ antes mencionados, 

solicitamos a homologação para a empresa Sistema Integrado de Rladiocomunicação Ltda. -
\ 

SIR da penllissão para a explor~ dos serviços na lOca1i~!j;:::ç:~n 



) 

Diante do exposto, os Requerentes reiteram o pedido de que a homologação do 

resultado final da Concorrência nO 109/2001 seja feita nos moldes a seguir listados por se 

tratar de hipótese de maior arrecadação para a União Federal: 

1) a outorga para a empresa Capitólio Rádio FM Ltda. da permissão para 

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 

(FM) na cidade de Capitólio - MG e 

2) a outorga para a empresa Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda. -
y 

SIR da permissão para a execução do e iço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de elar v 1- MG. 

P. Deferimento. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 109/2001 

1. A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em atenção ao 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/TFCIN.o 2299 - 2.17/2009, certifica 
que efetuou pesquisa no sítio do Tribunal Regional Federal da 3a Região 
na Internet, obtendo a informação de que foi decretada a extinção da 
punibilidade pela ocorrência de prescrição em relação ao Sr. ABIB 
SALIM CURY no processo apontado na certidão positiva de fl. 30 do 
processo 53710.000474/2002 (v. documentos em anexo). 

2. Certifica ainda SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO 
LTDA - SIR (CNPJ 04.952.098/0001-38), SISTEMA INTEGRADO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ 53.737.789/0001-34) e SISTEMA 
INTEGRADO DE RADIODIFUSÃO LTDA. (CNPJ 01.730.722/0001-
64) são pessoas jurídicas distintas e não têm sócios em comum. 

3. Certifica por fim que SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA - SIR (CNPJ 04.952.098/0001-38) 
possui e/ou está em vias de obter as outorgas assinaladas na relação em 
anexo. 

4. Esclarecemos, conforme certificado à fi. 242 do processo 
53710.000490/2002, que os originais correspondentes às cópias de fls. 
230/235 foram desentranhadas e juntadas ao processo de n. o 

53830.000340/2002. 

/ 

Br~Sí1ia (D~~zembr~ de 2009. 
/ ~/ tt (/~ ~ ___________ 

AL VI AR BERTRAN D. G. DE MA DO 
Pre 'dente da Comissjio Especial de L' Uação 

/ 
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Consulta Processo 

Consurfà-'R~alizada : 28 de Dezembro de 2009 (11 :30h) 

\ 
PROCESSO /é 97.0402133-0 rcbnsulte este processo no TRFl 

f l 
DATA PROTOCOL:Q, 06/05/1997.// 

CLASSE "99004:-YNCrDENTES CRIMINAIS DIVERSOS/' 

AUTOR JUSTlCA PUBLICA 

ADV. 

ACUSADO AMIRAH SABA e outros 

ADV. 

ASSUNTO 

SECRETARIA 

SITUAÇÃO 

TIPO 
DISTRIBUIÇÃO 

VOLUME(S) 

SEM INFORMACAO - ESPECIALIZACAO CRIMINAL 

2a Vara I SP - São Jose dos Campos 

NORMAL 

DISTR. AUTOMATICA em 06/05/1997 

1 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

Seq 

~!! 

45 

44 

43 

"l2 
41 

40 

39 

38 

37 

36 

35 

34 

Últimas 20 movimentações 

Data Descrição 

REMESSA EXTERNA AO TRF 3A. REGIAO Guia de Remessa no, 
06/10/1999 0000058/99 

05/11/1998 ATO ORDINATORIO REMESSA AO TRF 

04/11/1998 RECEBIMENTO 00 MPF 

29/10/1998 REMESSA EXTERNA AO MPF EM 27/10/98 

27/10/1998 REMESSA INTERNA A(O) MPF 

19/ /19 PU~qÇACAODEDç.$!,1)ÇliO/DECISAO DO DESPACHO/DECISAO OU 
10 911 ~Sb_~tt . .t.~Q..0l9B:,) 

REMESSA PARA PUBllCACAO DE DESPACHO/DECISAO DO 
07/10/19911 DESPACHO/DECISAO OU SENTENCA NA L. 01 DE 05/10/98 

24/09/1998 
REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO DO 

DESPACHO/DECISAO ESC. 03 

24/09/1998 RECEBIMENTO 00 JUIZ CI DESPACHO/DECISAO 

22/09/1998 
AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO DR. 
ROBERTO 

17/09/19911 JUNTAOO(A) CARTA OROEM/PRECATORIA/ROGATORIA PRECATORIA 

15/09/1998 ATO ORDINATORIO JUNTADA 

27/08/19911 ATO ORDINATORIO PRAZO 20/09 

26/011/19911 JUNTADO(A) OFICIO 

. 26/08/1998 ATO ORDINATORIO JUNTADA-

03/08/1998 ATO ORDINATORIO PRAZO 20 

29/07/1998 
EXPEDIOO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA 
ORDEM/PRECATORIA!ROGATORIA E JUNTADA DE COPIA 

13/07/1998 ATO ORDINATORIO EXPEDIR 01 

13/07/1998 RECEBIMENTO DO JUIZ CI DESPACHO/DECISAO 

03/07/1998 
AUTOS COM (CONClUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO DR. 
ROBERTO 

PETIÇÕES PROTOCOLADAS 

Seq 

3 

2 

1 

Últimas 3 Petições 

Dat" Descriçllo 

10/09/19911 Protocolo de Peticao No. 30290-1/98, datado em: 09/09/98 

09/09/1998 Protocolo de Peticao N. 302901-1/1998, datado em: 09/09/1998 

25/08/1998 Protocolo de Peticao No. 28805-1/98, datado em: 24/08/98 

Todas Partes Todas Fases Todas Petições 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consulta/consintemetprola.csp 
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.) 

Segunda, 28 de dezembro de 2009 às 11:31 

PROCESSO 

CLASSE 

ORIGEM 

VARA 

AUTUAÇÃO 

RECTE 

RECDO 

ADVG 

RELATORA 

1999.03.99.101856-9 

2255 RSE - SP 

97.0402133-0 

2 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

28.10.1999 

Justica Publica 

JORGE MALULY NETTO 

JOSE AUGUSTO DE BARROS RODRIGUES 

DES.FED. RAMZA TARTUCE 

ASSUNTO Apropriação indébita previdenciária (art. 168-A e Lei 8.212/91) - Crimes contra o Patrimônio· 

Direito Penal 

ORG. JUL. 

LOCALIZ. 

ENDEREÇO 

N. VOLUMES 

N. PÁGINAS 

N.CAIXA 

Petiçoes 

NUMERO 
003442 

100495 

022936 

022935 

108455 
004651 
007338 

047046 

ORGÃO ESPECIAL 

DIVISA0 DE ARQUIVO E GESTÃO DOCUMENTAL 

AV. PAULISTA, 1842 - 2° SUBSOLO 

2 

392 

0000011597 

TIPO PARTE 

PUBUCACAO REQUER ABIB SAUM CURY E MALULY 

CONTRA-RAZOES (APELACAO ETC .. ) JOAO LEOPASSI 

CONTRA-RAZOES (APELACAO ETC .. ) JORGE MALULY NETTO 

CONTRA-RAZOES (APELACAO ETC .. ) ABIB SAUM CURY 

PROCURACAO AMlRAH SABA 

MANIFESTACAO JORGE MALULY NETTO 

MANIFESTACAO JAIR EDISON SANZONE 

MANIFESTACAO IVANNA MARIA BRANCACCIO 
MARQUES MATOS 

3 Últimas Fases do Processo 

DATA DESCRIÇÃ,Q~_ 
"~""",rc7~'~=~~" .''>r" 

ENTRADA JUNTADA 

18.06.2003 16.07.2003 

21.05.2004 28.05.2004 

28.05.2004 02.06.2004 
28.05.2004 02.06.2004 

28.05.2004 31.05.2004 

20.07.2004 22.11. 2004 

12.01.2006 10.02.2006 
01.03.2006 08.03.2006 

09.01.2007 ('ARQUIVA'?E:.J 

09.01.2007 ''''·'REeEt3ÍDO(A),liiit1IANR;$.,?007000709 ORIGEM: SUBSECRETARIA DO ORGAO ESPECIAL E PLENÁRIO 

03.01.2007 REMESSA \6 ARQUIVO GERAh ) 

"'~~=,,,,,,,,,,,"',"''''fdJ?2XJ'#~ 
Todas as Paltes Todas as Fases 

Informações atualizadas até dia útil anterior a 28/12/2009 

http://www.trD.jus.br/trDr/index.php?id=26&op=Consulta&Processo= 199903 ... 



019990390 
091018560 
091113680 

1
1

1 

CEHTlFICO que conferi .1:1. ... lolhos que fazem 
parte integrante do v. A~?RDÃO, ~Iblicado nesta 
duta no D.J.~çllo 2, p~1l1a .d..J..;j. 
São Paulo .::/6 .. / .. 0 . .(./ .,.2aa~ .~ n i 

C/' 
SI)I3S~EC{ALE 

-( LJ)J-+.;Ju 

{ 
PROC. i:J:999. 03.99.101856-9 2255 
ORIG. "97Cr402T33'O ./SP 
RECTE °jústica Publica .... 

RECDO JORGE MALULY NETTO 
RECDO ABIB SALIM CURY 
ADV JOSE AUGUSTO DE BARROS RODRIGUES 
ADV LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB 
RECDO AMIRAH SABA 
ADV FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE 
RECDO VALTER ZANETIN 
ADV CILMARA DE FATIMA PINTO GONCALVES 
RECOO JOAO LEOPASSI 
RECDO CHARLES HEGLER DIAS FONSECA 
ADV IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS 
(Int.Pessoal) 

RECDO JAIR EDISON SANZONE 
ADV : LUCIANA "SARAIVA DE MORAES E OUTROS 
RELATOR : DES. FED. RAMZA TARTUCE / ORGÃO ESPECIAL 

&1I&R"l!A 

Pl!:J.\1M, - PROCIlSSO Pl!:ImL - ARTJ:GO 95 8 AI.:f!au. '"'D" :DA. LEI: 
8&212/91 - APROnn.çJ.o DmÚl:U PREVl:~A -PUSCru:çlo 
DA ~d.o POttt-nn ESTATAL - PAUCER 00 fil!' .AOOLBXDO -
~AÇÃO DA m :vtmXBl:Ll:DllDE& 

1. É medida impositiva a decretação da extinção da 
punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva estatal, eis que a natureza jurídica do referido 
insti tuto autoriza seu reconhecimento a qualquer tempo e 
grau de jurisdição. 
2 . Considerada a conduta imputada aos recorridos, 
tipificada no artigo 95, alínea "d" da Lei 8.212/91, 
chega-se à pena máxima de 06 (seis) anos de reclusão, o 
que importa na fixação da baliza prescricional de 12 
(doze) anos, conforme reza o artigo 109, inciso 111, do 
C6digo Penal. 
3. Desde a data do último fato criminoso (07/1993), até o 
presente momento, já transcorreu lapso de tempo superior a 
12 (doze) anos, de modo que é de rigor a decretação da 
extinção da punibilidade dos acusados, tendo em vista o 
advento da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos 
termos do artigo 107, inciso IV, combinado com o artigo 
109, inciso 111, ambos do Código Penal. 
4. • Parecer do MPF acolhido. Decretada a extinção da 
punibilidade. 

TRF-&R--www.trf3.gov.br . -----
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em. que sao 
partes os acima indicados, ACORDAR os Desembargadores do Órgao 
Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Regiao, nos 
termos do relat6rio e voto da Senhora Relatora, constantes dos 
autos, e na conformidade da ata de jUlgamento, que f:ic~am .. tazendo 
parte integrante do presente julga,do, cuporlin.!llin;midade, .. êlq 
aC<?lh6 o ~~ do DI' e ~~et.ar ta ezt.in~o da punibili~~ 
dos recorr:Ldos,pela ocorrenc~a da pres.~ ... da .. ~ .. .pre.t.~nsao 
(pUnitiva estatal,\nos termos acima expostos, com fundamento no 
i:ll;tigo 107 I inciso; IV, combinado com o artigo 109, inciso III I 
amhõs-a6C6digo Penal. 

sao Paulo, 24 de novembro de 2005. (data de julgamento) 

12 
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019990390 
091018560 
092113620 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 31 REGIÃO 

PROC. 1999.03.99.101856-9 RES 2255 
ORIG. 9704021330 /SP 
RECTE Justica Publica 
RECDO JORGE MALULY NETTO 
RECDO ABIB SALIM CURY 
ADV JOSE AUGUSTO DE BARROS RODRIGUES 
ADV LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB 
RECDO AMlRAH SABA 
ADV FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE 
RECDO VALTER ZANETIN 
ADV CILMARA DE FATIMA PINTO GONCALVES 
RECDO JOAO LEOPASSI 
RECDO CHARLES HEGLER DIAS FONSECA 
ADV IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS 
(Int.pessoal) 

RECDO JAIR EDISON SANZONE 
RELATOR : DES. FED . RAMZA TARTUCE / ORGÃO ESPECIAL 

RELATÓRIO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGAOORA FEDERAL 

JnJll"t.!Iln&rl TARTUCE: 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto 

pela Justiça Pública em face da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal 

da 2ª Vara de São José dos Campos - SP, que rejeitou a denúncia 

dirigida em desfavor dos acusados JORGE MALULY NETTO, ABIB 

SALIM CURY, AMIRAH SABA, VALTER ZANETIN, JOÃO LEOPASSI e 

CHARLES HEGLER DIAS FONSECA, com fundamento no artigo 43, 

inciso 111, primeira parte, do Código de Processo Penal (fI. 124). 

A denúncia foi recebida apenas em relação ao 

acusado JAIR EDISON SANZONE, prosseguindo a persecução penal em 

relação a ele. 

1 



019990390 
091018560 
093113670 

II1111II111111111 
199903991018569 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3l!! nC~b:IIIA!U 

Consta da denúncia que os acusados, na 

qualidade de sócios-gerentes da sociedade empresária "RADlO LlDER 

DO VALE LTDA.", deixaram de recolher aos cofres da Previdência Social, 

no período de 01/91 a 07/93, as importâncias relativas à contribuição 

previdenciária descontada em folhas de pagamento de seus funcionários 

e não repassada ao INSS. 

Em razões de recurso, propugna o orgao 

ministerial pela reforma da r. decisão, requerendo o recebimento da 

denúncia também em relação aos demais acusados, tendo em vista que, 

por se tratar de "crime societário" - com esteio no que vem decidindo o 

Supremo Tribunal Federal - seria possível a narrativa genérica dos fatos 

na peça acusatória, sob a justificativa de que nesse momento da 

persecução não seria razoável a exigência de uma perfeita 

individualização das condutas praticadas pelos acusados, a fim de não 

comprometer o direito de ação do órgão ministerial (fls. 192/195). 

O recurso foi recebido pelo Juízo "a quo", que, 

determinou o desmembramento do feito em relação aos ora recorridos e 

a intimação dos mesmos para a apresentação de contra-razões (fI. 187). 

O recorrido ABIB SALIM CURY apresentou contra" 

razões (fls. 206/210 e 271/275). assim como VALTER ZANETIN (fls. 

216/220), AMIRAH SABA (fls. 226/228) e JORGE MALULY NETTO (fls. 

250/252). 

Os recorridos JOÃO LEOPASSI e CHARLES 

HEGLER DIAS FONSECA não foram localizados, determinando-se a 

intimação dos mesmos por edital, o que foi cumprido (fls. 255/256). 

A decisão foi mantida em juízo de retratação (fI. 

282). 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3' nl"">liIA'U' 

Encaminhados os autos a esta Egrégia Corte, 

foram distribuídos à Colenda 1 ª Turma, aos 04 de novembro de 1999 (fI. 

283-verso). 

Às fls. 284/287 a Procuradoria Regional da 

República opinou pelo provimento do recurso. 

Os autos retomaram aos 14/0312000 (fI. 288). 

À fI. 289, o Eminente Relator, Desembargador 

Federal Oliveira Uma, determinou a remessa dos autos à Procuradoria 

Regional da República, para que o "parquer' se manifestasse acerca do 

fato de um dos acusados, JORGE MALULY NETTO, gozar de 

prerrogativa de foro, haja vista que, naquela data, exercia o mandato de 

Deputado Federal. 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo 

desmembramento do feito, para que fosse remetido ao Supremo Tribunal 

Federal o recurso interposto em relação ao acusado JORGE MALULY 

NETTO. 

Na mesma ocasião, opinou o "parquer' pelo 

prosseguimento do recurso nesta Egrégia Corte em relação aos demais 

recorridos, e, conseqüentemente, pelo o seu provimento (fls. 291/294). 

O Eminente Desembargador Federal Oliveira Lima 

negou o pedido de desmembramento do feito, embasando-se em 

precedente do Supremo Tribunal Federal a respeito do assunto. 

Naquela oportunidade. determinou ainda a 

remessa dos autos à Corte Suprema (fi. 300). 

A Procuradoria Regional da República tomou 

ciência da referida decisão monocrática (fI. 303). 
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OS autos seguiram então para o Colendo Suprem~ .. 
Tribunal Federal, na data 14/09/2000 (fI. 3OS-verso). Foram recebidos 

naquela Egrégia Corte aos 20/09/2000 (fi. 306). 

Os autos foram distribufdos ao Eminente Ministro 

Sydney Sanches aos 26/09/2000 (fI. 306). 

A Procuradoria Geral da República opinou pela 

devolução dos autos a esta Corte, argumentando no sentido de que: "( ••. ) 

Com o cancelamentO da Súmula 394, nlo se Justifica permaneçam 

os autos no Supremo Tribunal Fedeml. Esta orientação há de ser 

adotada, mesmo ante a Lei 10.628, deu nova ret.7ac~0 ao art. 

do C6dlgo obJeto Inquérito 

nenhuma relação guardam com a atividade Parlamentar do Sr. Jorge 

Maluly (atualmente, como é é mais 

Federal) ( ••• , (fls. 309/314) (grifei). 

Em 25/03103, o Ministro Sydney Sanches acolheu 

o parecer oferecido pela Procuradoria Geral da República, determinando 

a baixa dos autos a esta Corte Regional. 

Os autos foram novamente recebidos nesta Corte 

aos 28/0412003 (f!. 327-verso). Foram submetidos ao Ilustre 

Desembargador Federal Johonson di Salvo, sucessor do Desembargador 

Oliveira Uma, em 05/05/2003 (fI. 328). 

Aos 05/05/2004, o Desembargador Johonson di 

Salvo determinou a intimação da defesa do recorrido ABIB SALIM CURY 

para que, novamente, apresentasse contra-razões, tendo em vista a 

situação irregularidade (ausência de assinatura da advogada na petição) 

daquelas anteriormente oferecidas. Determinou ainda, a imediata 

regularização da representação processual de AMIRAH SABA, bem 

como, nomeou defensora dativa para atuar em prol "e~~t~~~~dOS JOÃO 

LEOPASSI e CHARLES HEGLER DIAS FONSECA, C(U~~'~rárrt~'i~Wl;ldOs 
4 'S;i),,"V\Itf; "'".;"r;~ 

~··l/;' .. 
i,/ "', 
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por editai (fI. 337). 

Vieram aos autos as contra-razões dos recorridos 

JOÃO LEOPASSI e CHARLES HEGLER DIAS FONSECA (fls. 344/350), 

além daquelas apresentadas pela defesa 

357/360). 

ABIB SALIM CURY (fls. 

o recorrido AMIRAH SABA corrigiu a sua 

representação processual (fls. 352/355). 

Aos 28/0512004, JORGE MALULY NETTO 

apresentou novamente contra-razões (fls. 362/365). 

Os autos foram então encaminhados à 

Procuradoria Regional da República (fI. 367), que ofereceu quota no 

verso da fI. 368 destes autos. 

À fI. 389 encontra-se a informação de que o 

recorrido JORGE MALULY NElTO, naquela data (07/07/2004), seria 

prefeito da cidade de Araçatuba-SP. Pugnou-se pela expedição de 

certidão de «objeto e pé". 

Os autos vieram então da Procuradoria Regional 

da República (0810712004) e a certidão foi expedida aos 12107/2004 (fI. 

370). 

Em 22/11/2004, a Procuradoria Regional da 

República opinou novamente pelo provimento do recurso em apreço, 

requerendo, ademais, prefêrência no trâmite do feito, alertando para a 

iminência da prescrição da pretensão punitiva (fls. 3721377). 

Às fls. 319/382 a defesa dos recorridos JORGE 

MALULY NETTO e ABIB SALIM CURY pugnou pelo não conhecimento 

deste recurso, argumentando que não havia interesse de agir por parte 

da Justiça Pública que o permitisse. A ausência do interesse de agir 

decorreria da absolvição do réu JAIR EDSON SANZONE, <wclarada nos 

5 
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autos da ação penal em curso perante o primeiro grau de jurisdição. 

Mediante tais ponderações, a defesa de JORGE 

MALULY NETTO e ABIB SALIM CURY requereu a extensão dos efeitos 

deste julgado, tecendo considerações a respeito do reconhecimento 

judicial sobre a inexistência do fato criminoso, o que aproveitaria aos 

recorridos. 

Com a petição vieram documentos (fls. 383/386). 

O Eminente Relator, Desembargador Johonson di 

Salvo, determinou fosse dada ciência do pedido à Procuradoria Regional 

da República (fI. 388). 

A Procuradoria Regional da República tomou 

ciência e reiterou a manifestação de fls. 3721377, insistindo na apreciação 

do pedido relativo à remessa dos autos ao Órgão Especial desta Corte 

(fls. 389 e 389-verso). 

Aos 07101105, os autos foram I submetido à 

apreciação do Eminente Relator (fI. 390). 

Aos 06105105, Sua Excelência determinou a 

remessa dos autos ao Órgão Especial desta Corte, sob a justificativa de 

que o recorrido JORGE MALULY NElTO é prefeito da cidade de 

Araçatuba-SP, com mandato eletivo em curso (fI. 391). 

Os autos foram distrlbufdos a esta Julgadora aos 

21I06I05 (fI. 392). 

Suscitei então questão de ordem perante este 

Órgão Especial, que foi acolhida, e cuja ementa é do seguinte teor: 

UPENAL - PROCESSUAL PENAL -

ARTIGO 

LEI 8.212/91 - REJEiÇÃO DA 

6 

TRF3R--.. ·www.trf3.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 31 ........... nv 

) 

7 

TRF3-R--www.trf3.gov.br - ----

SUBIDA 

SENTIDO ESTRITO 

INSTRUMENTO 

AUTOS 

TRIBUNAL REMESSA AO 

ÓRGÃO ESPECIAL - QUESTÃO 

ORDEM (ART. 147, § 19, RI CC 

SEU ART. 381, ART. INC.IV, 

RI STJ) COMPETÊNCIA 

ORIGINÁRIA ÓRGÃO 

ESPECIAL PARA AÇÃO PENAL 

DE ORDEM 

ACOLHIDA - REMESSA DOS 

AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL PARA 

PROVIDÊNCIAS CABfvEIS. 

1 - A Competência do Órglio 

t::;SA~:IIJI. no que respeito ao 

Foro privilegiado por prerrogativa 

funçiio, é e .1V'Rn61!A 

os Investlgat6rlos, cabendo-

recebimento, ou nllo, da denúncia 

que, igualmente, é em 

segundo grau de Jurisdição. 

2 - termos do art. 108, do 

Código de Processo Penal, 

remetidos os ao Juizo 
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o prosseguimento 

3 - Tal atividade, no entanto, 

à atividade prévia 

Ministério Público, como titular 

penal, ratificando os 

termos da demJncla oferecida. 

ordem acolhida. 

It"lImllltUf B cOJm"etii~clfB originária 

Órgiio com a remessa 

feito ao Público 

as providências 

( ... J'. 

Encaminhados os autos a Procuradoria Regional 

da República, requereu o "parquer a declaração da extinção da 

punibilidade dos recorridos, ante o advento da prescrição da pretensão 

punitiva estatal (fls. 435/441). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É O RELATÓRIO. 
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VOTO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL 

InIrv1rf~ T ARTUCE: 

Compulsando os autos, verifico ser medida 

impositiva a declaração da prescrição da pretensão punitiva estatal, em 

favor dos ora recorridos, uma vez que a natureza do referido instituto 

autoriza o seu reconhecimento a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Considerada a conduta atribuída aos recorridos, 

tipificada no artigo 95, alínea "'<f, da lei 8.212191, CN!tOSI-se à pena 

máxima de 6 (seis) anos reclusão, o que importa na fixação do 

marco prescricional em 12 (doze) anos, conforme reza o artigo 109, 

inciso lU, do Código Penal. 

Ora, desde a data do último fato criminoso 

(0111993), até o presente momento, já transcorreu lapso de tempo 

superior a 12 (doze) anos, de modo que é de rigor a decretação da 

extinção da punibilidade dos acusados, ora recorridos, tendo em vista o 
advento da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do artigo 

107, inciso IV, combinado com o artigo 109, inciso IH, ambos do Código 

Penal. 

Diante do exposto, acolho o parecer do MPF e 

decreto a extinção punibilidade dos acusados JORGE MALULY 

NETTO, ABIB SALIM CURY, AMIRAH SABA, VALTER ZANETIN, JOÃO 

LEOPASSI e CHARlES HEGLER DIAS FONSECA, pela ocorrência da 

9 
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prescrição da pretensão punitiva estatal, em relação à imputação do 

crime previsto no artigo 95, alínea "cr, da Lei 8.212/91, nos termos dos 

artigo 107, inciso IV, combinado com o artigo 109, inciso lU, ambos do 

Código Penal. 

É COMO VOTO. 

LVGJ 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 
MINUTA DE JULGAMENTO 

*** ORGÃO ESPECIAL *** 

1999.03.99.101856-9 
PAUTA: 24/11/2005 

2255 
JULGADO: 24/11/2005 

RES-SP 
NUM. PAUTA: 00006 

RELATOR: DES. FIID. RAMZA TARTUCE 
PRES IDENTE DO óRGÃo JULGADOR: DBS. FED • DIVA MALERBI 
PRESIDENTE DA SESSÃO: DES. FRD. DIVA MALERBI 
PROCURADOR (A) DA REPÚBLICA: Dr (a) • FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA 

BORGHI 

RECTE 
RECDO 
RBCDO 
RECOO 
RECDO 
RECOO 
RECDO 
RECOO 

AUTUAÇÃO 

Justica Publica 
JORGE MALULY NETTO 
ABIB SALIM CURY 
AMIRAH SABA 
VALTER ZANETIN 
JOAO LEOPASSI 
CHARLES HEGLER DIAS FONSECA 
JAIR EDISON SANZONE 

ADVOGADO (S) 

ADV JOSE AUGUSTO DE BARROS RODRIGUES 
ADV LUIS BRNESTO DOS SANTOS ABIB 
ADV FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE 
ADV CIIsMARA DE FATIMA PINTO GONCALVES 
ADV IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 
ADV LUCIANA SARAIVA DE MORAES e outros 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que ao apreciar o processo em 
epígrafe, em sessão realizada nesta data, foi proferida 
a seguinte decisão: 

"O órgão Especial e por unanimidade, acolheu o parecer 
do Ministéro Público Federal e decretou a extinção da 
punibilidade dos acusados JORGE MALULY NBTTO. ABIB SALIM 
CURY, AMIRAH SABA, VALTER ZANETIN, JOÃO LEOPASSI e 
CHAR.LES HEGLER DIAS FONSECA, pela ocorrência da 
prescr~çao da pretensão punitiva estatal, em relação à 
imputação do crime previsto no artigo 95, alínea "d", da 
Lei 8.212/91, tal como preconizado pelo artigo 107, 
inciso IV, combinado com o artigo 109, inciso 111, ambos 
do C6digo Penal, nos termos do voto da Desembargadora 
Federal RAMZA TARTUCE (Relatora), no que foi acompanhada 
pelos Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO 
PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, ALDA 
BASTO, CONSUELO YOSHIDA (convocada para c 6rum) 8 

JOHONSOM di SALVO (convocado para c "'~)Jijn,l" 
LAZARANO NETO (convocado para compor B~~~O'("CJ 

'<"'),,> 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 
MINUTA DE JULGAMENTO 

*** ORGÃO ESPECIAL *** 

FLS. 

1999.03.99.101856-9 2255 RES-SP 
PAUTA: 24/11/2005 JULGADO: 11/2005 NUM. PAUTA: 00006 

NASCIMENTO (convocado para compor quórum) , LEIDE POLO 
( convocada compor quórum), VEM JUCOVSKY ( convocada 
para compor quórum), ANDRÉ NBKATSCHALOW (convocado para 
compor qu6rum) , BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO I ANDRÉ 
NABARRETB e MARLI FERREIRA. Ausentes os Desembargadores 
Federais MÁRCIO MORAES e NERY JÚNIOR, por se encontrarem 
em gozo de férias; ANNA MARIA PIMENTEL, por se encontrar 
em licença médica; SALETTB NASCIMENTO, por estar atuando 
junto ao TRE; e NEWTON DE LUCCA, MAIRAN MAIA e CARLOS 
MUTA, justificadamente. Lavrará o Ac6rdão a 
Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora)". 

~~ 
Secretário (a) 
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~ Ministério das Comunicações 
Secretaria de Servições de Comunicação Eletrõnica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO 

Relatório por UF 

UF Munlclplo 

CE BELA CRUZ 

MS ' ITAQVIFW 

MT 'CAMP1NÀPOLIS 

MS NIOAQVe 

MS 

C. !\CARIÍlÍ' 
CE ':-~ANTANiD<ó"Á2~'~(j 
MS" PalRO GOMES, 

MS ROCHEDO"'-

MS SEtvIRlA'"' 

MS BANDEIRANTES 

MS SAT!\G\lASSV' 

MG ASTOLFO DuTRA 

IAG ?IUMHI, 

SP IBJÚNA 

SP 'R\OC\;.AOO 

MG' 'CURVElÓ ' ~ 

SP VALpAAA{So 

GO ~P;RE~I~A ~€ Ó:OiA~iA 
TO ?A(.MI\S 

MT ·iÃO JO~é: 06 r~íb 6~~ 
W ~I.AV01I\ 

tAl' oíAtviANTINÓ '-

w' :JIJSCIM6RA 

MT .' cõÚ6ÉÀ'" 
Mi "T.RFiANoVAooi<oRTe' 

MT AGuÃii6/' 
sP ~EORtNJ:iASPAUl.ISTA, 

SP POMPÉ1/'" 

SP. ""GISTRO 
MG 

MG ~u 

MT cOMo6'ÓRO 

MT ,f'Ei~OTOOE~VEOO 

MT TERRAN~VA'ÓÔ'NÔRiE>' 

W ?ARANAl1NGA 

MT ÁRENÁPOi..'JS 
RI E~ERAljTIN!\, 

SP IPUÃ 

SP NUPORANGA 

SP , RIBEíRAO C~'RRÉNiE 

Serviço Processo N" Nomo da Entidade CNPJ 
Número da 

Concorrincl.a 

53650,000803/1998 SISTEMA DE COMUNICAÇCES TERRA DO SOL LTD 02.401.05110001-50 005/98 

Data DOU Ato NUmOl'O DL DOU tF Doe. Dt. DOU 01. Assin. 
HomoIog. Homolog. Outorga Outorga Loglslativo Decreto Contrato 

Pr. Nllnlmo Pr.Ofertado 

5,676.00 50,676.00 19/1212001 DECRETO 03/04J2002 222 27l06l2006 
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OM 

, F~ 

< FM 
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~M" '~', 536'úl.ooú31Í2o'bb
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.º 25 - 2.17 /2010 
CONe. 109/2001 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004778/01 
PROPONENTE VENCEDORA: 
SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA. 
(PROCESSO Nº 53710.000474/02) 
LOCALIDADES: CAPITÓLlO/MG e CLARAVAL/MG 
TEMA: DILIGÊNCIA 

EMENTA: Concorrência nº 109/2001 - SSR/Me. Certame com vistas a outorga de 
permissão para execução de serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 
(FM) para as localidades de Capitólio e Claraval, ambas no Estado de Minas Gerais. 
Procedimento licitatório na fase de homologação. Licitante SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA. Proponente em vias de completar o limite fixado no art. 12 
do Decreto Lei nº 236/67. Possibilidade de somente mais uma homologação. 
Necessidade de a CEL informar quanto a existência ou não de outras empresas que 
prestam serviços de radiodifusão sonora em FM nas localidades de Capitólio e Claraval. 
Necessidade de diligência e informações da Comissão Especial de Licitação antes da 
homologação. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nº 109/2001 - SSR/MC tem por objeto a 
outorga dê permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Capitólio e Claraval, ambas no Estado 
de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, porém, 
compulsando os autos verifica-se que não há nenhuma informação de que as 
localidades de Capitólio/MG e Claraval/MG estão servidas de serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada. 

3. Antes da análise conclusiva é imperioso que a Comissão Especial de 
Licitação informe sobre a questão supra que demonstra relevância sob o prisma do 
princípio da universalização do serviço. 

4. Constatada a existência do serviço nas localidades referidas, o passo 
seguinte é analisar o certame sobre o princípio da vantajosidade tal qual restou 
certificado à fI. 130 dos autos da proponente 53710 

5. para 

REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/NQ 25 -2.17/2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

providências necessárias. Após, volvam os autos à Consultoria· Jurídica para 
manifestação conclusiva. 

Brasília, 19 de janeiro de 2010. 

REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 25 -2.17/2010 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/Cfj' '\ 

O(A) senhor(a) /1)iJ?'- ~'" ~~ Alew u~ ~~ 
portador (a) do documento de identid!e nQ b"1 g I b expedido 
pelo(a)· .J.2 ~ do Estado 
d , vem solicitar cópias r~ro ráficas do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nQ L O ~ O L /MC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA (~ ) SIM () NÃO 
CONCORRÊNCIA ~ 

NOME (S) DO (S) PROPONENTE (S) OU N° (S) PROCESSO (S) ESPECíFICOS) 
\ 

1. ~~~ ~~_wtQ ~O ~~p(~~CcJ 
2. \J 

, 
( 

3. -----_ .. ~"--,,-
4. ~'" 
5. ~ 
6. ""<'-~-, 

7. '~-~ 

8. "'--'" 9. ~ 
10. ~ 
DADOS DA PESSOA FISICA: 

" /\ "-

NOME DO REQUERENTE: M~40~ ~~~ ,,/t:w G~ !~ 
ENDEREÇO: 

TELEEFONE (S~ C;j) 3 L< $ - d 6 O 8 I FAX (S): 

DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDERE O 
TELEEFONE (S) 

Brasília-DF., jef!- / O 9- /2010 
---C~~~~~~~~7 



PROCURAÇÃO 

SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO 
LTDA- SIR, inscrita no CNPJ sob nO.04.952.098/0001-38., licitante dos 
Editais nOs 109/2001 - 129/01 - 132/01 - 134/01 - 136/01 - 140/01 - bem 
como demais editais gue estejam participando, por seu representante legal, 
abaixo assinado, nomeia e constitui sua bastante procuradora, MARIA 
LUCIA TENÓRIO DO NASCIMENTO, brasileira, secretária, desquitada, 
residente em BrasílialDF, identidade nO 648.168 ~ SSPIDF e CPF nO 
261.877.791-34, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos 
ministrada pelo MINISTÉRIO DAS C01VIUNICAÇÕES, podendo dar vistas 
nos processos, pedir copia, assinar e rubricar documentos, podendo apresentar 
recursos junto ao MINISTÉRIO DAS COIVHJNICAÇÕES e ANATlEL, 
rubricar documentos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

Franca/SP, 10 de setembro de 2009 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

,NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.º 439 - 2.17/2010 
CONCORRÊNCIA n.º 109/2001 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004778/01 
PROPONENTE VENCEDORA: 
SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR 
PROCESSO: 53710.000474/02 
LOCALIDADES: CAPITÓLIO E CLARAVAL/MG 

EMENTA: Análise do procedimento Iicitatório objeto do Edital de Concorrência n,º 
109/2001-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Capitólio e Claraval, todas no Estado de Minas Gerais. Homologação do 
certame, com adjudicação do objeto a licitante SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR, declarada vencedora para a localidade de Claraval/MG. 
Para a localidade de Capitóllo/MG, é necessário o sobrestamento, por que a referida 
licitante atingiu o limite de outorgas, disposto no Decreto-Lei N.º 236. 

Senhor Consultor Jurídico, 

l. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.º 109/2001-SSR/MC, para as localidades de Capitólio e Claraval, todas 
no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da' licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1Q A anulação do procedimento licitatórío por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ ,2!2 A nulidade do procedimento licitatórío induz à do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, 

§ 3f2 No caso de desfazimento do processo licitatórío, fica assegurado o 
contraditórío e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos, ,aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexlglMidade de .. llcltqÇ~O;: :;:~: . 

NOTAiAGU/CONJUR·MC/ACO/N.' 439· 2.17 12010 ""I, .• "",~." 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSÚlTORIAJURIDICAJUNTOAO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos' termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

'~o determinar a Instauração da licitação, a Administração realiza juizo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato comiocatório. No momento final da licitação, após' 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 

, Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo cone/urdo que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito". (FILHO, Marçaljusten. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. A licitante SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR, foi 
declarada vencedora para as localidades de Capitólio/MG e Cléiraval/MG. 

7. Compulsando os autos, verificou-se que esta Consultoria Jurídica 
encaminhou a CEL, a REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.º 25-2.17/2010 (fI. 238 do 
processo principal), em que pedia diligencia quanto a existência ou não de outras 
empresas que prestavam serviços de radiodifusão sonora em FM nas localidades de 
Capitólio/MG e Claraval/MG. 

8. A Comissão em resposta a requisição, apresentou certidão (fI. 239 do 
processo principal), e certificou que não há risco do certame se tornar frustrado, ante o 
número de licitantes classificadas e que as localidades citadas não estão servidas de 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

9. Para a localidade de Capitólio/MG o valor ofertado pela licitante SISTEMA 
INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR foi de R$ 428.000,00 (Quatrocentos e 
vinte oito mil reais) e o valor ofertado para a localidade de Claraval/MG foi R$ 
628.000,00 (Seiscentos e vinte e oito mil reais). 

10. Contudo, o prejuízo que a Administração pública teria caso homologasse 
a 2ª classificada para a localidade de Capitólio/MG seria no valor de 175.764,00 (Cento 
e setenta e cinco mil e setecentos e sessenta e quatro reais). Todavia, o prejuízo maior 
ainda seria para a localidade de Claraval/MG, porque a diferença entre a 1ª e 2ª 
classificada seria de R$ 414.249,00 (Quatrocentos e catorze mil e duzentos e quarenta 
e nove reais). 

~~ disso, pelo princípio da proposta mais vantajosa ~ para a 
"Çi,élna licitante SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇAO LTDA­
~,OIOgada para a localidade de Claraval/MG conforme dispõe o ~ 

_~"r'_",",,,,,~~,,-" 

2.17/2010 



Cone. 

129/01 

132/01 

134/01 

136/01 
136/01 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

art. 3º da Lei 8.666/93 in /itterís: 

"Art. 3Q - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da· legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocat6rio, do julgamento objetivo e dos que lhes são correfatos." 

1l. Neste diapasão, apÓs análise. da documentação de habilitação da 
proponente, a homologação no certame seria viável para as referidas localidades. 
Porém, a licitante SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR. já tem 5 
outorgas, conforme quadro abaixo. 

Município - UF Serviço N." Processo N."do Dt. DOU Dec. Data Publicação 
Decreto Legislativo Assinatura do Extrato 

Ipuã - SP FM 53830.000262/2002 571 24/08/2009 
Nuporanga -SP FM 53830.000350/2002 
Ribeirão Corrente- SP FM 53830.000448/2002 
São Joaquim da Barra - SP FM 53830.000510/2002 
São José da Bela Vista - SP FM 53830.000510/2002 

10. Diante disso, o Decreto-Lei Nº 236, de 28 de fevereiro de 1967 dispõe: 

Art 12. Cada entidade s6 poderá ter concessão ou permissão para executar 
serviço de radiodifusão, em todo o paIs, dentro dos seguintes limites: 

I) Estações radiodifusoras de som: 

a - Locais: 

Ondas médias - 4 

Freqüência modulada - 6 

11. Dessa forma, a proponente só poderá ter apenas mais uma outorga 
conforme expressa na lei, em razão de ter atingido o limite de outorga. Sendo 
necessário o sobrestamento do certame para a localidade de Capitólio/MG. 

12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA-SIR, vencedora para a localidade Claraval/MG. 

b) Necessidade de sobrestar a homologação do certame e a adjudicação da 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de 
Capitólio/MG, por ter atingido o limite estipulado no Decreto-Lei N.º 236. 

NOTNAGU/CONJUR-MC/ACO/N.Q 439- 2.17/2010 
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c) à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

~~~:~ 
Es 'ária de Direito 

~ 
TATIANE FI.! RES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 

Aprovo. Encaminhem-se os 
Em tI / 06-'/2010. 

É 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.º 439- 2.17 / 2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 11 de maio de - 2010 • 

. - Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.o 439-2.1712010, invocando seus fundamentos como 
) razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto a vencedora de acordo 

com o Anexo Únicn. aos termos da legislação VigD~ c ~n\ormas estabelecidas no respectivo Edital. 

JOSÉ ARTUR ~AR~ITE 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° DO PROCESSO 
I SSR/MC VENCEDORA 
, \ 
/' 

109/2001 MG CLARAVAL FM SISTEMA INTEG RADO 537 Hl.O()0474/02 
DE 

RADIOCOMUNICAÇÃO 
LTDA - SIR 

I 
I 



N" 90, quinta-feira, 13 de maio de 2010 Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 347, DE 15 DE ABRlL DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, cOllfomle o 
disposto no urt. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no mi. 6", inciso U, do Decreto nQ 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, c tcndo em vista o que consta dos Processos nn 53000.013050/2007, 
resolve: 

ISSN 1677-7042 

CAII1\IOREL,\ INOÚSTRI/\ I~ (;m.ut­
RICIO LTDA 

RAmo E TELEVIS/\O SOi\1 IMS 
ÁGUAS I.TDA 

Art. 1" Renovar, de acordo com o mt. 33, §3'\ da Lei 11" 4.117. de 27 de agosto de 1962, por 
dez unos, a pm1ir de 15 de junho de 2007, a permissão outorgada à RÁDIO MARINGÁ FM LTDA., 

~~dli~J~sãa~o:O~~~c~o~a~I~~J~~~~~ ~~d~i:dr.a,~~ ~gl~i~f;loSd~ ~~rii~~á~~s~~d~sJ~i~~~~~â~ serviço de 
Alt. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portada, 

rcgcr-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Acolho a NOTA/AGUlCONJUR-MC/ACO/N.o 439-2,17/2010, invocando scus fundamentos 
como razão desta deci~ão e HOMOLOGO a prescnte licitação e adjudico scu objeto n venccdoru de 
acordo com o Anexo Unico, nos temos da legislação vigente e das nOlTll11S estabelecidas no respectivo 
Edital. 

Art, 3° Este alo somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
temlOS do § 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 40 Esta Portalill entlll em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

m;SPACHOS UO ~'\INISTRO 
Em 11 de maio de 2010 

ANEXO 

rIWrONF.NTE VENCEIlOR,\ 

SISTEMA INTEGI\AIlO DE RAIlIOCO_ 
"'IUNleA ;,\0 LTDA - SIR 

Acolho o PARECER N° 0357/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU, invocando scUs fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame. de acordo com o Anexo Único, nos tem10S da 
legislação vigente e das nOlTllDS estabelecidas no respectivo Edital. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMIN" 2263-2.17/2009, invocnndo seus fundamcn­
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO ti adjudicnçfio propostu, de acordo com o Anexo Único, 
nos temos da legislaçfio vigente e das normas estabelecidas no respectivo Editul. 

ANEXO JOSli .ARTUR FILARDI LEITE 

N' DA CONCOR- UF Loc:dhlllde SERViÇO PROPONENTE VENCEDORA N' PROCESSO 

RÊNCIA SSRIL\IC 

ANEXO 

104/2001 i\lG LAVR S 1'1\1 RÁDIO LAVRAS Fi\I LTDA 5J710,000301l/02 

104/2001 MG LEorOLDINA E Fi\I TIPUANA 1'1\1 LTDA 53710.000300/02 
l\IANIIU,':CU 

I CONC. N° I UF I LOCALIDADE I SERViÇO I PRorUNENTE VENCEDORA IN" j'lWCESSO I 
SSRll\IC I 

10-l/lUIlI MG PAUI.A CÂNDIDO FM MAGALHÃES E CASSTi\lIRO I.TDA 537111.1)00304/02 
I U64120110 Il\IG I ALTO RIO DOCE I Fl\I I SISTEMA ITAUNE~.~~~E RADIODIFUSÃO IS:I7lU.U(HUl';I$!OIl I 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÔES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 2.812, I)E 29 DE ,\BIUL DE 2010 

Procedimento Administrativo n" 53500.02517812007. Expede 
autodzação à VIDEOMAR REDE NORDESTE S.A, CNPJ/MF na 
63.356.042/0001-80, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu­
tado dcstinado ao uso do público em geral - STFC, 11:1 modalidade de 
sClviço Local, nas Áreas de Prestação equivalentes às Áreas de Nu­
meração 85 e 88 do PinHO Geral de Códigos Nacionais - PGCN. 

RONALDO MOTA SARDENllERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 2.947. DE 4 DE MAIO DE 2010 

Processo n° 53500.029611/2009 - Aprova li Terceira Alte­
ração e Consolida,Ção do Contrato Social da HELLO BRAZIL TE­
LECOMUNICAÇOES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o \1(1 

08.163.618/0001-84, autOlizada à prestação do Serviço Telefônico 
Fixo Comutado, destinado no uso do público em geral - STFC, nas 
modalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distfincia 111-
temacional, nas Regiões I, 11 e IH do Plano Geral de Outorgas, e do 
Scrviço de Comunicação Multimídia, compreendendo li alternção na 
composição, distribuição e aumento do capital social da prestadora. 

RONALDO MOlA SARDENBERG 
Prcsicknt..: do C'onsclho 

ATO N'.!. 2.958, DE 4 DE MAIO DE 2010 

Processo n° 53500.002570/2010 - Anui previamente com a 
Décima Quinta Alteração do Contrato Spcial da FALKLAND TEC­
NOLOGIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 01.009.876/0001-61. autodzadn à prestação do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado, destinado ao uso do póblico em 
geral - STFC1 nas modalidades Locnl, Longa Distância Nncional e 
Longa Distância Intemacional, nus Regiões I, 11 e lU do Plano Geral 
de Outorgas, e do Selviço de Comunicação Multimídia, contem­
plando a nova disldbuição do capital social, em decolTência da tmns­
ferência de quotas entre os nlums sócios; a ulteração do endereço da 
filial situada em Vitóda, no Estado do Espírito Santo; e, a abeltura de 
nova filial, situnda em Santos, Estado de São Puulo. 

RONALDO MOTA SARDENllERG 
PrcsirJQnte do ('{H!s-clbo 

ATO N' 2.981, DI;: 5 DE MAIO DE 2010 

Processo n° 53500.027725/2009 - Anui previamente com as 
altcrações societrhias pretendidas pela TELECOM SOUTH AME­
RICA S.A. - "TESN', insctita no CNPJ/MF sob o n° 
02.777.00210001-17, autOlizada à prestação do Selviço Telefõnico 
Fixo Comutado, destinado ao uso do póblico em geral - STFC, nas 
modalidades Locnl, Longa Distância Nacional e Longa Distfincia In­
temncional, nns Regiões I, 11 e 11l do Plano Geral de Outorgas, e do 
Serviço de Comunicação Multimídia. contemplundo o aumento do 
seu capital social, passando dos atuais R$ 2.100,00 (dois mil e cem 
reais) pnra R$ 3.095.835,99 (três milhões, noventa e cinco mil, oi­
tocentos e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos); n abeltura 

de duas novas filiais, situadas em Itajai. ESlado de Santa Catarinu e 
Macaé. Estado do Rio de Janeiro; e, a nova distribuiçfio do capital 
social da LHM Participações Societúda S.A., controladora direta da 
prestadora., por meio da entrada de 3 (três) novos sócios e retimda de 
acionista minoritário. 

RONALDO MOTA SAlU1ENBERO 
Presidente do Conselho 

DESPACHOS DO 1'llliSIllENTE 
Em 2 de dezembro de 2009 

N'! 8.439 - Processo n.o 53500.004194/2009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de SUas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais. examinando a solicitação de anuência para 
alienação de bens reversíveis proposta pela TELECOMUNICAÇOES 
DE SAO PAULO S/A - TELESP, CNPJ/MF n" 02.558.157/0001-62, 
concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutudo (STFC), nos 
Setores 31, 32 e 34 do Plano Geral de Outorgas (PGO). nos nutos do 
processo em epigrafe) decidiu, em sua 54Y Reunião, realizada em 19 
de outubro de 2009. deferir o pedido de anuência apresentado, ob­
servando que os recursos provenientes da alienação dos referidos 
bens, deduzidos os encargos incidentes sobre ele, devem ser de­
positados, em conta bancária vinculada, uberta para esse fim, até a 
definitiva aplicação dos recursos na concessão, confom1e previsto no 
mt. 17, do Regulamento de Controle de Bens Reversíveis (RCBR), 
aprovado pela Resolução na 447, de 19 de outubro de 2006, pelas 
razões e fundamentos constantes da Análise 11" 63112009-GCAB, de 5 
de novembro de 2009, e do lnfolTlle n° 27712009-PBOAC/PBOA, de 
26 de maio de 2009. ' 

ANTONIO DOMINGOS TEIXElILo\. BEllRAN 
Substituto 

Em 17 de dezembro de 2009 

N!! 8.859 - Processo n.o 53500.01106112009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando a solicitação de Anuência Pré­
via para celebração dos Aditivos ao Contratos de Locação de Imóvel 
CONT/CNA/0005/2004 entre a concessionária do Serviço Telefônico 
Fixo Comutado, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO 
BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF n" 
71.208.516/0001-74 e João Alexandre da Silva, CPF/MF n° 
090.076.446-53 e CONT/RO-ULA.0002/2002 entre a concessionál;a 
do STFC, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL 
CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF n° 71.208.516/0001-74 e 
Clarice Ferreira Leal, CPF/MF 11" 474.518.586-34, nos autos do pro­
cesso em referência, decidiu, em sua Reunião n" 546, de 26 de 
novembro de 2009, conceder a anuênciu solicitada, pelas razões e 
fundamentos constantes da Análise n° 288/2009-GCJR. de 20 de 
novembro de 2009, e de confolTllidade como lnfOlme n" 274/2009 -
PBOAC/PBOAlSPB, de 25 maio de 2009. 

RONALDO M01i\ SARDENBERG 

Em 26 de jalleiro de 2010 

N~ 385 - Processo n." 53500.008573/2009 • 
O CONSELfIO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atdbuiçõcs legais, rcgu­
lamentnres e regimentais, exuminando :lS solicituçõcs de nnucneia 
para desvinculação e ulienução de bens revcrsíveis propostas pela 
Sercomtel S.A. - Telecomunicações, CNPJ/MF n" 01.371.416/0001-
89, concessionáda do Serviço Telefônico Fixo Comulado (STFC), no 
Setor 20 do Plano Geral de Outorgas, nos nutos do proccsso em 
referência, decidiu, em sua Reunifio nU 548, realizada em 17 de 
dczembro de 2009, anuir a desvinculação dos postes de concreto 
especificndos no processo referenciado c a aliennçiio dos dcmais bens 
objeto dos pedidos em questão, observando que o recurso provenicnte 
da alienação dos bens objeto das solicitações em tela, deduzidos os 
encargos incidentes sobre ele, dcve seI" depositado, em eontn bancária 
vinculada, aberta para esse fim, até ti definitiva aplicação dos recursos 
nn concessão, confom1C previsto no m1. 17, do Regulamento de Con­
trole de Bens Reversiveis, aprovado pela Resolução 11" 447, de 19 de 
outubro de 2006, pelas razões e fundamentos constantcs da An61isc n" 
33612009-GCJR, de 9 de dezembro de 2009. 

N!! 391 - Proccsso n." 53500.004193/2009 • 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suns atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando n solicitação de anuência para 
alienaç..1io de bens reversíveis proposta pela TELECOMUNICAÇOES 
DE SAO PAULO S/A - TELESP, concessiomida do SClviço Tc­
lefônico Fixo Comutado (STFC), nos Setores 31, 32 c 34 do Plano 
Geral de Outorgas, nos nutos do processo em epigrufc, decidiu, em 
sua 547" Reunião, realizada em 9 de dezembro de 2009, deferir {l 

pedido de anuência apresentado, observando que os recursos pro­
venientes da alienação dos refcridos bens, deduzidos os encnrgos 
incidentes sobre ele, devem ser depositados em conta bancúria vin­
culada, Bbelta para esse fim, até a definitiva aplicução dos rccursos nu 
concessão, confomlc previsto no art. 17, do Regulamcnto de Conlralc 
de Bens Revcrslveis (RCBR), aprovado pela Rcsolução n" 447, de 19 
de outubro de 2006, pelas razões e fundamentos constantes da Aná­
lise n" 31312009-GCJR, de 02 de dezembro de 2009. 

N2 392 - Processo n.o 53500.013698/2008 " 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas ntdbuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando a solicitação de anuência para 
alienação de bensJevcrsiveis proposta pela COMPANHIA DE TE­
LECOMUNICAÇOES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TELE­
COM, CNPJ nU 71.208.516/0001-74, Concessionúl;a do Serviço Te­
lefônico Fixo Comutado (STFC), nos setores 03, 22, 25 c 33 do Plano 
Gemi de Outorgas (PGO), 110S autos do processo em referência, 
decidiu, em sua Reunifio n" 547, realizada em 9 de dezcmbro de 
2009, c.lefelir o pedido de anuência aprcsentado, pelas razões c fun­
damcntos constuntes da Análise n" 312/2009-GC.lR, de 2 de de­
zembro de 2009. e de confomlidade com o Infomle n° 234/2001:{­
PBOAC/PBOA, de 2 de junho de 2008. 

N' 394 - Processo n." 53500.013032/2008 • 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiçõcs legnis, regu­
lamentares e regimentais, examinundo a solicitaç50 dc IInuência para 
desvinculação de be1ls revcrsivcis proposta pela COMPANHIA DE 
TELECOMUNICAÇOES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TELE-

Este documento pode ser vedficado no endereço eletrônico http://\'rww.il1.gov.bdnutel1ticidad~.html, 
pelo código 00012010051300069 

Documento assinado digitalmente confomlc MP 11~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui li 

Infraestrutura de Chaves Públicus Bmsilcira - ICP-Brusil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 722 ,DE 3 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000474/2002, Concorrência nº 109/2001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permlssao ao SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA - SIR para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Claraval, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta pemlÍssão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

ALIMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO 
SANITÁRIO 

RESOLUÇÃO-RE N' 3.639, DE 4 DE AGOSTO DE 2010 

o Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De­
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da 
República, os incisos I, V c VII do art. 12 do Regulamento da 
ANVISA aprovado pelo Decreto No- 3.029, de 16 de abril de 1999 e 
a Portaria n.o 512, de 14 de abril de 20to, com fundamento no art. 52 
e no Parag. lOdo art. 56 da Lei No- 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
aliado ao disposto no inciso I do art. 55 do Regimento fntemo 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.o 354 da ANVISA, de 
t I de agosto de 2006, republicarla no DOU de 21 de agosto de 2006, 
e em confonnidadc com a Resolução RDC n,o 25, de 4 de abril de 
2008, resolve: 

Art. 1'" Reconsiderar os termos da decisão recorrida a fim de 
tomar insubsistente a Resolução - RE, a seguir relacionada, no to­
cante às Petições especificadas, determinando o rclomo da análise 
correspondente e a extinção do respectivo recurso por exaurida sua 
finalidade. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 

ANEXO 

Resolução: n." 681 de 24 de Fevereiro de 2010, publicado no 
D.O.U n." 37 de 25 de Fevereiro de 2010 seção 1, pág 38. 

Expediente do Pedido de Reconsideração: 173617110-5 
Processo: 25351.41466612009-11 •. 

'. : Empresa: MEDICAL TRADE DE MARICA COMERCIO 
. " DE MAmRIAL HOSPITALAR LIDA 

8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico 
IMPORTADO 

RESOLUÇÃO-RE N' 3.655, DE 5 DE AGOSTO DE 2010(') 

o Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De­
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso li do art. 45 e o inciso 
I § 1" do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 
I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re­
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e o inciso II alInea "a" 
do art. 1" da Portaria nO 512 da ANVISA, de 14 de abril de 2010, 
publicada no DOU nO 71, de 15 de abril de 2010, Seção 2, pág. 
29, 

considemndo os arts. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.o 
6.360, de 23 de setembro de 1976; o inciso IX, do art. 7° da Lei n.o 
9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

Art. 1 ° Indeferir as petições dos produtos Saneantes Do­
missanitários, conforme relação anexa. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados cm 
suplemento à presente edição 

RESOLUÇÃO-RE N' 3.656, DE 5 DE AGOSTO DE 2010(') 

o Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De­
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso lU do art. 45 e o inciso 
I § l° do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 

Observações: 
(1) Adoçante de Mesa - desde que os eduleorantes e veIculos estejam previstos em Re­

gulamentos Técnicos especIficos. 
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico espedfico. 

Estão incluIdos os fermentos químicos. 
(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas. 
(4) Enzimas e preparações enzimáticas - desde que previstas em Regulamentos Técnicos 

espccíficos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam à." especificações estabelecidas nestes 
regulamentos. 

(5) Cogumelos Comestíveis - nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, moldas e em 
conserva. 

ANEXO I! 

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO 

I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de a,!?jOsto de 2006, re-

a~b~~~dl:; d~ ~~~J:~! gf2a3~s~~~~6d~ linJ~s~b~la~:eio';~: 
~9bLicada no DOU n° 71, de 15 de abril de 2010, Seção 2, pág. 

, considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.o 
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 70 

da Lei n.o 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
Art. l° Deferir as petições dos produtos Saneantes Domis-

sanitário~~~~oÉ~~a r~:~~lu~gx~ntm em vigor na data de sua pu­
blicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 682, DE 23 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 2 l, inciso XII, 
aLfnea "a", da Constituição Federal, e no art. 70 do Decreto n° 5.820, 
de 29 de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo n° 
53000.012312/2009, resolve: 

Art. I" Consignar à TELEVISÃO NAIPI LIDA, conces­
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com sede na 
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do PardOá, o cana139 (trinta e nove), 
correspondente à faixa de freqüência 620 - 626' .MHz, para a trans­
missão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, na mesma localidade. 

Art. 2° A presente consignação rcger-se-á pelas disposições 
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos, e do Decreto n" 5.820, de 2006. 

Art. 3° O instrumento pactuai decorrente desta consignação 
será celebrado entre a concessionária c a União, em prazo não su­
perior a sessenta dias. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEIm 

PORTARIA N' 699, DE 28 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5° da Lei n° 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso n, do Decreto n° 
88.066, de 26 dc janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 53770.001380/2000, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei n" 
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 31 de 

~~tCA~I6~lL a Je~is:XDI~~rF~sI~t~~~~ 
SEBASTIÃO DO RIO DE JANEIRO., conforme consta nesta Por­
taria, para explorar, sem direito de exclusividade, o scrviço de m­
diodifusão sonora em freqüência modulada,. no município de São 
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiros. 

Art. 2° A exploração do serviço de mdiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria,. reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 721, DE 3 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 00 

~Ia!~~~do~tr~:ji~~~ d~ R~d%ilif~d:o~e a~~~ado arptie1~ ~~c~~toR~~ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
1~/2eoof~~~J,~~~~i~c:n.0 53710.000308/2002, Concorrência n° 

Outorgar permissão à Rádio Lavras FM Ltda. pard explorar, 
pelo Jirazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

~~~o ~~~~ d~nWn~~ J~~~~n%ap~~~~:~a~r~o o~:i~~~os:l~e~~~ 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso ~acional, nos 
termos do artigo 223, § 3D

, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 722, DE 3 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 

:I~~nfod~:~e~~~~ d~R~di~ili~~ã~~e a~~:ado arptie1~ ~~c~~toR~~ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Decrcto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53710,000474/2002, Concorrência n° 
109/2001-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Integrado de Radiocomu­
nicação Llda - SIR para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviJo de mdiodifusão sonora em freqüência mo-

!i~~~~ ~~ ~:~~ra~~ ~o~:~va~~o~~i~ ~fem~ni~g~~r~~ó~ deit 
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEIm 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N° 2.994, DE 6 DE MAIO DE 2010 

Processo n" 53500.Q03256/201O - Aplica a ASSOCIAÇÃO 
DOS TAXISTAS DE BRASILIA. CNPI n" 03.114.090/0001-30, FIS­
TEL n" 500.111.414-41, a sanção de caducidade da autorização para 
exploração do Serviço de Radiotáxi Privado, consubstanciada no Ato 
nO 17.409, de 6 de julho de 2001, publicado no DOU em 09 de julho 
de 2001, pelo descumprimcnto do disposto no art. 6°, §2°, e art. 8", da 
Lei n° 5.070/1966, e no art. 11, do Anexo à Resolução nO 255/2001. 
A sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decor­
rentes da autorização aotenonnente expedida. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N° 3.164, DE 2 DE JUNHO DE 2010 

Processo nO 53500.000615/2010 - Aplica a SS PLIS IN­
FORMÁTICA LIDA ME, CNPI 02.016.839/0001-39. FISmL n" 
50013604988, a sanção de caducidade da autorização para exploração 
do Serviço de Comunicação Multimídia, consubstanciada no Ato n" 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.btiautenticidadebtml. 
pelo código 00012010080900064 

Documento assinado digitalmente conforme :MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Pública 'i Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53710.000474/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 722, de 03 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 09 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nº 56 /2010/CGGM-MC 

Brasília, 17 de agosto 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, anexos, os seguintes 
processos: 

,/I I 1 
MC 00622 2010 EM /'/ " / ') I'VUe Cpl \Je kv 
- 53790.000648/2002 • ~.5~" I1 Y ~ 

/ 
MC 00623 2010 EM <1)0 
- 53000.013086/2004 ,0 \ 

MC 00624 2010 E~ \>. \ 
:- 53710.000474/2002 - IJ ' 

MC 00625 2010 E~' >~, r:-
i.} \ 

- 53710.000308/2002 ""0 i 

MC 00626 2010 E~ Ccc \ 

- 53710.000840/2000 ~> {..,j J 

,/" 

MC 006272010 EM ' 
- 53790.00065712002 ~ ~ 4 
MC 00628 2010 EM/ i 
- 53000.00329512004 ~ t ' ~ 
MC 00629 2010 EM/ ,,,",,.{ 
.: ~.01004212007 - \0)' 

'-SSt;:Je'"lf''j 

:~JjPia. iài~~1 f; ;'/~Hj~fi'thf~ --,; 1~ n:i j; :-;,·l;f~~}JII~~fl·t. lr~~.' IJ~.tl~. i~ :1:' 

li .. 

\\ 
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// 
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MC 00630 2010 EM / ~ /1 
- 53000.00288912006 ... ~~ 1 (1tf (!. c)o:l ~S C~0\) 

C '~~ \e~ C/iNl\) // 
MC 00631 2010 EM \( 
- 59820.000622/1993 í 53000.03582712003 

MC 00632 2010 EM// /'1 \ \ 
_ 53740.000421/2002-- '\ \ " ~ (VUZ.' CI Q\ \)8 L-.v 

MC 00633 2010 EM/' a 
- 53000.03818012004 ~ (J ) 

" 

(fMJ1· \ ) 

\ \ 
' .. 1 

f'· " 
i ... "\, 

. ~ / } I l\ ."'--.. '. ) MC006342010EM"~ 1~ J \, LI trJY , 
_ 50710.000394/1994"/ 53000.050206/2004 C I Cd ~ Q}"\; ff' ". 

MC 00635 2010 EM'" /<?:"" /1 M t!.f C fi. q' \j ~l C&v"l1J 
- 53000.024266/2003 - b~ ,-

MC006362010EW~, rr.J$"~Ok (.\ 
- 53000.049395/200:: -<í ~ 1 IV' e C )0\ ~ e L ~ 1) . ) ) 
MC 006372010 EM \ 1 (Ié' (J i' "'\ 
- 53000.018006/200YS ' i[ \ C loQ \j<Ml u:\W1t· l~ 

:-;;~~;~~i~~Z!~7 . ir 1 \ () 0\ \JC k (~J. \ ) 
Atenciosamente, 

f "I '\, 

I . \ " . i ti \ ; tG-c.;r \( l· ,. 

!p~~o LJttTt luBEIÁO NETO 
i Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO N° 12011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53710.00047412002 
Concorrência nO: 109/2001-SSRlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda.-SIR 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 1 do processo em referência, do 
Município de Claraval, Estado de Minas Gerais, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de fevereiro de 2011. 
Conferido. 

ALI!flti DA S. LUZ 
Agente Administrativo Coorden ... _~"",", 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-G iral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em __ 1 0\")/_ I 

J: ')/ <L 
DERMEV ~Dt~~~~'"JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Mínírtério das Comunicaçoos 

A\-4'í;nt /d J'\l2u.:l{)nal 

d~· lélf.!c(} .. n'U.lolczlÇt~'H 

~ \-!1 Menu Principal ..... 

. 11 Tela Inicial Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Canal/Freq 

Usuário: -

Entidade 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO 
LTDA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO 
LTDA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO 
LTDA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO 
LTDA 

Data: 11/03/2011 Hora: 17:31:32 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

UF 

SP 

SP 

SP 

SP 

sistémas 
Interativos 

snD >>>> Consultas »» Geral I menu ajuda 

localidade Serviço Fase Situação Caro 

Ipuã FM 1 

Nuporanga FM 1 

Ribeirão Corrente FM 1 

são Joaquim da 
FM 1 

Barra 

Página: [1] [Ir] [R.eg] 

-----------------------------------------------------~ 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Te1aListagem.asp 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

[DestaqueE; cloQQvernO .. 

BOA TA 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

Sistemas 
Interativos 

â f'1enu Principal 'V SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci~ -I internet teia 1 menu ajuda 

1"='===== RADIODIFUSAO 

rnf Dádos da consulta II ~ Resultado 

Consulta Participação do Sócio - ABIB SALIM CURY 

Serviço UF Município 

230 SP Ipuã 

230 SP Nuporanga 

230 SP Ribeirão Corrente 

230 SP São Joaquim da Barra 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

IC} Voltar . J 

Nome 
Entidade 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADlOCOMUNICAO L TDA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO L TOA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADlOCOMUNICAO L TOA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO L TOA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

I 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&No...11/3/20 11 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 0f,1 
r 

Ministério das Comunicações l Destaques doGºl/eIDQ 
-------------,------~--

BOA 
j~!;'(~I1,i -l.] l\li:JCJ'oridl MARIA MONICA FURTADO RODRlI:GUES DE UMA 

de {(·i~}COnUll.1lt .. :.:-!~:.{\t'·..Ii Sistemas 
Interativos 

~ 1"1enu PrinCipal ..... 

._~ Dados da consulta 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 

t====== RADIODIFUSAO II ~ Resultado 

Consulta Participação do Sócio - CLÓVIS GALDIANO CURY 

Serviço UI" Município 

230 SP Ipuã 

230 SP Nuporanga 

230 SP Ribeirão Corrente 

230 SP São Joaquim da Barra 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

li(j Voltar 

Nome 
Entidade 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO L TDA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO L TDA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO L TDA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO LTDA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

I 

http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&No. .. 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

-

Ministério dáS Comunicaçõ"É5 [O,ªSfª9ues doQ()\/érilo . 

BOA 
/1\-4'i~fT.!-ld ;V;u.·/{,)!i,dl MARIA MONICA fURTADO RODRIGUlES DlE UMA 

de l·f.:··.III...'(:(}."Ii~(Jn/L:~lr(ji::'S Sisteí'l'iãs 
Interativos 

6 i"1enu Principal .... 

Dados da consulta 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 

r="~=~~~ RADIODIFUSAO 

II ~ . Resultado 

Consulta Participação do Sócio - CLAUDIO GALDIANO CURY 

Serviço UF Município 

230 SP Ipuã 

230 SP Nuporanga 

230 SP Ribeirão Corrente 

230 SP São Joaquim da Barra 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

I(j Voltar 

Nome 
Entidade 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO L TDA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO L TDA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO L TDA 

SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO L TDA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/NovoSiacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&No...11/3/2011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

BOA 
MARIA MONICA fURTADO RODRIGUES DE UMA 

Sistemas 
Interativos 

e f'1enu Principal ..... SIACCO>>>>ConsultasGerais>>>> ConsUltiJlparticipaçáodoSóci'!.-1 internet teia I menu ajuda 
RADIODIFUSAO 

~ Dàdos da consulta .11 [i--Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: CLOVIS EDUARDO PINTO LUDOVICE 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 1113/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

109/2001s SSRlMC 

53710.000474/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.o 0'8.J /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 10912001-SSR/MC, na qual o SISTEMA INTEGRADO DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA. - SIR sagrou-se vencedor para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Claraval, Estado de 
Minas Gerais, retornou da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução 
do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 167/171, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

mml/CEL 15/0312011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL Df\ UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 040/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000474/2002 (cópia 1) 
Interessado: Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda - SIR. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/Nº 439-2.17/2010 desta 

Consultoria Jurídica às fls. 156 a 157, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 

Loureiro 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 109/2001- SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 

" -,o! 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 109/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
púb!iGo que estará recebendo dos interessados em -participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 14/03/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, 1778 - Bairro 
Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-061. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
. média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 20/05/63, pela Lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n2 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 1 O (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre· o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Pres.1dente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

. Ao· 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Timbiras, 1778· 
Bairro Lourdes/Centro 
Belo Horizonte/MG 
CEP 30140-061. 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

'd) da~, nome e assiAatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibil:zadas ao público em geral na. salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Cbmunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autorldáde signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
ftm. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante. de ilegalidade. mediante parecer 

-" . ~ .. ;: ... , .. ' ~ ;. . . 
. ... ' .. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não cáberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade çompetente previamente divulgada. ~' 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç o 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às ' 
primeiras localidades, até atingir o Ii.mite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebjdas .até oquirlto dia útil que anteceder a 
abertura.dos.envelopes de-Documentação de Habilitação e Propostas.- ...... . 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele plen.o 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para á preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasiíeiros naturalizà"ábs há mais'de dez.:.·aií'bs~:"':o'ú· portugueses com ig~afd':i(iH ae 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedadé;l a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que· tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviç 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma únic?\ Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 '~ara os. efeitos ,da presente licitação e ,da contratação"''íespectiva é vedada a . 
subpenllissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação Jur.ídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 i, os documentos, certidões, declarações e 

, atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO li, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos I 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reserv!s'\a, mulo de eleitor; ,.Garteira profissío'nal;""';cártehàCie identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2,4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

. 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; ~\ 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante:\J_~ 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e aas 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por , 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
. Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data _.da sua constituição e em 
conformidade.,.".com toçiQs os .requisitas da ~e.gislação societária e~eTCial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que-resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: -~:.,-,--

onde: 
IS = AT -';- (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 . A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) PrevidênCia Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS_ 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ElABORAÇA"UlJAPROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
'preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticiOso produzido. e g~ra?? na própria 10~alida~e.~~~~~}::~.PUÇãO do s~~iço ou no m~nicípio 
ao qual pertence a 10calldaae.obJeto da outorga;',observadas as condlçoes estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O praz9, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. , ' 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos di:igentes da propone~te~ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Tecnlca o tempo mmimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e a 
qualquer momento' aumentar o tempo de funcienamento da emissora, terá os percentu~is 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato, 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela o"utorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

.. ,,_. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a oUtorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.iA proponente dev.erá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas. Té.cf:iicas e Pro~b'sfas .. ~t;:~}j"€.'~P'rê'ço pela Outor:ga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os DC?cumentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
. poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 

apresentação: 

a) da docUmentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com, 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

". 

8.3 À Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n2 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto n2 3, sendo ,os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

''' .. ,'.-' 

CONJUNTO N21- DOCUMENTÁÇAO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência n2 001101 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Locali dade( s )çle Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Servico: ServicolUF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 -'Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal 

CONJUNTO N2 2 - PROPOSTA TECNICA 
Edital da G0ncorrêp.da ~2 llOllo1·-,."SgR/MC· .. - ~ . . ,.:. ... ; .... -..... (l" .. ·.. :'" ~ ~', 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
~ervicolT TF' 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 



CONJUNTO N2 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUtORGÁ 
", -, 

Edital da Concorrência n2 001101 - SSRlMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de inferesse) 
Servlco!T TF· 

> -. 

Raz~o Social d,a proponente: . (indicar a Razão Social) ',' ". '.- .... ~, .' ." .. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Dqcumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de -uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
.constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os ir:lVólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 . Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 l'-". Propo~ta Técnica e.a .PrC'~.ost3da..'preçQ ,Pf'·~a,.,Dutorga .. náo poderão. ,:()r.~er r~~'St:râ~:, 

emendas ou éritrelinhas: mesmo' que res'salvádiiis' e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
rep~esentante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgí';io da imprensa oficial. ~ 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit I d erão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes . 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os .trabalhos a serem por elas des.erutolvidos, .estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 8'l1.,. de 29/12/97, DOU de 30/12/97,' suas alter-ações, legislação específica;" 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladàmente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
fi..lDriCaí oS invólucros ,lechadqs, 'a Docwnentaçãü':de':';Y'iaoriitação e as Propostas das dern2t!s 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.42 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as- a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3. Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

. Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4,4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão ('j c 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 



Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificandÇ> a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nQ 1,. por localidade,. e .. rubrica dos Documentos de 
HabiH.tação .pelqs membros· da Comissão e por um representante de -cada proponente, a 
sessão· será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da Uni.ão, 
intimando as proponentes para: 

a) , interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário OfiCiai da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da • 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase ,de habilitação, as proponentes não serão, mais desclassificadas por 
motivÇ> relacionado ,.à habilitação jurídic-a, .qualificação 'econômico-financeira e"Tegularidade' 
fiscal, 'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2, No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, à Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vi$ta aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada 'proponente presente 
à sessão. 

10,3 A Cornissao Especíaide Licitação anaiísará ~a ~coriformidade da FíOposta Técfi;;..:;a ·:;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade COrT) o • 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída aseguirr'-ce pontu'ação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1' = 0,75 x (Tt - 16) pontos, para 16 < Tt s 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, ~ão incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s T s 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo:mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s T s 8% 

b) Condição Mínima: T::: 5%-- "", .. , . 

1 0.7 .1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de -execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% s T s 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6'':: 8 + 40 x' [(36 - pz) I (36 + Pz)], para 9 ~ pz ~ 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 +,P3 + P4 + P5 + P6) pontos. 

10.8 O p'razo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
hão pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11 ,1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará com 
três dias úteis de antecedênCia, a sessão pública pâ'(a ábertura das Propostas de Fn:::Ç0 pela 
Outorga. 

11:2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorg~, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes. cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
'.. às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 

. cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com 'Q Edital e seus Anexos. 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o , 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP ; Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário OficiaLda União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 



recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à. 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e queJiver..apresentado o maior resuJtado conforme.o subitem 11.7.1. 

12.1.1' O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por Ibcalidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura' do Contrato de Adesão de Permissão, P9r localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissioná ria. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no\intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido~ decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições .ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif star 
por escrito, ou no" máximo em dois dias útei~ após a Comissão efetuar a nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 



12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da .. segunda parcela na data. fixada por _este Edital, implicará o 
cano~laiTIento da qutorga,. sujeitaooo a .permissionária às sanções e penaiidades píevistas '''. 
neste 'Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará oçancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil ·do mês seguinte ao de sua assin2tura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anuiação ou ;-evogé:tçáo.daUcitação~ 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. . 

13.3 Os r~cursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito su.spensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 
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13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, • 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.~.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execqção do sel:Y,iço.;Qu . .no Protocoto :Geral do ·-M1nistério das Gomunicações em Brasília, . 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no· caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentaçao do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
f;' das 15 às 17 horas; .. _. 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o de~cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que nã9 aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo' o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo 'Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da Vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que·rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3'/~NE:XO 111 - Modelo de Proposta-{écnica, por localidade de"ex8Cuçãodo serviço~ 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF" 5 de novembro de 2001. 
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ANEXO I 

ESPECIFk~AÇÕES TÉCNICAS DO SERV{ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



ESTADO: MINAS GERAIS 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

BELO VALE 

BUENO BRANDAO 
\ 

CAMPO FLORIDO 

CANAA 

CAPITOLlO 

C LA RAVA L 
--- ----

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.0 109/2001-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

Tipo de Canal Classe Grupo de" Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da 

Torre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 268 C A 0,3 10.000,00 

FM 273 C A 0,3 10.000,00 

FM 204 C A 0,3 10.000,00 

FM 227 C "A 0,3 10.000,00 

FM 208 C A 0,3 10.000,00 

____ f!YL __ 223 C A ----º~-ª- 10.000,00 
-------- ------- ---- --- , .... 

y 

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

14/03/02 

14/03/02 

14/03/02 

14/03/02 

14/03/02 

14/03/02 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. '. REFERENTE AOS SÓCIOS--EUIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
n~ localidade " Estado _. , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do' Decreto:'lei n2 "236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111· 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

. POR -LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

. ' ... 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: __________ _ CNPJ/MF: --.,.-_____ _ Data: / / 
Edital da Concorrência n2 / -SSR/MC· Localidade: UF: --,.---,--- --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 
" 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

JS produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) (%) 

(B/A)x100 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na rrópria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto' da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) ! 

localidade ou no município qO Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 
outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

:.:" 

~ 
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ANEXO IV 

. MODELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

.: ~ .... ;.;. " , 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Ra.?ão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ __ -SSR/MC 

4. Serviço __________ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ __ ~ ____________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ _________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ------------------------------
algarismo e por extenso: 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO .DE ADESÃO.DE PERMISSÃO CELEBRADO 
. ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR 0-:" 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ 

, de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ

, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
dáusulas seguintes: 

Cláusula 1a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ /_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e'll; dele fazendo"'parte integrante .. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vig-or a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a ..: A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prí3zo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissªo; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter defi~itivo, no prazo de ____ meses, contado 
da data de vigência da out?rga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
espe~ialistas estrangeiros, mediante contratos, ·conforme estabelecido no item 6 do art. 28 âo 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
'os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia'autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação .exigidas no Edital;'. .....; .. , . . 1,'.,- '. 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer; na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruçges ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso" lhe assista direito a qualquer indenização. 

, , 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e"gerados na' própria 'localidade de execução do serJiço ou ;'0 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funCionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, ·de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, n~o incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

, h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai~ obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 

tra "d" 



j) destinar um mínimo de S% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao SeNiço. de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) pumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula sa - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer· momento aumentar. o tempo de funcionamento' da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a :- A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito ge posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liqerdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido Gonsignadas. . :' , 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - " Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, ,por prazonão'süp'erior a 2 (dois) anos; 
d) declaração ,de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
, cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 

neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato çle outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de icial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláu~ula 1.8a - 'Findo o prazo da outorga, se .não houver--renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem :de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO (PARTICULAR) 

i .: '. ~ , 

" .:" 'õ· ...... " .' .: ' • ...,. , • . ,. .'~ " ,. , 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

. ". .... ., 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nQ do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nQ 

__ I_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, ' 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas,' 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só ser;3 aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

: 
I 
I 



Ofício nº 17 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/2011/GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00210 2011 
- 53000.020701/2005 

MC 00211 2011 
- 53000.02148612003 

MC 00212 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 00213 2011 
- 53650.000321/2002 

MC 00214 2011 
- 53710.000474/2002 

MC 00215 2011 
- 53790.000657/2002 o 
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MC 002162011 
- 53720.000292/2002 

MC 00217 2011 
- 53670.000112/1998 

MC 00218 2011 
- 53710.000552/2002 

MC 00219 2011 
- 53000.02113';;/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

/l 
./ 
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pi~;o LEli~ ~~EI~ NETO 
Coordenador-Geral Substituto 


